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MENSAGEM GP N° 123/2022 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
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Mogi das Cruzes, 4 de abril de 2022. 

Tenho a honra de submeter ao elevado e criterioso exame de Vossas 
Excelências e à soberana deliberação do Plenário dessa Egrégia Casa Legislativa, o anexo 
projeto de lei que ratifica o 'Convênio n° 000138/2021, celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de Mogi das Cruzes, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências. 

2. A iniciativa da proposição advém de solicitação da Secretaria Rde 
Desenvolvimento Econômico e Inovação, por meio do Oficio n° 054/2021 - COTIRR. 
protocolizado sob o n° 40.022/2021 e, como esclarece sua ementa, ratifica o Convêm 
000138/2021, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turisn e 
Viagens, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de recu os 
financeiros, do Estado ao Município, no valor de R$ 343.355,38 (trezentos e quarenta e três 
trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), provenientes do Fundo de MelhoWas 
dos Municípios Turísticos, destinados a execução do Projeto Trilhas de Mogi das Cruzes. ã" 

3. De acordo com o projeto, o Município adotará as providências necessá 
à execução do referido convênio, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto 
eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas 
finalidades. 

(.4 
ez. 

4. Ademais, outros encargos que o Município vier a assumir com a execugio 
do convênio objetivado, em cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

5. Acompanha a presente Mensagem, anexo por cópia, o Processo 
Administrativo n° 40.022/2021, contendo as manifestações favoráveis dos órgãos competentes da 
Municipalidade e outros dados informativos a respeito do assunto em apreço. 

6. Considerando o exposto, acredito contar com o indispensável apoio dos 
nobres Vereadores para a aprovação desta matéria, de natureza urgente, nos termos do disposto 
pelo artigo 81 da Lei Orgânica, por entender ser de grande relevância e de interesse para o 
Município de Mogi das Cruzes. 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277. 30 andar, Centro Civico. Mogi das Cruzes - SP •Telefone (1114798-5028 • 
gabinete@pmmc com br 
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Expresso os meus agra s e v. ho-me do ensejo para renovar a 
Vossas Excelências, em mais esta oportu •4ade, .rotsto. e profundo respeito e de elevada 
consideração. 

CAIO CES R MACHA lO DA CUNHA 
Prete' de Mogi das Cruzes 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
E demais Excelentíssimos Senhores Vereadores 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

SGov.rhm 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 30 andar. Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP -Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 
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PROJETO DE LEI 1^, 1-1•B 22 
APROVAD( &NI MI nADE 

Saiu dás Setsões, em 20-IZZ-

\,„ 

Ratifica o Convênio n° 000138/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de 
Turismo e Viagens, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n° 000138/2021, celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de Mogi das Cruzes, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, do Estado ao Município, no valor de R$ 
343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), provenientes do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos, destinados a 
execução do Projeto Trilhas de Mogi das Cruzes, em consonância com as respectivas obrigações, 
limites, plano de trabalho e demais características do referido instrumento, estabelecido no texto 
anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do Convênio a 
que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 3° Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas obrigações, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data ublicação. 

PREFEITURA MUNICIP 
2022,461° da Fundação da Cidade de 

S CRUZES,   de   de 

CAIO r SAR MACHADO DA CUNHA 
Pr de Mogi das Cruzes 

SGov/rbin 

Av Vereador Narciso Yague Guimarães, 277. 3° andar. Centro Civico. Mogi das Cruzes - SP •Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmrnc.com.br 
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CONVÉNIO N" 000138/2021 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRE FARIA DE 'EURISMO E VIAGENS 

TERMO DE CONVÊNIO 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS. E O MUNICiP10 DE MOGI DAS CRUZES 

OBJETIVANDO A TRANSFERÉNC1A DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO 
lM MELHORIAS IX)S MUNICIP1OS TURISTICOS PARA TRILHAS DE MOGI DAS 
CRUZES 

O Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de Turismo e Viagens. CNP., n" 08.574.719/0001-48, neste ato representado por 
seu Chefe de Gabinete WAGNER SEIAN HANASHIRO, portador da Cédula de Identidade RCi n" 28.226.424-3 SSP/SP e do CPI; 
n" 336.948.238-08. devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, pela Resolução ST-22. publicada no 
D.O.E. em 24/10/2019. e o Município de MOGI DAS CRUZES, CNPJ n" 46.523.270/0001-88, neste ato representado pelo seu 
Prefeito CAIO CÉSAR MACHAIX) DA CUNHA. RG n" 27.778.878-X c do CPF n" 275.982.388-12. celebram o presente 
Convénio, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto deste Convénio a transferência de recursos financeiros para TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES, de acordo com o 
Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento como Anexo 1 às fis. 186/279 e com o eronograma fisico-financeiro de 
desembolso à ti. 277. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

• Serviços Preliminares: 

• Placa de identificação de obra - 6,00 m2

• Pontos de descanso 

• Broca em concreto armado diãmetro 20.00 cm - 60,00 m 

• Banco em concreto armado pré-moldado comprimento 2,00 m - 10,00 unid. 

• Fornecimento e instalação de peças diversas em madeira - 9,20 m3

• Remoção de entulho de obra com caçamba metálica- 154,44 m3

• Sinalização em placas 

• Broca em concreto armada diã metro 20.00 cm - 216.00m 

• Placa para sinalização em ACM com pelicula retletiva - 64.60 m3

• Poste telefónico em aço galvanizado h,- 3.00 m o- 216,00 unid 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

PARÁGRAFO úNICO: O Plano de Trabalho a que alude o "caput" desta cláusula poderá ser modificado para melhor adequação 
técnica ou financeira, mediante a prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens. vedada a alteração do objeto. salvo 
necessidade excepcional. devidamente justificada. e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos: 

1. Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos do artigo da Lei n" 16.283. de 15 de julho 
de 2016; 

2. Manifestação favorável do Conselho de Orientação c Controle do fundo a que se refere o item I deste parágralb único: 

3. Autorização do Secretário de Turismo e Viagens. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Da Execução 

São executores do presente Convénio: 

1. pelo ESTAI X). a Secretaria de turismo e Viagens, doravante denominada SE('RETARIA, cuja fiscalização será exercida por seu 
corpo técnico; 

II. pelo Municipio. a Prefeitura do Município de MOGI DAS CRUZES, doravante denominada MUNICÍPIO. cujos, gestor e 
responsável técnico. foram indicados pelo Prefeito através da podaria de ti. 247, que faz parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações dos Participes 

Para a execução do presente Convénio a SECRETARIA e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigaçOes: 

1 — Compete à SECRETARIA: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convénio, as prestaçoes de contas dos recursos repassados e os 
laudos de vistoria técnica: 

h) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente ('onvénio. ambos de responsabilidade técnica do MUN1C1PK): 

c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do presente Convénio. 

11— Compete ao MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convénio, iniciando-se no prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste instrumento, em conformidade com o cronograma fisico-financeiro de 
desembolso de fl. 277, que integram o Plano de 'trabalho. observados os melhores padróes de qualidade e economia: 

h) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio: 

c) responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convénio: 
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d) submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA. quaisquer alterações que venham a ser feitas nos 
programas estabelecidos: 

e) colocará disposição da SECRETARIA. a documentação referente á aplicação dos recursos financeiros recebidos. permitindo sua 
mais ampla fiscalização: 

I) complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA, cobrindo o custo total da execução do objeto do 
presente Convênio: 

g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio. conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA, sem 
prejuízo do atendimento das instruções especificas do tribunal de Contas do Estado: 

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do presente Convênio, bem 
assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando o SECRETARIA de 
qualquer responsabilidade: 

i) instalar e manter placa cle identificação do objeto do presente Convênio. de acordo com modelo oficial okrecido pela 
t ( REFARIA: 

j) atender em seus projetos e obras as normas de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, em especial a Lei 
Federal 10.098 de 19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015: a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e a NBR 9.050 de 
setembro de 1994 c suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Valor 

O valor do presente Convênio é de R$ 343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), sendo o valor de R$ 343.355.38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos) de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, de responsabilidade do MUN1C1190. 

CLÁUSULA QUINTA 

Dos Recursos 

Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO. originários do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econômico 4.4.40.51.01 'transferência a Municípios/Obras. U.G.E. DADETUR 500.102.P.T.Res 500.110; Programa de Trabalho 
Pr 23.695.5002.6195.0000. 

§1" - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste Convênio, serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A.. devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio. 

§20 - O MUNICÍPIO deverá observar, ainda as seguintes regras: 



GOVERNO DO ES-MINS DE SÃO PAULO 
SECRE VARIA DE TURISMO E VIACiENS 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os recursos financeiros deverão ser aplicados. 
por intermédio do Banco do Brasil S.A.. observado o disposto no 1" desta cláusula. em caderneta de poupança se o seu uso for 
igual ou superior a um mês OU em operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida pública. quando a utilização dos 
recursos se verificar em prazos menores que um mês: 

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no objeto deste Convênio: 

3. os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta bancária. juntamente com a documentação referente á 
aplicação das disponibilidades financeiras a serem fornecidos pela Instituição Financeira. integranlo a prestação de contas tratada na 
Cláusula Terceira, incisoll. alínea - g" deste instrumento: 

4. o descumprimento do disposto neste parligrafb obrigará o MUNICIPIO à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração das respectivas aplicações financeiras até a data do efetivo depósito: 

5. as notas liscais/fatunts ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do MUNICiP10, devendo mencionar 
"Convênio S f/DADVI.UR—. seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Liberação dos recursos 

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados ao MUNICIPIO em uma única parcela, no valor de R$ 
343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), após a expedição da ordem 
de serviço, nos termos do Decreto Estadual n" 66.173/2021 e observado o disposto no inciso 1 do *3" do artigo 116 da Lei I•ederal n" 
8.666 de 21 de junho de 1993. com suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A realização dos repasses fica condicionada a inexistência de registro em nome do MUNICIPIO junto ao 
CAD1N ES1ADUAL. em conformidade com o artigo 6". da Lei n" 12.799, de 11 de janeiro de 2008. regulamentada pelo Decreto n" 
53.455, de 19 de setembro de 2008. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Denúncia e dia Rescisão 

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo. mediante notificação pré% ia de 30 (trinta) dias, e será rescindido nai hipote,,e 

de descumprimento de suas cláusulas ou infração legal. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Responsabilidade do MUNICiP10 

Obriga-se o MUNICIPIO nos casos de não utilização dos recursos para o fim convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão 
do ajuste, a devolvê-los, atualizados monetariamente pelos indiees da caderneta de poupança, a partir da data do repasse. 

CLÁUSULA NONA 

Do Prazo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRE I AR1A 1)1. TURISMO E VIAGENS 

O prazo de vigeneitt do presente ( énio é de 570 (quinhentos e setenta) dias, a partir da data de assinatura deste instrumento. 

PARÁGRAFO (MICO — Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente Convênio podeni ter seu prazo de 
execução prorrogado mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Turismo e Viagens. observado o limite máximo 
de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução deste Convênio, após esgotadas as respectivas 
instâncias administrativas. 

E. por estarem de acordo, assinam os participes o presente instrumento em 3 ((rês) vias de igual teor e fonna, na presença das 2 
(duas) testemunhas também abaixo assinadas. 

São Paulo. de 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 

Chefe de Gabinete 

de 2021. 

CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA 

Prefeito do Município de MOGI DAS CRUZES 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 
C'I'F: 



2. 
Nome: 

CPF: 

Publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo 

Dia: 

DADETuR 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

São Paulo. 16 de dezembro de 2021 

CAIO CE.SAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

WAGNER SEIAN NANAS/4PC 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA DE TURISMO/GABINETE DO SECRETARIO 

TESTEMUNHA(S): 

ANTONIO VAZ SERRALHA - OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 

ALINE DE ASSIS BERNARDO Assessor Técnico V 

SECRETARIA DE TURISMO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOL VINIEN1 O DOS MUNICIPIOS 
TURIST1COS 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

Declaração do Secretário 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ASSUNTO: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

Considerando os termos da Resolução PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, e o teor do Parecer Referencial 
CJ/ST n° 6/2021 (anexo), que opinou pela viabilidade da celebração do Convênio e de conseguinte na transferência de 
recursos financeiros do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos — FUMTUR, e; 

Considerando o fato do presente caso cuidar de assunto similar, possibilitando a adoção de sua orientação, uma vez 
que observados os mesmos pressupostos de fato e de direito, conforme manifestação exarada pelo Sr. Diretor do 
DADETUR, e que acolho. 

Declaro que o presente caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial acima citado e que 
serão seguidas as orientações nele contidas. 

À vista do exposto, encaminho para ciência de Vossa Senhoria e, se de acordo, assinatura. 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA DE TURISMO/GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: WAGNER SEIAN HANASHIRO - 15/12/2021 às 20:04:27 
Documento N": 644380A0671250 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/644380A0671250 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

DEPTO.AP010 AO DESENV.DOS MUN. TURISTICOS 

DESPACHO DO DIRETOR DADETUR 

Parecer: APROVADO 

INTERESSADO: Município Mogi das Cruzes 

ASSUNTO: Trilhas de Mogi das Cruzes 

Senhor Secretário, 

Cuida o presente de proposta de formalização de Convênio a ser firmado entre esta Pasta e o Município de Mogi das 
Cruzes, que diz respeito ao assunto em epigrafe. 

Nos termos da análise técnica às fls. 280/289 que adoto, vislumbro preenchidos os pressupostos de admissibilidade 
para realização do ato administrativo no caso, bem como entendo ser conveniente e oportuna a sua formalização. 

Ademais, considerando os termos da Resolução PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, que regulamentou a 
elaboração de Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas, e tendo em vista que similar situação aqui relatada já 
foi objeto de manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta, sugiro a adoção do Parecer Referencial CJ/ST n° 06/2021 
(anexo), que opinou pela viabilidade da celebração de Convênio, possibilitando a adoção de sua orientação. 

Por fim, em anexo, minuta de Declaração a ser assinada por Vossa Senhoria, conforme determinação da Resolução 
PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, atestando que o presente caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos 
do Parecer Referencial. 

São Paulo, 11 de Dezembro de 2021 

ANTONIO VAZ SERRALHA 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 

Classif. Documental 001.01.05 006 

Assinado com senha por: ANTONIO VAZ SERRALHA - 11/12/2021 às 11:35:00 
Documento N°: 017243A0651269 - consulta é autenticada em. 
https.//demandas spsempapelsp.gov.br/demandasidocumento/017243A0651269 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

JUSTIFICATIVA DADETUR 

Parecer: 

Informação Técnica 

Plano de Aplicação DADETUR 2021 

Folha 1 - Apresentação 

A. Prefeitura Municipal de: Mogi das Cruzes 

B. Classificação: MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO 

C. Número de habitantes: 450.785. (IBGE 2020) 

D. Região Administrativa: Grande São Paulo 

E. Conselho Municipal de Turismo Aprovado - (x) Sim ( ) Não 

F. Objetos atrativos turísticos propostos: 

Igrejas do Carmo; 

Casarão do Carmo; 

Igreja Matriz de Santana; 

Casa do Hip Hop; 

Museu Virtual da Educação 

Mercado Municipal; 

Ciarte (antigo Cine Odeon); 

Centro de Cultura e Memória Expedicionários Mogianos; 

Theatro Vasques; 

Igreja de São Benedito; 

Arquivo Histórico Municipal; 

Centro Cultural de Mogi das Cruzes; 

Corporação Musical Santa Cecilia; 

E
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Pinacoteca Municipal; 

Ilha Marabá; 

Avenida Cívica; 

Ginásio Municipal de Esportes Hugo Ramos; 

Parque Centenário da Imigração Japonesa; 

Parque da Cidade: 

Mirante do Pico do Urubu; 

Parque Natural Municipal "Francisco Affonso de Mello": 

Capela de Santo Alberto; 

ASW Off Road Park; 

Antiga Pedreira de Sabaúna; 

Estação Ferroviária de Sabaúna; 

Capela de Santo Angelo; 

Barragem do Rio Jundiai: 

Parque das Neblinas; 

Rota da Luz; 

Centro de Esportes e Lazer Botyra Camorim Gatti; 

Parque Municipal Leon Feffer; 

Caminho dos Vales; 

Trilha da Zoonoses; 

Trilha da Eletrificação; 

Trilha do Cavalo Morto; 

Trilha da Biquinha; 

Trilha Sabaúna / Luís Carlos; 

Trilha do Pinheirinho; 

Trilha da Granja Baba; 

Trilha da Plantação; 

Trilha do Café Solúvel; 

Classif Documental 001 01 05 006 
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Trilha do Parque Centenário da Imigração Japonesa à Sabaúna; 

Trilha da Cruz do Século, 

Trilha da Aranha. 

Trilha do Tênis Clube; 

Trilha do Pico do Urubu; 

Trilha do Parque Municipal; 

Trilha da Moralogia / Gruta de Santa Terezinha; 

Trilha da Moralogia / Estrada do Beija-Flor; 

Trilha do Beija-Flor/ Ivo de Senna; 

Trilha do Beija-Flor / Cabeluda; 

Trilha da Moralogia / Estrada do Beija-Flor; 

Trilha do Adelino; 

Trilha da Capela Santa Cruz do ltapety. 

Trilha do Adelino! Estrada Ivo de Senne; 

Trilha do Adelino! Mogi-Guararema; 

Trilha Caminho dos Vales Biritiba Ussú - Sabauna; 

Trilha Caminho dos Vales Taiaçupeba - Bintiba - Ussú; 

Trilha Mogi-SalesCpolis / Mogi-Bertioga via Cocuera; 

Trilha Jinichi Shigueno / Mogi-Bertioga 

G. Número de pessoas beneficiadas: Municipes: 450.785 

Turistas: 10.000 

Folha 2 - Objeto n°. 01 (Para cada objeto Proposto, deverá conter as informações abaixo) 

A. Identificação do objeto: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES sendo:1. Sinalização de Trilhas: instalação de 216 
placas de sinalização e trilhas de caminhada e cicloturismo do município, 2. Pontos de descanso. instalação de 10 
pontos de descanso para usuários das rotas. 

B.Descrição do objeto: 

Trata-se de serviço de confecção de 216 placas de sinalização turística de trilhas para caminhada e ciclismo, e obras 
de instalação de 10 áreas de descanso para usuários destas rotas. 

Classif. Documental 001.01.05.006 
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C. Prazo estimado de conclusão do objeto: 10 (dez) Meses. 

D. Valor estimado para a realização do objeto: R$ 361.108,44 (trezentos e sessenta e um mil, centro e oito reais e 
quarenta centavos), oriundos do convênio DADETUR 2021. Caso haja contingenciamento para os recursos no ano de 
2021, o projeto será adequado ao valor disponibilizado. 

E. Justificativa para enquadramento: 

A cidade possui grande potencial em rotas para ciclistas, motociclistas, caminhantes, adeptos do off-road e de outros 
esportes radicais e ecoturismo, e devido a isso, se faz necessário o sistema de sinalização com a instalação de placas 
e totens informativos aos turistas, bem como sinalizar os atrativos turísticos presentes nessas rotas. 

Justificativa de atendimento aos 06 critérios aprovados pela 206' reunião do COO: 

1. Capacidade para manter, incrementar ou requalificar o fluxo turístico: O objeto proposto requer pouca manutenção, 
tendo como característica principal a possibilidade de auto guiamento por parte dos ciclistas e caminhantes que 
venham a percorrer as trilhas atendidas. A equipe da Coordenadoria de Turismo frequentemente realiza visitas 
técnicas com o objeto de verificar a necessidade de reposição de placas em suas rotas turisticas. Além disso, o 
município conta também com a presença da Patrulha Ambiental da Guarda Municipal, bem como da patrulha rural e 
demais órgãos de segurança pública municipal e estadual, que permitem a rápida comunicação e providências em 
caso de eventuais intercorrências nos percursos. O município conta também com diversos coletivos de ciclismo e 
empresas especializadas em proporcionar experiências de cicloturismo que serão positivamente impactadas com o 
incremento de infraestrutura. 

2. Associação com atrativo turístico do município: As rotas propostas no objeto deste pleito possuem forte relação com 
02 principais atrativos utilizados para peregrinação e cicloturismo no município, que são o Caminho do Sal, que se 
inicia em São Bernardo do Campo com destino a Mogi das Cruzes, e a Rota da Luz, que tem início em Mogi das 
Cruzes com destino a Aparecida do Norte. Por si, tais rotas regionais abarcam alguns dos atrativos turísticos mogianos 
como o Parque Centenário da Imigração Japonesa. o Museu e Estação Ferroviária de Sabaúna e a Igreja Matriz de 
Taiaçupeba, por exemplo. Entretanto, ao interligarem-se as rotas é possível contemplar uma quantidade 
exponencialmente maior de atrativos, bem como fomentar a hospedagem de turistas que venham a percorrer ambas. 
Outras trilhas a serem sinalizadas dão acesso a importantes atrativos da cidade, como por exemplo, o Mirante do Pico 
do Urubu, o Parque Natural Municipal Francisco Affonso de Mello, a Pedreira de Sabaúna. entre outros. A sinalização 
de novas trilhas acarretará também o fortalecimento do turismo em distritos que ainda não sejam contemplados com 
atrativos turísticos em seu potencial máximo, mas que terão no aumento de fluxo de visitantes, a possibilidade de 
organização para exploração de tal demanda turística em distritos descentralizados. 

3. Importância na estratégia de desenvolvimento econômico e social para o município: A estruturação do turismo em 
torno de trilhas formadas por estradas rurais permite a geração de renda por parte de empreendedores do turismo 
situados nas localidades e imediações contempladas. Possibilita também a oferta de serviços agregados a 
infraestrutura como, por exemplo, a realização de eventos esportivos, passeios com grupos e muito mais, com 
potencial de geração de emprego e renda. 

4. Consistência entre os objetivos do projeto e as possibilidades de estruturação do destino: O objeto do pleito em 
questão é de fomentar a prática do turismo ecológico e de aventura no municipio aumentando a oferta de trilhas 
devidamente sinalizadas que acarretarão por sua vez maior segurança aos turistas e municipes que venham a utilizar 
da estrutura vindoura. Além disso, o aumento das possibilidades de trilha, conectando duas rotas regionais presentes 
no mapa do cicloturismo e do turismo religioso do Estado, que soma cerca de 250km de percurso, possibilitam a 
permanência dos visitantes na cidade por ao menos uma pernoite. Tal estratégia permite também a prática do turismo 
na cidade em regiões descentralizadas, como Taiaçupeba, Sabaúna, Biritiba Ussú e outras. A proposta vai ao encontro 
ainda dos segmentos prioritários de desenvolvimento turistico, representados pelo turismo rural e ecológico já que 
Mogi das Cruzes tem mais de 60% de área natural preservada e faz parte do Cinturão Verde de São Paulo. 

Classif, Documental 001.01.05.006 
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5. Aderência às práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): O presente projeto dialoga 
com diversos dos objetivos de desenvolvimento sustentável definidos pela ONU. Destacam-se o objetivo 3 saúde e 
bem-estar, considerando-se que a arrecadação de impostos sobre serviços no municipio gera receitas que podem ser 
revertidas em investimentos em saúde pública, além do fato de que a prática do turismo de aventura e ecológico 
proporciona qualidade de vida aos seus adeptos. O objetivo 8 trabalho decente e crescimento econômico vai 
totalmente ao encontro da proposta de sinalização turística das trilhas mogianas, no sentido de possibilitar a geração 
de emprego e renda oriundos da atividade turistica e do setor de serviços como um todo, que representa grande parte 
da economia da cidade. Outro objetivo diretamente relacionado ao objeto deste projeto é o objetivo 9 indústria, 
inovação e infraestrutura, já que o turismo apoia-se em boas infraestruturas tanto públicas quanto privadas. A política 
pública representada pelo presente projeto otimiza a infraestrutura de mobilidade municipal, especialmente em âmbito 
rural, de maneira inovadora e sustentável, promovendo um turismo de baixo impacto ambiental e emissão de carbono. 

6. Contribuição para o processo de desenvolvimento regional: Como citado anteriormente, dentre as trilhas 
contempladas neste projeto, consta o chamado Caminho dos Vales, que pretende interligar o Caminho do Sal, que tem 
inicio em São Bernardo do Campo, passando por Paranapiacaba (Santo André) e finalizando em Mogi, com a Rota da 
Luz, que tem início em Mogi das Cruzes e segue como destino a Aparecida do Norte. O mapeamento e sinalização de 
rotas que ligam ambos os percursos fortalece a utilização de ambos produtos turísticos, beneficiando todos os 
municípios participantes, gerando divisas desde a região do ABC até Alto Tietê e Vale do Paraíba. 

F. Informações Complementares: 

G. Em Anexo: 

1. Oficio ao Governador e Secretário de Turismo e Viagens - Ofício GPE n° 164 e 170/2021, Informe Técnico. Planta 
do Município com localização de pontos e atrativos. Declaração de Domínio Público, Declaração de Licença de 
Aprovação de outros órgãos, Planta do Município, indicando o local da intervenção e os pontos turísticos a serem 
beneficiados com o objeto proposto e Documentação de aprovação registrada em cartório do Conselho de Turismo 
Municipal. (Ata do COIVITUR, registrada ou publicada em veiculo oficial utilizado pelo município, com o objeto 
aprovado e lista de presença). 

Mogi das Cruzes, 27 de agosto de 2021 

Caio Cunha 

Prefeito Municipal 

São Paulo, 30 de Agosto de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Classif. Documental 001 01 05.006 

Assinado com senha por: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANÁLISE ADMINISTRATIVA 

Parecer: APROVADO 

Caro Sr. (a) Prefeito (a), 

Considerando a aprovação do pleito pelo Conselho de Orientação e Controle do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos — 
COC na 216 (ducentésima décima sexta) Reunião Ordinária, realizada no dia 03/09/2021 e Ata publicada no Diário Oficial do 
Estado no dia 04/09/2021, informamos que a municipalidade está apta para inserção da documentação técnica de formalização de 
Convênio. Assim, concedemos o prazo até o dia 20/10/2021 (impreterivelmente), para que a municipalidade insira a documentação 
técnica necessária no sistema e trâmite a demanda para análise técnica. 

Cordialmente, 

São Paulo, 09 de Setembro de 2021 

LEANE BARBOSA ALMEIDA 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Assinado com senha por: LEANE BARBOSA ALMEIDA 
Documento N*: 017243A0433307 - consulta é autenticada em: 
https://derriandas.spsempapelsp.gov.bridemandasidocumento/017243A0433307 
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PLANO DE TRABALHO 

Plano de Trabalho 

Entidade Proponente: Prefeitura 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 

CNPJ: 

46.523.270/0001-88 

Endereço: Avenida Narciso Vague Guimarães, 277 

Cidade: Mogi das 
Cruzes 

U.F.: SP 
CEP: 

08780-200 

DOO/Fone 

(11) 4798-5196 / 4798-5000 

Conta Corrente: 
108.647-2 

Banco: Banco 
do Brasil 

Agência: 0294-1 Pça. Pagamento: Mogi das Cruzes 

Endereço da Agência: Avenida Voluntário Fernando Pinheiro Franco, 432 Prédio - Centro 

Cidade: Mogi das 
Cruzes 

U.F.: SP 
CEP: 

8710-500 

DDD/Fone 

(11) 4724-8655 

Nome Responsável Técnico do Convênio: Giuliana Silvério Muniz Camargo 

N° CREA: 5.060.891.677 

Fone Contato: (11) 4798-5000 / 4798-6778 

Email: giuliana.smo@pmmc.com.br 

Identificação do Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes sendo: 1. Sinalização de Trilhas: instalação de 
216 placas de sinalização e trilhas de caminhada e cicloturismo do município; 2. Pontos de 
Descanso: instalação de 10 pontos de descanso para os usuários das rotas. 

_ 

Valor Convênio: 

R$ 343.355,38 

Valor Contrapartida: R$ 
0,00 

Valor Total: 

R$ 343.355,38 

Prazo de 
execução: 

570 dias 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

11) 

N° de pessoas beneficiados com a obra: 

- Diretos: 10.000 

- Indiretos: 450.785 

- Munícipes: 450.785 

- Turistas: 10.000 

Justificativa turística e seus benefícios: 

Serão cerca de 50 atrativos diretamente impactados, dentre os quais as 28 trilhas sinalizadas bem 
como as atrações próximas, como o Parque Centenário da Imigração Japonesa, Parque Natural 
Municipal Francisco Affonso de Mello, Mirante do Pico do Urubu, dentre outros, conforme Justificativa 
Técnica. As obras em questão contemplarão a sinalização turística por meio de instalação de placas 
com seus respectivos postes para fixação, bem como a construção de pontos de descanso ao longo 
das rotas delimitadas na tabela de ruas e levantamento fotográfico. 

Integram este plano de trabalho: 

- Planilha Orçamentária; - Memorial Descritivo; 

- Cronograma Físico/Financeiro; - Declaração de Acessibilidade; 

- Cronograma de Desembolso; - Declaração de Forma e Regime de Execução. 

- Declaração de Reserva de Recursos; - Critério de Medição; 

- Memória de Cálculo; - Planilha de Demonstrativo de BOI; 

- Projeto Básico; - Projeto Básico; 

- Termo de Ciência e Notificação do TCE-SP e Repasses a Órgãos Públicos do TCE-SP 

Mogi das Cruzes, 06 de Dezembro de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Assinado com senha por: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA- 06/12/2021 és 17:47 -34 
Documento N°: 017243A0623770 - consulta é autenticada em: 
https //demandas.spsempapel.sp_gov_br/demandasidocumento/017243A0623770 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANÁLISE TÉCNICA 

Parecer: APROVADO 

Prezados senhores (as) 

Cumprimentando-o cordialmente informamos que toda a documentação foi analisada de acordo com o manual, de 
convênios da Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo, esta correta e com isso encaminhamos para 
aprovação do Diretor do DADETUR e prosseguimento às tratativas de formalização do convénio. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2021 

São Paulo, 08 de Dezembro de 2021 

JOSÉ ROBERTO SATO 
Engenheiro Civil 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Classif. Documental 00101.05.006 

Assinado com senha por JOSÉ ROBERTO SATO - 08/12/2021 às 15:1718 
Documento N': 017243A0630730 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/017243A0630730 
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DEPTO.APOIO AO DESENV.DOS MUN. TURISTICOS 

APROVAÇÃO DO DIRETOR DADETUR 

Parecer: APROVADO 

PROCESSO ST N.°: ST-PRC-2021-00086-DM 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

OBJETO: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES. 

Encaminhe-se o presente processo para aprovação orçamentária e posterior emissão de NOTA DE 
RESERVA no valor de R$ 343.355,38, na UGE 500.102- PT 23.695.5002.6195.0000 - MIT, PTRES 500.110, na ND 
4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras. 

Esclarecemos que a presente despesa atenderá ao convênio a ser formalizado, relativo ao objeto acima citado. 
Bem como, ao cronograma físico e financeiro aprovado pela área técnica às fls (277), na que segue: 

PRAZO PROPOSTO: 
INICIO: data da assinatura do convênio. 

FINAL: 570 dias a partir da data da assinatura do convênio. 

RECURSOS: 

RECURSOS DO ESTADO: R$ 343.355,38 

RECURSOS PRÓPRIOS: R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 343.355,38 

PARCELAS: a PARCELA: R$ 343.355,38 

Após, dar continuidade aos prosseguimentos necessários. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2021 

ANTONIO VAZ SERRALHA 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 

Classif. Documental 001.01.05.006 

Assinado com senha por: ANTONIO VAZ SERRALHA - 09/12/2021 ás 12:04:10 
Documento N°: 017243A0634182 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/017243A0634182 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 

Parecer: APROVADO 

Ao Núcleo de Finanças, 

3Csn¥,P flik 

ACIP41 Ck'4(\ 

4)5: 

Diante dos elementos que instruem os autos, informo a disponibilidade dos recursos orçamentários para atendimento 
ao pleito tratado nos autos, cuja classificação orçamentária segue abaixo; 

UO: 50001 Administração Superior da Secretaria e da Sede 
UGE: 500102 — Departamento de Desenvolvimento dos Municípios Turísticos — Dadetur 
Programa: 5002 Estruturação e Promoção Turística do Estado de São Paulo 
Funcional Programática: 23.695.5002.6195.0000 — Apoio aos Municípios de Interesse Turístico — MIT 
Ptres: 500110 
ND: 4.4.40.51 — Transferência a Municípios 
Valor: R$ 343.355,38. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2021 
LAYLA ARAUJO DA SILVA 

Assessor Técnico III 
SECRETARIA DE TURISMO/ORÇAMENTO 

Classif. Documental 001 01.05.006 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

OBJETO: PRAZO PROPOSTO DATA BASE 

INICIO: data da assinatura do 
convênio. 
FINAL: 570 dias a partir da data da 
assinatura do convênio. 

09/12/2021 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM 
PARCELA 1 

Trilhas de Mogi das Cruzes 343.355,38 

TOTAIS: 343.355,38 

RECURSOS DO ESTADO 343.355,38 

RECURSOS PRÓPRIOS 0,00 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO 343.355,38 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2021 

LAYLA ARAUJO DA SILVA 
Assessor Técnico III 

SECRETARIA DE TURISMO/ORÇAMENTO 

Assinado com senha por: LAYLA ARAUJO DA SILVA - 09/12/2021 às 15:20:22 
Documento N°: 017243A0636061 - consulta Ó autenticada em: 
https://demandas spsempapelsp.pov.br/demandas/documento/017243A0636061 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANEXO RP-03 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Mogi das Cruzes 

N° DO CONVÉNI0:000138/2021 

TIPO DE CONCESSÃO: Convênio 

VALOR DO AJUSTE: R$ 343.355,38 

VALOR REPASSADO: 

EXERCICIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como o processo das respectivas prestações de contas, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

cl) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e beneficiário, bem como do interveniente, estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

10 de Dezembro de 2021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Nome: Vinicius Rene Lummertz Silva 

Cargo: Secretário de Turismo e Viagens 

CPF: 584.656.699-53 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 27598238812 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo 

PELO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 

Nome: Wagner Seian Hanashiro 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 336.948.238-08 

Nome: Antonio Vaz Serralha 

Cargo: Diretor do DADETUR 

CPF: 936.061.338-04 

Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestação de contas: 

PELO óRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 

Cargo: Prefeito 

CPF. 27598238812 

(1) Quando for o caso. 

(2) Convênio, Auxílio, Subvenção ou Contribuição. 

(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas 

(4) Facultativo. Indicar quando já constituído. 

Autenticado por: ANDREY LAFFAETTI MACIEL - 10/12/2021 ás 15:24:46 
Documento N": 017243A0645626 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0645626 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

cab 

Despacho 

Atendida a solicitacao de fls.291 encaminhe se para as devidas providencias 

Encaminhamento para Aguardando Emissão da Minuta 

São Paulo, 10 de Dezembro de 2021. 

ROQUE RAMOS BRAGA 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 
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Assinado com senha por: ROGUE RAMOS BRAGA - 10/12/2021 ás 11:12:20 
Documento N': 017243A0641425 - consulta é autenticada em. 
https://demandas.spsempapol.sp.gov.br/dernandas/documento/017243A0641425 



SI CRETARIA E 
OBRAS 

OBRA TRil NAS DE PIOGI DAS CRUZES 

DATA BASE: OUTUBRO/7021 

al••••• 

1, • o' 
: 

....U.12,24LJ, 
3Gow.F:ufl 
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303 7( 
PREFE ITURA DE 

(' 
MOGI DAS CRUZES 

POPU - PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS 

131)1 26.63% 

TABELAS COM DESONERA ÇA0 : SIURB EDIF - JAN/2021, SIUREI - INFRA - JAN/2021 E COHU -182 - JUL/2021 

ITEM 

I 1 

F5T71611--
00S 

• ai.e.. 

IT MUI 

ODIGOS 
ooS 

.m..e• 

02 03 020 

DESCRIÇÃO DO8 SERVIÇO!! 

; 
TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

nr:l•j•-••: . J . ; 

UM. 

1e2 

QTDE. 

1,., 

eoo 

PR. UHrT. 

RS 612 54 

PR. TOTAL 

R$ 343.355,313 

.. -..Y.we....vrr•PX.-; 
1*9367574 PLACA DE IDE NT IF iC AÇ ÀO PARA 09RA 

02 09 NO 

TOTAL DO ITER 1.0 
... _. _ t , 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15CM 
DE DIÂMETRO. COM CAMINHÃO A DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA 
OBRA, COM TRANSPORTE NO RAIO DE ATE 1 RU 

. 
, 

IA. 

, 

150.00 

',

RS 2.91 

Ri 3.575,24 

RI 436 50 2* 

27 C01111 0701020 
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EA! SOLO DE 1. CATEGORIA, EM 
CAMPO ABERTO 

1.13 811.00 R$ 11 64 Ri 1 03363 

13 COM 0709 120 CARGA E REMOÇÃO oe TERRA ATE A OISTANCL4 MÉDIA DE 110A L13 24.00 RS 10 93 RS 937 72 

24 C0111) 1701021 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 2.1 CM • COMPLETA M 90 00 RS 45.09 RI 7 04.5.40 

25 CDNU 0009030 FORMA CM LUDEIRA COMUM PARA FUMAÇA° Me MO R970.33 RS 2 02550 

28 GONU 11 03090 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL ÉCIC = 20 IMA M' 02 RI 383.73 1*51657,71 

27 CCM 3501 140 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM PÉS VAZADOS. 
COMPRIMENTO 200 CM 

UNO 1000 R$ 4BE 59 RI 4 03500 

G COHU 15 20020 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA 
ESTRUTURA EM MADEIRA (PERCOLADO E TOTEM) 

M 92 RS 3657.79 RI 33651.57 

29 C01111 3305330 VERNIZ EM SUPERFICiE OE /MOURA rr 2464 RS 20 34 RI 499. T4 

2 10 COMI 0507050 
REMOÇÃO DE ERRA HO DE OBRA COM r4e,..0,9A mi' AlltA - MATERIAL 
VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA TERRA MADEIRA PAPEI 
PLASMO E METAL 

IR 154.41 RS 93.36 RS 14 418.51 

TOTAL 001TEM 2.0 RI 12.47149 

,.........44..; :i . ' • ,. , 
3$ 12 01 021 BROCA EM CONCRETO ARMADO OLMEIRO GE 20 CM • COMPLETA M 211100 RS 49,03 RI 10003.44 

3 2 7003012 
PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM ALUMINIO COMPOSTO. 
TOTALMENTE RE FL E UVA COM PEL1CULA IIVIII • ÁFIEA ATÉ 2.0 TM 

Ir 54 PO RE 931,01 RI 60331.39 

3 3 CITHU 41.10400 POSTE TELECONICO EM AÇO SAE 101011020 GALVANIZADO A FOGO. 
COM ESPERA PARA ~OMINARIA. ALTURA DE 3.00 II 

21003 RI G20.150 RS 134 Ofh Ge 

TOTAL 001T1111 3.0 1*9 205 001,71 

SUOTOTAL GERÃL: 

O' 
TOTAL 0ER41: 

RS 271.14453 

RI 72.201,95 

RS342355,28 

Sm. GIUUANA STL NUM C 
CrIffmt - Res Panca 

Ode:, DoNert... nos de • • AI e E44•oop5o3 PR0bC35 
CR:A 503093% GA/ 

ARI :M772,4211,10,055 

~ammiic 

=5 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:13:35 
Documento N': 017243A0568219 - consulta é autenticada em: 

https:Ildemandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0568219 
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Resolução n°1.025/2009 • Anoxo I - Modelo 

Página 1 

Lf 6̀.,i/ik‘k 
V-` 541 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Complementar obra/serviço vinculada á ART 

cargo/função à 28027230211159787 

  1. Responsável Técnico  

GIULIANA SILVERIO MUNIZ CAMARGO 
Pr.d,ssinnar. Engenheira Civil 

Empresa Contracida. 

ART de Obra ou Serviço 

28027230211602096 

RNP, 2605556980 

Ragistro: 5060891677-SP 
Registro: 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes - SP CPF/CNPJ 46.523.270/0001-88 

Ersiereco. Avenida AVENIDA VEREADOR NARCISO VAGUE GUIMARÃES, 277 fer: 277 

Coinplomania. Bairro: CENTRO CIVICO 

Cidade Mogi das Cruzes UF: SP CEP: 08780-900 

Contrair Celebrado em: 03/11/2021 Vinculada á An ri: 

Val-ar 1-4 343.355,38 Tipo de Contratante: Posaea Juridica do Direito Público 

Açao 

 3 Dados da Obra Serviço  
Endereço Avenida AVENIDA VEREADOR NARCISO VAGUE GUIMARÃES, 277 W: 277

Complenmetcr Bairro: CENTRO CIVICO 

Cidade: Mogi das Cruzes UF: SP CEP: 08780-900 

Data du irdtkr 0311172071 

Previ•Coile Termice 01111/2023 

Coordenados Geogralic:is: 

Finalidade Outro Código 

Peoptietavia Prefeitura Municipal do Mogi das Cruzes - SP CPF/CNPJ: 46.523.27010001-88 

4 'envidado Tificnica 

Fiscalização 
1 

Quantidade Unidade 

Orçamento Edificação do Madeira 10,00000 

Após a conclusa° das atividades Ihrolcas o profissional devera procódor a baixa desta ART 

unidade 

5. Observações 

Elia ARI- retem-se a Responsabilidado Trtentea pela alaboraçáo de Projeto, fiscalizadle do obra, orçamento. modidetaa doa Sarviços do Implantadio de Placas da &mandada° 
(210 ...idades) o a Consituçáo do Pontos do Descango em Porgotado de madeira (10 unidade.) na* Trilhas da Mogi da. Croma. 

6 Declarações 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras do acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica o no 
Decreto n° 5.296, do 2 do dezembro do 2004. 

41PA4 Cie 

('C



7. EntIdada do Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS 
DE MOGI DAS CRUZES 

 8. Assinaturas 

Declaro saram verdadeiras as Informações acima 

(-k.•••' do   do  
'Locai dote 

(.1 :I, 
GItLIANA SrVERIO NIZ CAMARGO • CP?: 171.091.478-51 

/ 

Prefeitura Municipal do Mogi as Cruzes - 5P • CPF/CNPJ: 48.523.270/0001 
86 

Valor ART RS 88,78 Registrada em: 0911112021 

Impresso em: 0911112021 18:13:49 

3 O / .; 
Resolução n°1.025/2009 - Anexe I áVlocIblo A-

Página 2/2 

9. Informações 

• A presente ART encontra-ao dovIdamento quitada conformo dados 
constantes no rodap0-versio do sintoma, certificada pelo Nosso Número. 

-A outenticidado doato documento podo ser verificada no alto 
reenv.ereasp.org.br ou vernvoonfeaorgOr 

- A guarda da via assinada da ART sofra do responsabilidade do profissional 
o do contratante como objetivo do documentara vinculo contratual. 

www.creaSp.Org.tx 
Tel. 0800 017 18 11 
E-mail: acossar link Fala Conosco do silo acima 

CREA-AP 

Valor Pago RS 88,78 Nosso Numero: 28027230211602096 Versá° do sistema 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:14:09 
Documento hr: 017243A0568223 - consulta é autenticada em: 

https://demandasspsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/017243A0568223 

S
T

C
A

P
20

21
01

13
07

D
M

 



, • 
'Fun --e--/CHL.2 .1 ._

4. • 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 
ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CFC 
• 

CRC 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO 
Cedida.) no 7071/092086 

Nome: JOSE AUGUSTO GAIVA0 DA SILVA 

Registro: 5P-154502/0.5 Categoria: CONTADOR CPVCNPJ: 108.652.0.18-37 

Validade: 18/01/2022 

Finalidade: Comprovação de Registros 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org,t, acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 0135.5825.8529.3350 

Mtps•rienline.crcso Oro bricomumifiscateaceoker1da&madeb_2012 aspx 7numer0_c0r1=0580560580570560650580560640628 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 12:18:46 
Documento W: 017243A0515903 - consulta é autenticada em: 
haps://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0515903 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

ANEXO 15 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

OBJETO: Trilhas de Mogi das Cruzes 

ENDEREÇO: Conforme tabela de ruas (Anexo 04) 

" tn/Lf ais. F. 1....# 

ty / 

SECRETARIA DE CULTURA! 

Coordenadoria de Turismo 

Informar: -A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 
Concessionárias locais". 

Critérios de medições conforme Especificações Técnicas em anexo, folhas de 01 a 05. 

, 

GiUli na rLio(-Mqniz Camargo C'
CREA 5.060.a91.677 

ART 28027230211602096 

• 



e PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM 1.1 

DESCRIÇÃO: PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

UN: m' 

DESCRIÇÃO:

O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e a mão de obra necessária 

para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá atender o manual de identidade visual da placas de 

obras conforme orientação da Assessoria de Comunicação 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada. 

2.0 PONTOS DE DESCANSO 

ITEM 2.1 

DESCRIÇÃO: LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO, INCLUSIVE DE CAMADA VEGETAL ATÉ 30 CM DE 

PROFUNDIDADE, SEM TRANSPORTE 

UN: m' 

DESCRIÇÃQ; 

O custo unitário remunera a limpeza mecanizada do terreno, incluindo remoção de árvores; a escavação; a carga; a 

descarga. 

ÇftITÉRIO DE MEDICÃO: 

O serviço será pago por metro quadrado (rre), medido no local, mediante "croquis" previamente aprovado pela 

Fiscalização. 

ITEM 2.2 

DESCRIÇÃO: ESCAVAÇÃO MECÂNICA, CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTANCIA MÉDIA DE 

1,0KM 

UN: m' 

DESCRIÇA2

O custo unitário remunera a execução da escavação mecânica inclusive acertos de talude; a carga; o transporte até 

a distância média de 1,00 km ;a descarga. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por metro cúbico (m3) de escavação executada, medida no corte, na geometria do projeto. 

ITEM 2.3 

DESCRIÇÃO: BROCA DE CONCRETO — DIÂMETRO DE 20CM 

UN: m 

( 
Página 1 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DESCRIÇÃO: 

O custo unitário remunera os serviços de perfuração para moldagem do fuste. Inclusive eventual esgotamento 

descontinuo que se faça necessário, a ferragem de armação, o fornecimento e lançamento de concreto 300.00kg 

cmirn'. bem como o preparo da cabeça. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m (metro linear) de broca executada, considerando-se a distância entre a extremidade 

inferior de apoio da broca e a face horizontal Inferior do correspondente bloco de fundação, ou viga baldrame. Para 

efeito de orçamentação, sempre que não houver especificação de projeto, o comprimento das brocas deverá ser 

estimado em 5,00m. 

ITEM 2.4 

DESCRIÇÃO: FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 

UN: m' 

DESCRIÇÃO:

O custo unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da forma de madeira especificada, inclusive 

travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m' (metro quadrado) de forma executada, considerando-se a área das superficies de 

concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à execução do lastro de fundação. Para 

efeito de orçamentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo 

minimo de 8,00m' de forma comum por m' de concreto de fundação ( blocos e vigas baldrame ). 

ITEM 2.5 

DESCRIÇÃO: CONCRETO FCK —20 MPA 

UN: m1

DESCRIÇÃO:

O custo unitário remunera o fornecimento de concreto virado na obra com a resistência caracteristica especificada. 

para a execução de elementos de fundação, inclusive seu preparo no canteiro, lançamento, adensamento, acertos 

manuais e cuidados de cura. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO: 

O serviço será pago por m' (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume real das peças 

estruturais da fundação, descontadas todas as intercessões. Para efeito de orçamentação, e na impossibilidade de 

uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo minimo de 0.15m' de concreto por m' de área de 

piso, quando de se tratar de fundação sobre estacas, ou 0,20rn'. quando se tratar de fundação direta. 

ITEM 2.6 

DESCRIÇÃO: BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM PÉS VAZADOS, COMPRIMENTO 200 CM 

UN. und 

DESCRI_ÇLNO: 

Página 2 de 5 

(Lk 

e! 
=911 ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, com os pés vazados, 

nas medidas 200 x 42 x 47 cm; referência comercial: BV200 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a sua fixação. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

Será medido por unidade de banco instalado (und). 

ITEM 2.7 

DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÕA DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA 

(PERGOLADO E TOTEM) 

UN: me 

DESCRIÇÃO: 

O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, adequada para estrutura, 

pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e 

instalação completa das peças. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume total das peças (m3). 

ITEM 2.8 

DESCRIÇÃO: VERNIZ EM SUPERFiCIE DE MADEIRA 

UN: me 

DESCRIÇÃO:

O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries e raios solares, 

indicado para uso intero ou extemo, conforme norma NBR 11702. Referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin 

Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit. ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz 

da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza e preparo da superficle, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em 

três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante. conforme especificações do fabricante. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

Será medido por área (me): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). 

Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois): b) Em janelas e portas com batentes de 

madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e 

gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 

ITEM 2.9 

DESCRIÇÃO:REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL E 

DESCARGA EM BOTA-FORA 

UN: m' 

DESCRIÇÃO: 

O custo unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento 

manual da caçamba, transporte até o bota-fora e descarga no destino. Este serviço será quantificado através da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

apresentação e retenção de uma via do registro do Controle de Transporte de Residuos ( CTR), documento 

comprobaterio que o entulho foi entregue em área licenciada para destinação adequada. Como regra geral o 

carregamento de entulho deverá ser mecanizado e transportado por caminhão basculante de 10m3. A utilização do 

carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas deverá ser autorizada e justificada pela fiscalização. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO* 

O serviço será pago por m' (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a 

serviços de demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um indice médio de 

empolamento igual a 30,00% ( trinta por cento). 

3.0 SINALIZAÇÃO EM PLACAS 

ITEM 3.1 

DESCRIÇÃO: BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 20CM 

UN: m 

DESCRIÇÃO: 

O custo unitário remunera os serviços de perfuração para moldagem do fuste, inclusive eventual esgotamento 

descontinuo que se faça necessário, a ferragem de armação, o fornecimento e lançamento de concreto 300,00kg 

cim/m', bem como o preparo da cabeça. 

CRITÉRIO  DE MEDICÃO: 

O serviço será pago por m (metro linear) de broca executada, considerando-se a distância entre a extremidade 

inferior de apoio da broca e a face horizontal inferior do correspondente bloco de fundação, ou viga baldrame. Para 

efeito de orçamentação, sempre que não houver especificação de projeto, o comprimento das brocas deverá ser 

estimado em 5,00m. 

ITEM 3.2 

DESCRIÇÃO: PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM ALUMÍNIO COMPOSTO, TOTALMENTE REFLET1VA 

COM PELÍCULA 111/111 - ÁREA ATÉ 2,0 M' 

UN: m' 

DESCRICÃO. 

O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, educativa, de orientação. 

turistica, e de serviços, em ACM - aluminlo composto - ABNT-NBR16179, área até 2,0 m', totalmente refletiva com 

pelicula 111/111 - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso poste 

para fixação da placa 

CRITÉRIO  DE MEDIÇÃO: 

Será medido pela área da placa instalada (m'). 

ITEM 3.3 

DESCRIÇÃO: POSTE TELECONICO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, COM ESPERA PARA 

UMA LUMINÁRIA, ALTURA DE 3,00 M 

UN: und 

DESCRIÇÃO: 
Página 4 de 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O item remunera o fornecimento de poste telecónico com espera para uma luminária, altura útil de 3,00 m, em aço 

SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento para engaslar, 

materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive 

a execução da base de concreto para a fixação; não remunera suporte pendente. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO: 

Será medido por unidade de poste instalado (und). 

1 
/...1kk—c (tLe 

Eng GIULIANA ILVÉRIO MallZ CAMARGO 

Eng° Civil - Responsável técnica 

Diretora do Departamento de Obras e Edificações Públicas 

CREA 5.060.891.677 

ART 28027230211602096 i 
Eng° LEILA ALCÂNTARA GALVÃO 

Secretária Municipal de Obras 
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E(~ MOGI DAS CRUZ 5 
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• 

CRONOGRAMA FISICO • DESEMBOLSO E APL/CAÇ AO DOS RECURSOS 

murodPio: Mogi das Cruzes 

OBJETO: Tulhas do Moa, das Ctuses 

PROCESSO: ST-PRC-2021•00086•DM 

CONVÉNIO: 

BOLEIE.* N. 

TABELAS 
COM 

DESONEFtAÇÂ 
O ; 5E11413 - 

EDIF • 
~um. 

SIURB•INFRA 
JAN/2021E 
C01-81182-

JUU2021 

DATA BASE: 

DATA BASE OUTUBRO/2021 

es 

i R i 

INICIO: 18008a5 do doia da assaudura do =ovaria 

FINAL: 510. dias a pana da data de assnalura do convens 

o SERVIÇOS 

1 . ETAPA 24. ETAPA Ia. ETAPA 

PERIODO 570 dias PERIODO O dias PERIODO O alas 

PERI000 • 180 dias 
para MOÇA° • 31) das 

para a entrega da 
documentação a 

STV/DADETUR • 30 dias 
para kberaçáo 

PERIODO • 90 *as para 
GARRO* • 30 cias pare 
%Mons e análise contibe 
da pregação de contas 

referente á 1. etapa 

PERIMO O 5es pare 
execução • 30 dos para 
votada • análise contébd 
da prestação de conlas 

Mensal* á 28 etapa • 180 
dias para anilhe Enol. 

aprovo* e encerramerdo 

TOTAL 

SERVIÇOS INICIAIS 1,36% 

RI 485316 

0,00% "T A 1.36% 

RS 4 653,94 

2 PONTOS DE DESCANSO (10 
UNIDADES) 

RS 

23,04% 

RS 79 107,78 

0.00% 0.00% 23.04% 

RS 79.107.70 

3 SINALIZAÇÃO EM PLACAS 
TI 

RS RS 259 593,67 

mo% 7E60% 

RS 259 593,67 

RECURSOS ESTADUAIS RS 343 355.38 PS RS RS 343.355.38 

RECURSOS PRóPRIOS RS RS RS RI 

TOTAL RS 343.355.38 RS RI RS 343 355,38 

PORCENTAGEM OF SERVIÇOS 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

OBSERVAÇA0 CONFORME. 
DECRETO N°86.173, DE 2608 OUTUBRO DE 2021 

r• • tias casca pormos 110 50160 4050 7. dama acosso. NUM* das netos.. coawdoade • .1~ and dama comanurá o 5.10504 
1 até 01 500 000 00 (q......403 In. num een pant•M 
O ror. RI 500 OCO 00 Mo..40.111 ftes.) • 011 000 OCO 00 pan r1c303 doa.) a1I1 (asa) patadas 500010015 Orladaa. 
O eca. R$ 1003 tKO 00 rnaula do te.) • 53 3 003 03003 ~03 MaM 4.3 UNO dan,Maa. 4.03 • onrdeaa 04 30M NMM 00103atot. 
4 arwra 04 RI 5 000 000 00 (0003 an"343 04 cocos),.. ~Mas idemwas ronrom., *RAPA a rmsecirvo 0150500.nto. ande a poema da 3010 0nnla per Net» 
O oco suaNuM C314. • 10.K33 da panai& úréta ca da pnnum• pattela Gca coedestuda à e,prdçie do 0160.1 08 44 a, re caso Av amou 50111M.G. ..1.08 da posttn.13 de anua 
~ate /100)01105$ 

v -C' 
E p. OIULIANA SUMER MUNIZ CAMAROb 

Eng. Civd Rosponsával Mansa 
Decimo do Departamento de Obras o EdacagSes Púbicos 

CREA 5 060 891 677 
ART 28027230211602098 

P•isina 1 de 1 

Eng" LEILA ALCANITARA GALVAO 
Socroolne Municipal de Obras 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

ANEXO 12 

Coordenadoria de Turismo 

DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes 

Declaro ser de responsabilidade do município o atendimento ás regras de acessibilidade 
previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT — NBR 9050 de setembro de 1994 
e suas alterações, e na legislação especifica, em especial a Lei Federal 10.098 de 
19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06107/2015, a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e o 
Decreto n°. 5.296/2004, para os projetos e obras de construção, reforma ou ampliação de 
edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de 
uso para estes fins. 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, aos 09 4/1/2021 

Caio Cunha 

, t (L1 .(t 7 • k C s, 

Giyliana Silvério fAuniz CamargO.

A RCTR2E8A0 257. 026300 28191166072 70 9 6 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:17:47 
Documento N°: 017243A0568248 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapol.sp.gov.br/demandas/documento/017243A0568248 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURA 
Coordenadoria de Turismo 

ANEXO 31 

DECLARACÃO DE NÃO EXECUCÃO DO OBJETO 

Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que o objeto do convênio 
a ser celebrado com a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo 
não teve sua execução iniciada, nos termos do artigo 56 da Lei 6544, de 22 de 
novembro de 1989 e conforme estabelecido no Decreto N°64.757, de 24 de Janeiro 
De 2020. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi das Cruzes, aos 19 de outubro de 

L----Caio Cunha 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 13:01:33 
Documento N': 017243A0516120 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0516120 

 2 
 o co (Ni c•J co 
 o 

  o w=re 
aws~ C•J 

 o 
~em < 

  (/) 

1E~ 

MEN= 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

ANEXO 09 A 

. ...A, • 

14".  • 1 51r .;•• 

SUO 1 .41f ;

- - - 

SECRETARIA DE CULTURA 

Coordenadoria de Turismo 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS 

Declaro para os devidos fins, sob penas da lei, que este município 

assegurou os recursos necessários á execução do objeto proposto no convênio Trilhas de 

Mogi das Cruzes a ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens/Departamento de 

Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e Municípios de Interesse Turistico, através da 

provisão de recursos orçamentários, conforme elemento económico n° 4.4.90.51 — Obras 

e Instalações estando de acordo cohn o disposto no artigo 116, parágrafo 1°, inciso VII da 

Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/93. 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes aos 18 de o Cibi- dé,2021. 

Caio Cunha 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 12:51:15 
Documento N': 017243A0516038 - consulta é autenticada em: 
https.//demandas.spsempapel.sp.gov.bridemandas/documento/017243A0516038 
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SFCRETARIA MONCIRAt 
DE OBRAS 

, PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

/004'P'4G 4t, 
(1 e 2 2 if 30 

6.y 

MEMOR1A DE CALCULO 

OE1RA TRILHAS DE MOGI DAS 

ITEM DISCRIMINAC O DE CÁLCULO UN (QUANTIDADE 

!LACA DE NTIFIlk,--- C"~. - 15ÓRAARA 

Placa media Municipal 
ine- risír 

Ptaes Média Federal 

i". i0Tj 

SERVIrattNICIJUS 

I w 
3.60x1,85 

TOlal 
6.66 
8,28 

TOTAL GERAL 14.94 

PA, 14,94

PONTOS DE DESCANSO  UNIDADES) 
2.1 LITC-A15W0A  ~TEMO, INCLUSIVE TRONCOS ATE 15 CM DE ~METRO, COM CAMINHÃO A DISPOSIÇA0 DENTRO E 150,00 

Lugura a Cornpritnenlo 

300 x 6 • IS 

15 10 150 

2.2 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE  1* CATEGORIA. EM CAMPO ABERTO 

í érii "I 
Largara a Comprenento a Amara (mi fliouinao - 36,40 

C13.111h0 dos Vaie, (Stabaúna) 7.20 
Rede de dascanso • 131citilnha Cameno doa Valos iTalacurroba) 7.20 

30) . 4,00 x 2 00 • 2400 frl' Onda Santa TeHminno 
2- 3.03 a 4.00 ii 06) 7.20 in' Lui: Coilos 
3 30,2 a 6.00 1 0.60 7.20 rn1 Tona Clon 

Poria'. rio doscanso • Canana° doa Vaies (Sabaúna) 
1- 30) a 4.00 0.60 • 7.20 n11

li ana de desuinso - Cantinho dos Valos (Talacupoba) 
1. 3.00 • 4.00 a 0,80 = 7.20 rnI 

'61006 descanso - Gruta Santa Terealnha 
3.03 o 4.00 a 0,60 • 7.20 rs.

Ponto de descanso - Luiz Garfos 
soa a 4.00 a 0.60 7.20 e .

2 3,03 a 4.00 a 0.53 • 7.20 'ri' 
3.03 a 4,00 a 0.60 7,20 n11

Pot lo de descanso • Ténis Clube 
100 a 4.00 a 0,60 • 710 

D-WciaTia CONCRETO ARMADO INANETRo De 20 CM • COMPLETA 

Cuinadodo a Prcrund•dade 
4 do papeados 2 do Mien 

X 1 = 6.00 ri

000 10 • 60.00 ai 
(0oana4ade de vento de descanso1 

2.5 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 

I.rwtJtciO o COmnarnenlo a Anoto 
(160 • 4,00 a 

0,30 

0.15 • 0.35 mo 

600 2.88 m• 

roa.. Ia.) 

7.20 
21.60 
7.20 

TOTAL GERAL 89.80 

*80 
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eif (.:1251APIA Nell1aCIPA1 
DE OBRAS 

PREFEITURA Dl 

MOGI DAS CRUZES 

MEMORIA DE CALCULO 
OBRA TRILHAS 09 AtOGI DAS 

"Wíe.m-.

2.8 

DISCRIMINAÇÃO DE CALt-I-J-LO 

8 mudados (4 do perolado. 2 do banco 2 do totem) 

80 10 28,80 rrt. 

10 ICtuanbdode do ponto de descansai 

28.80 

TOTAL GERAI 2080 

CONCRETO PREPARADO NO LOCAL. FCK 20 MPA 

Livguro e C80iencner40 e Arboa 
010 . 0,50 e 0,15 • 0.05 m. 

001. 13.00 - 0.432 
• HwasTres 4400 empolado. 2 do banco. 2 00 Mero 

437 • 10 432 

O tOuanLdade do ponto de descanso) 

Tot., 
0,432 - 427 

4.32 

TOTAL GERAL: 4.32 

27 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM PES VAZADOS, COMPRIMENTO 200 CM 

ll00to5 do conceelo (2.00 4,35) 

10 Ouantdado de bancos 

10 

TOM 

10 

TOTAL GERAL: 10 

2.8 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA (PERGOLADO E TOTEM) 

Perootado 

UNO. 

QUANTIDADE

4.32 

10,00 

9,2 

2.70 on e 7 treelaclet • 18.9 m 
3.00 rew 2 uniclactel • 8.00 m 

3 4 n. 4 unidade. • 13.6m 

Totom 

2.80 in e 2 ~Ode, • 5.50 m 
2.00,0 e 4 urndadow • 8.00 m 

L'alCa. lotai • 52,10 

15cn, 

314 e 0.075 o 52.10 a 

0.92 e 10 (unidade = 9.2 

0.92 

9.2 
Total 
9.2 

TOTAL GERAL: 

2.9 VERtn2 EM SUPERFICIE DE MADEIRA 

P.ntura 

3.14 a 0.075 o 52 10 24.5 
(tato) (C..Orm(treurnlo) 

Total 

24,5 • IMO 

-fõi7u-. URAL: 2.1,6 

REMOVA> DE ENTULHO DE CURA COM CAÇAMBA METÁLICA • MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA. TERRA. 
2.10 MADEIRA, PAPEL, PLASMO E METAL 

Me 

24,1. 

154.44 
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SFCRE1ARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS 

•"!:, 

ft  11 
• 

PREF 811 OPA DE 

MOGI DAS CRUZES 

3 O 3 70 / 2 
te ,71 

MEMÓRIA DE CALCULO 
01312:. TRILHAS DE MOGI DAS 

ITEM 

3.1 

DISCRIMINA Â0 DE CÁLCULO UN OUAP4TIDAD 
1 1111 .14_1 
1_39,00 II 

68.80 • 1,30 115,44 
150.00 I, 0.20 30.00 x 1,30 = 39.00 

TOTAL GERAL: 154.44 

SINALIZAÇÃO EM PLACAS 
BROCA EM CONCRETO ARMADO DIMAETRO DE 20 CM - COMPLETA Li 216,00 

Ouanhdado x Prolund•dado 
216 placas 

216 X 216 m 

L M J  Total 
— 216 216 

TOTAL GERAL: 216,00 

3.2 1:-AtrIVAUSINALIZAÇA0 VIÁRIA EM ALUMIEM) COMPOSTO, TOTALMENTE REFLETIVA COM PEOCULA IMO • AREA ATE 2.001' 

216 placas • 0,60 x 0,50 • 64.60 
~prime= largsra 

I PA' 
64,8 

Talai 
64.8 

TOTAL GERAL: 64,80 

81.

3.3 POSTE TELECCONCO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, COM ESPERA PARA UMA LUMIN RIAlk." 11-TURA DE  3,00 M 

1 UNO.  J Total 
216 216 

216 postes mcIal.cos 

TOTAL GERAL: 216,00 

; 

ç• 

\,) • 

-QCLQ
Enr GIULIANA SI VÉRIO MUNIZ CAMA1GO Eno• LEILA AlyANTARA GALVÁO 

109 C,v4. E 
Web". do (300.311..menIo 

osç.n3d, 016Cn..3 
do 00.1 a Eofica.,71o. Publ-cas 

Socro•Ona do OU. 

CUCA .060 591 677 
M1170071239211002066 
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SEt:PETMIA DE 
OBRAS 

 • PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 
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Secretaria CUT Obras 

Av VoteJdor Nmeso Voou.) Gut/nata. 27/ 

CEP 08780.M • Mota das Cffiros - SP • 

Te:oinno (55 II) 47Od•O000 

,sww fr00.,1aCznees na gov tu 

IMEMORIAL DESCRITIVO 

TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

Serão exigidos na execução dos serviços assim como na aquisição dos 
materiais, as normas aprovadas ou recomendadas e as especificações ou métodos 
de ensaio, de acordo com os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 

A construção deverá ser executada rigorosamente de acordo com os 
Projetos, quando solicitados, devendo ser obedecidas todas as exigências do 
Código Sanitário do Estado de São Paulo — Decreto 12.342/78. 

Quaisquer divergências entre as especificações e os projetos, prevalecerão 
as primeiras. 

Qualquer modificação nos projetos, detalhes ou especificações aprovadas, 
inclusive acréscimo, só serão permitidas com a autorização prévia da fiscalização, 
de comum acordo com os que detêm a autoria do projeto. 

Serviços Iniciais 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, respeitando 
rigorosamente as referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais 
orientações convencionais, bem como placa municipal e federal. 

A CONTRATADA deverá fornecer os projetos executivos de arquitetura em formato 
AO conforme informado na Planilha Quantitativa de preços unitários — PQPU. 

Pontos de descanso 

Nas áreas de instalação dos pontos de descanso será necessário a limpeza 
e remoção de vegetação, bem como a escavação mecanizada onde se fizer 
necessária, permitindo a regularização e nivelamento do terreno para a instalação 
dos Pergolados, Bancos e Totens. 

Deverá ser executada, nos pilares do pergolado e do Totem, broca manual 
de concreto para engaste e chumbamento dos mesmos. 

Em cada pilar e nos pés dos bancos deverão ser executadas sapatas em 
concreto com as seguintes dimensões 0,60x0,60x0,15m. 

Deverão ser executados Pergolados e Totem de estrutura em madeira e 
pilares, conforme desenho anexo, devidamente envernizados com verniz marítimo a 
garantir a proteção de todas as peças de madeira. 

Página 1 de 2 



SECRETARIA DE 
OBRAS 

PRETEITURA DE 

• MOGI DAS CRUZES 

Secretaria de Obras 

Av Vereador N.YOSO Yea.)Cmitnoràns 21/ 

CEP 08780.900.1.1oor das Crwes - SP - Oras,' 

Te'efonn('S II) 419.3 SOCO 
%%N.. mog.daiClimes sp gov Or 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serão instalados bancos de concreto com 2,00m de comprimento, cujos pés 

deverão ser chumbados em sapatas em concreto com as seguintes dimensões 

0,60x0,60x0,15m. 

A remoção do entulho será realizada por caçambas metálicas, com carga 

manual e descarga em bota-fora licenciado. 

Sinalização em placas 

As placas serão em ACM com dimensão de 50x60cm e letreiro em 

adesivo refletivo e fixadas em postes galvanizados a fogo chumbados em broca e 

base de concreto. 

Mogi das Cruzes, 09 de novembro de 2021 

Enga GIULIA A SILVÉRIOMUNIZ CAMARGO 
Enga ivil - Responsável técnica 

Diretora do Depart mento de Obras e Edificações Públicas 
CREA 5.060.891.677 

ART 28027230211602096 

Enga LEILA tANTARA GALVÃO 
Secretária Municipal de Obras 
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PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO ADI (acórdão 262212013-TCU-Plendrio) 

Prefeitura do Municipio do Mogi das Cruzes 
Processo n.° ST-PRC-2021-00086-DM 
Convénio 
Data da Elaboração: 
Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes 

COMPOSIÇÃO DO BOI (acérdào 2622/2013•TCU-Plenário) 
ITENS DESCRIÇÃO % 

AC AdmInistragao Central 3,00% 
S + G ros + Garantias 0.80% 

R 
. 21gu 
Riscos 0.97% 

DF Despesas Financeiras 0.59% 
1 Lucro/Remuneraclo 8.16% 
I Impostos/tributos 11.65% 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS 350%
-Eonfrabuição Providenciaria 4,50% 

Taxa do BOI (%) 28,63% 

Declaramos sob pena da Lei que a alternativa adotada pela Prefeitura do Mundpio de Mogi das 
Cruzes é COM Desoneração e que esta é a mais vantajosa para a Administração PAblica. 

\ 

L
E g* GIULIANA SILVEM • MUNIZ CAMARGO 

E.g.' Cate • Respon vai técnica 
atcloqi da Departamento Oe Obr s e Ea4ic3e6es Pubhcas 

CFEA S060 as, 67I 
ART 28027230211602096 

°sê Augusto Galyàó da Silva 
Gestor ÇdtâbiI 

CRC 1im.502/0-5 

. • 5 
• — 

Eng' LEILA ALC TARA SALVA() 
Secretária Mon • al do Obras 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:24:15 
Documento R': 017243A0568274 - consulta é autenticada em: 
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PREFEITURA D 

MOGI DAS CRUZES 

PORTARIA N" 1.051, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 

Processo n° 29.114/21 Dispõe sobre designação de servidores 
municipais para exercerem as funções de Gestor 
e Responsável Técnico do convénio a ser firmado 
com a Secretaria de Turismo do Estado de São 
Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. no uso de 
suas atribuições legais. na fonna do disposto no artigo 104. 11 c IX. da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1" Designar os servidores .JOSÉ AUGUSTO GALVÃO DA SILVA 
— ROI' 4.961. Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade da Secretaria Municipal 
de Finanças - C.R.C. n° 154502/0-5 e GIULIANA SILVÉRIO MUNIZ CAMARGO, RGF 
20.235. Diretora do Departamento de Obras Públicas da 
habilitada da Prefeitura CREA ir 5.060.891.677, para. res 
de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, do copL 
Turismo do Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta portaria c 

PREFEITURA M 
de 2021. 461" da Fundação da Cidade d 

Secretaria de Obras. devidamente 
-tivamente. exercerem as funções 
á ser Firmado com a Secretaria de 

n vijor rifi data de sua publicação. 

D1 MOGI DAS CRUZES. 19 de outubro 
ruz 

CAIO CES R MACHADO DA CUNHA 
)2q,el'e c Mogi das Cruzes 
r• 

.1i)çj  (Poir: Francisco Car oso de Cama' go I"illto
Secretário de Gabinete do Prefeito Secretário de Governo 

Registrada na Secretaria de Governo -- Departamento de Administração e 
publicada no Quadro de Editais da Prefeitura MuniCipal em 19 de outubro de 2021. 

St ;UI' tlowát 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 19:22:24 
Documento N°: 017243A0518420 - consulta é autonticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.bildemandas/documentW017243A0518420 
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TRILHA DA ELETRIFICAÇÃO.,

TRILHA DO CAVALO MORTO).

g 
TRILHA SABAÚNA/ 
LÚIS CARLOS. 

TRILHA DO PINHEIRINHO. 
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TRILHA DA GRANJA. 
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TRILHA DO PARQUE CENTENÁRIO 

TRILHA DA CRUZ DO SÉCULO. 
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PREFEITURA DE 

M DA.„, C 
40022 / 2021 
IIIJII 111111111111111IIII111111 

17/12/2021 17:35 

CAI. 558697 

Solici ante COORDENADORIA DE TURISMO - SC 

Assunto SOLICITA AUTORIZAÇÃO 
OF N 54/2021 AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA 
CELEBRAÇÃO DO CONVENIO 000138/2021 ENTRE A 
MUNICIPALIDADE E A SECRETARIA DE ESTADO DE 

Conclusão: 07/01/2022 

Órgão: SECRETARIA DE GOVERNO - SGOV 

• 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

Proc,40 2z frf 
f, 

COORDENADdRIA DE 
TURISMO 

fr IP°€4% 
Oficio n° 054/2021 - COTUR 

À sua Excelência, o Senhor 
CAIO CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 
Nesta 

Mogi das Cruzes, 17 de dezembro de 2021. 

DESPACHO: 
Autorizo. À Secretaria de Governo/N(346c— protocole-
se

.
 e encaminhe-se à Secretar rucip G vemo para 

as providências necessári ad as cautelas de 
estilo. 

G.P. em 17 de 

AIO CU HA 
-Prefeito 

Assunto: Autorização Legislativa para celebração do Convênio 000138/2021 ente a 
municipalidade e a Secretaria de Estado de Turismo e Viagens de São Paulo 

Senhor Prefeito: 

Considerando a formalização do Convênio de transferência de recursos financeiros 
do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos para o projeto Trilhas de Mogi das 
Cruzes, celebrado entre a Municipalidade e a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de 
São Paulo, totalizando o valor de RS 343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), objetivando a realização de 
obras de infraestrutura turística no sentido de sinalização e instalação de pontos de descanso 
em trilhas de cicloturismo e caminhada no Município, conforme termo de convênio em 
anexo. 

Considerando a necessidade de abertura de créditos adicionais especiais já que os 
valores dos novos contratos de repasse não estão computados na Lei de Orçamento/Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual; 

Considerando o disposto no Artigo 49 da Lei Orgânica do Município que também 

estabelece a exigência de Autorização Legislativa, para execução das obras e serviços acima 
mencionados; 

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que seja determinado ao setor 
competente, a elaboração de Projeto de Lei a ser submetido ao Legislativo. 

Respeitosamente, 

--'Ltus Felipe Uchôa 
Coordenador de Turismo Sec 

E o 

1 B tianelli 
DÁ.sçnVolvimento 

"e - Inovação 

Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes - Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277, 30 Andar, Centro 
Cívico, Mogi das Cruzes - SP • Telefone (11) 4798-5196 • (11) 4798-5078 

e-mail: luisfelipe.turismo©pmmc.com.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Processo de formalização e execução de acordo bilateral 

ST-PRC-2021-00086-DM 

Data de Produção 09/Setembro/2021 

Interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Assunto Trilhas de Mogi das Cruzes 

Assinado com sonha por: LEANE BARBOSA ALMEIDA - 09/09/2021 às 20:49:52 
Documento N°: 017243A0433306 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsompapel.sp.govtddemandas/documento/017243A0433306 

S
T

P
R

C
20

21
00

00
86

D
M

 



CONVÉNIO N°000138/2021 

PI 1:Á; • n ï  
r  .)1 

SI G wif to) ti' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECREIAR I A DE TURISMO E VIAGENS 

TERMO DE CONVÊNIO 

o 

CONVÊNIO QUE EN'IRE SI CELEBRAM O ES UADO DE SÃO PAULO, PELA 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS. E O MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 
, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO 
DE MELHORIAS IX)S MUNICIPIOS TURISTICOS PARA TRILHAS DF. MOGI DAS 
CRUZES 

O Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de Turismo e Viagens. CNPJ n" 08.574.719/0001-48. neste ato representado por 
seu Chefe de Gabinete WAGNER SEIAN HANASH1RO. portador da Cédula de Identidade RG n" 28.226.424-3 SSP/SP e do CPI; 
n" 336.948.238-08, devidamente autorizado pelo Senhor Secretário de Turismo e Viagens, pela Resolução ST-22. publicada no 
D.O.E. em 24/10/2019, e o Município de MOGI DAS CRUZES, CNPJ n" 46.523.270/0(8)1-88, neste ato representado peio seu 
Preléito CA10 CISAR MACHADO DA CUNHA, RG n" 27.778.878-X e do CPF n° 275.982.388-12. celebram o presente 
Convénio, mediante as cláusulas e condiçiks que seguem: 

CLÁUSULA PRINWIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto deste Convénio a transferència de recursos financeiros para TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES. de acordo com o 
Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento como Anexo 1 às fls. 186/279 e com o cronograma lisieo-financeiro de 
desembolso  á fl. 277. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

• Serviços Preliminares: 

• Placa de identificação de obra - 6.00 

• Pontos de descanso 

• Broca em concreto armado diâmetro 20.00 cm - 60.00 tu 

• Banco em concreto amado pré-moldado comprimento 2,00 m - 10,00 unid. 

• Fornecimento e instalação de peças diversas em madeira - 9,20 m3

• Remoção de entulho de obra com caçamba metálica- 154,44 m3

• Sinalização em placas 

• Broca em concreto armada diâmetro 20.00 cm - 216.00m 

• Placa para sinalização em AC'M com pelicula refletiva - 64,60 nij 

• Poste telefânico em aço galvanizado h= 3,00 m - 216,00 unid 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a que alude o "caput" desta cláusula ptxterá ser modificado para melhor adequação 
técnica ou financeira, mediante a prévia autorização do Secretário de 'turismo e Viagens. vedada a alteração do objeto, salvo 
necessidade excepcional devidamente justificada, e mediante prévio atendimento dos seguintes requisitos: 

1. Estrita observáncia das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos do artigo da Lei n" 16.283. de l de julho 
de 20l(: 

2. Manifestação favorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se refere o item I deste parágrafo único; 

3. Autorização do Secretário de Turismo e Viagens. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Da Execução 

São executores do presente Convénio: 

1. pelo ESTADO. a Secretaria de turismo e Viagens. doravante denominado SECRE1 ARI& cuja fiscalização será exercida por seu 
corpo técnico; 

11. pelo Município, a Prefeitura do Município de MOGI DAS CRUZES, doravante denominada MUNICiP10. cujos, gestor e 
responsável técnico. foram indicados pelo Prefeito através da portaria de fl. 247, que faz parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações dos Participes 

Para a execução do presente Convénio a SECRETARIA e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações: 

1— Compete à SECRETARIA: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convênio, as prestações de contas dos recursos repassados e os 
laudos de vistoria técnica: 

b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de responsabilidade técnica do MUNICIPIO: 

c) repassar ao MUNICiP10 os recursos atacados, de acordo com a Cláusula Sexta do presente Convênio. 

II — Compete ao MUNICiP10: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste Convénio, iniciando-se no prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste instrumento, em conformidade com o cronograma fisico-financeiro de 
desembolso de 11. 277. que integram o Plano de Trabalho, observados os melhores padrões de qualidade e economia; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio; 

e) responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TuRismo E VIAGENS 
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dl submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quaisquer alterações que venham a ser feitas nos 
programas estabelecidos: 

e) colocar à disposição da SECRETARIA, a documentação referente á aplicação dos recursos financeiros recebidos. permitindo sua 
mais ampla fiscalização; 

f) complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA. cobrindo o custo total da execução do objeto do 
presente Convênio: 

g) prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de Orientação cedido pela SECRETARIA, sem 
prejuizo do atendimento das instruções especificais do Tribunal de Contas do Estado: 

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais, comerciais e outros resultantes do presente (onvênio. bem 
assim por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a SECR E I AR1A de 
qualquer responsabilidade: 

i) instalar e manter placa de identificação do objeto do presente Convênio, de acordo com modelo oficial oK:reeido pela 
SE( R ETA RIA: 

. atender em seus projetos e obras as normas de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, em especial ii lei 
1..i:dera! 10.098 de 19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015; a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e a NBR 9.050 de 
setembro de 1994 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Valor 

O valor do presente Convênio é de R$ 343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), sendo o valor de R$ 343.355.38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos) de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder. de responsabilidade do MUNICIP10. 

CLÁUSULA QUINTA 

Dos Recursos 

Os recursos a serem transferidos ao MUNICIPIO, originários do Fundo de Melhoria dos Municipios Turísticos, onerarão o Elemento 
Econõtnico 4.4.40.51.01 Transferência a Municipios/Obras, U.G.E. DADETUR 500.102,P.T.Res 500.110; Programa de Trabalho 
PT 23.695.5002.6195.0000. 

§1" - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICIPIO em função deste Convênio, serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A.. devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste Convênio. 

*2" - O MUNICIPIO deverá observar, ainda as seguintes regras: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação e sua efetiva utilização, os recursos financeiros deverão ser aplicados. 
por intermédio do Banco do Brasil S.A.. observado o disposto no § 1" desta cláusula, em caderneta de poupança se o seu uso for 
igual ou superior a um mês ou em operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida pública, quando a utilização dos 
recursos se verificar em prazos menores que um mês: 

2. as receitas financeiras serão exclusivamente aplicadas no objeto deste Convênio; 

3. os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta bancária. juntamente com a documentação referente á 
aplicação das disponibilidades financeiras a serem fornecidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada na 
Cláusula Terceira, inciso 11, alínea "g" deste instrumento: 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração das respectivas aplicações financeiras até a data do efetivo depósito: 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em nome do MUNICÍPIO. devendo mencionar 
"Convênio ST/DADETUR'", seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Liberação dos recursos 

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados ao MUNICÍPIO em uma única parcela. no valor de R$ 
343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos). após a expedição da ordem 
de serviço, nos termos do Decreto Estadual n°66.173/2021 e observado o disposto no inciso I do §3" do artigo 116 da Lei Federal n" 
8.666 de 21 de junho de 1993. com suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A realização dos repasses fica condicionada a inexistência de registro em nome do MUNICÍPIO junto ao 
(Al)IN ESTADUAL. em conformidade com o artigo 6". da Lei n" 12.799, de 11 de janeiro de 2008. regulamentada pelo Decreto n" 
53.455, de 19 de setembro de 2008. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Dá Denúncia e da Rescisão 

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante noti ficaçào pré k ia de 30 (trinta) dias, e será rescindido na Inpoiese 
de deseumprimento de suas cláusulas ou infração legal. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Responsabilidade do MUNICIPIO 

Obriga-se o MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos recursos para o fim convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão 
do ajuste, a devolvê-los, atualizados monetariamente pelos índices da caderneta de poupança. a partir da data do repasse. 

CLÁUSULA NONA 

Do Prazo 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRE l'AR1A DE TURISMO E VIAGENS 

O prazo de vitzèneia do presente Com énio é de 570 (quinhentos e setenta dias. a partir da data de assinatura deste instrumento. 

PARÁGRAFO (MICO — Havendo motivo relevante e interesse dos participes. o presente Convénio poderá ter seu prazo de 
execução prorrogado mediante termo aditivo e prévia autorilação do Secretário de Turismo e Viagens. observak) o limite máximo 
de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução deste Convênio, após esgotadas as respecti‘ as 
instâncias administrativas. 

E. por estarem de acordo, assinam os participes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e fonna. na presença das 2 
(duas) testemunhas também abaixo assinadas. 

Sào Paulo. de 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 

Chefe de Gabinete 

de 2021. 

CA10 CÉSAR MACHADO DA CUNHA 

Prefeito do Municipio de MOGI DAS CRUZES 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
RG: 



Nome: 

C'PE: 

Publicado no Diário Oficial do 
Estado de Sào Paulo 

Dia: 

Fls.: 1)ADE.TUR 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

São Paulo. 16 de dezembro de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA DE TURISMO/GABINETE DO SECRETARIO 

TESTEMUNHA(S): 

ANT0N10 VAZ SERRALHA - OFICIAL ADMINISTRATIVO 

c:G/AT/CÁ:3 - ASSISTENCAA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 

f-.LINE'. DE ASSIS BERNARDO - Assessor Técnico V 

SECRETARIA DF TURISMO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS 
JRISTIcos 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

GABINETE DO SECRETARIO 

Declaração do Secretário 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ASSUNTO: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

Considerando os termos da Resolução PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, e o teor do Parecer Referencial 
CJ/ST n° 6/2021 (anexo), que opinou pela viabilidade da celebração do Convênio e de conseguinte na transferência de 
recursos financeiros do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos - FUMTUR, e: 

Considerando o fato do presente caso cuidar de assunto similar, possibilitando a adoção de sua orientação, uma vez 
que observados os mesmos pressupostos de fato e de direito, conforme manifestação exarada pelo Sr. Diretor do 
DADETUR, e que acolho. 

Declaro que o presente caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial acima citado e que 
serão seguidas as orientações nele contidas. 

À vista do exposto, encaminho para ciência de Vossa Senhoria e, se de acordo, assinatura. 

WAGNER SEIAN HANASHIRO 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA DE TURISMO/GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: WAGNER SEIAN HANASHIRO - 15/12/2021 às 20:04 -27 
Documento N": 644380A0671250 - consulta é autenticada em: 
https:Ildemandas.spsempapel.sp.gov.bridemardasidocumento/644380A0671250 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

DEPTO.AP010 AO DESENV.DOS MUN. TURISTICOS 

DESPACHO DO DIRETOR DADETUR 

Parecer: APROVADO 

INTERESSADO: Município Mogi das Cruzes 

ASSUNTO: Trilhas de Mogi das Cruzes 

Senhor Secretário, 

Cuida o presente de proposta de formalização de Convênio a ser firmado entre esta Pasta e o Município de Mogi das 
Cruzes, que diz respeito ao assunto em epígrafe. 

Nos termos da análise técnica às fls. 280/289 que adoto, vislumbro preenchidos os pressupostos de admissibilidade 
para realização do ato administrativo no caso, bem como entendo ser conveniente e oportuna a sua formalização. 

Ademais, considerando os termos da Resolução PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, que regulamentou a 
elaboração de Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas, e tendo em vista que similar situação aqui relatada já 
foi objeto de manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta, sugiro a adoção do Parecer Referencial CJ/ST n° 06/2021 
(anexo), que opinou pela viabilidade da celebração de Convênio, possibilitando a adoção de sua orientação. 

Por fim, em anexo, minuta de Declaração a ser assinada por Vossa Senhoria, conforme determinação da Resolução 
PGE n° 29, de 23 de dezembro de 2015, atestando que o presente caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos 
do Parecer Referencial. 

São Paulo, 11 de Dezembro de 2021 

ANTONIO VAZ SERRALHA 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TÉCNICA CHEFIA DE GABINETE 

Classif. Documental 001.01.05.006 

Assinado com senha por: ANTONIO VAZ SERRALHA - 11/12/2021 às 11:35:00 
Documento N°: 017243A0651269 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelso.gov.br/demandas/documento/017243A0651269 

S
TP

A
R

20
21

00
41

27
D

1V
 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

JUSTIFICATIVA DADETUR 

Parecer: 

Informação Técnica 

Plano de Aplicação DADETUR 2021 

Folha 1 - Apresentação 

A. Prefeitura Municipal de: Mogi das Cruzes 

B. Classificação: MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO 

C. Número de habitantes: 450.785. (IBGE 2020) 

D. Região Administrativa: Grande São Paulo 

E. Conselho Municipal de Turismo Aprovado - (x) Sim ( ) Não 

F. Objetos atrativos turísticos propostos: 

Igrejas do Carmo; 

Casarão do Carmo; 

Igreja Matriz de Santana; 

Casa do Hip Hop; 

Museu Virtual da Educação 

Mercado Municipal; 

Ciada (antigo Cine Odeon); 

Centro de Cultura e Memória Expedicionários Mogianos; 

Theatro Vasques; 

Igreja de São Benedito; 

Arquivo Histórico Municipal; 

Centro Cultural de Mogi das Cruzes; 

Corporação Musical Santa Cecília; 

fi ° ....47 --i27i.,..-1....
stlIorfxot.,....z —1! 'M C).1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Pinacoteca Municipal; 

Ilha Marabá; 

Avenida Cívica; 

Ginásio Municipal de Esportes Hugo Ramos; 

Parque Centenário da Imigração Japonesa: 

Parque da Cidade; 

Mirante do Pico do Urubu; 

Parque Natural Municipal "Francisco Affonso de Mello"; 

Capela de Santo Alberto; 

ASW Off Road Park; 

Antiga Pedreira de Sabaúna; 

Estação Ferroviária de Sabaúna; 

Capela de Santo Ângelo; 

Barragem do Rio Jundiai; 

Parque das Neblinas; 

Rota da Luz; 

Centro de Esportes e Lazer Botyra Camorim Gatti; 

Parque Municipal Leon Feffer; 

Caminho dos Vales; 

Trilha da Zoonoses; 

Trilha da Eletrificação; 

Trilha do Cavalo Morto; 

Trilha da Biquinha; 

Trilha Sabaúna / Luis Carlos; 

Trilha do Pinheirinho; 

Trilha da Granja Baba; 

Trilha da Plantação; 

Trilha do Café Solúvel; 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Trilha do Parque Centenário da Imigração Japonesa â Sabaúna; 

Trilha da Cruz do Século: 

Trilha da Aranha; 

Trilha do Tênis Clube; 

Trilha do Pico do Urubu; 

Trilha do Parque Municipal; 

Trilha da Moralogia / Gruta de Santa Terezinha; 

Trilha da Moralogia / Estrada do Beija-Flor; 

Trilha do Beija-Flor/ Ivo de Senne: 

Trilha do Beija-Flor / Cabeluda: 

Trilha da Moralogia / Estrada do Beija-Flor; 

Trilha do Adelino; 

Trilha da Capela Santa Cruz do ltapety; 

Trilha do Adelino / Estrada Ivo de Senne; 

Trilha do Adelino / Mogi-Guararema; 

Trilha Caminho dos Vales Biritiba Ussú - Sabaúna; 

Trilha Caminho dos Vales Taiaçupeba - Biritiba - Ussú; 

Trilha Mogi-Salesópolis / Mogi-Bertioga via Cocuera; 

Trilha Jinichi Shigueno / Mogi-Bertioga 

G. Número de pessoas beneficiadas: Municipes: 450.785 

Turistas 10.000 

Folha 2 - Objeto n°. 01 (Para cada objeto Proposto, deverá conter as informações abaixo) 

A. Identificação do objeto: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES sendo:1. Sinalização de Trilhas: instalação de 216 
placas de sinalização e trilhas de caminhada e cicloturismo do município; 2. Pontos de descanso: instalação de 10 
pontos de descanso para usuários das rotas. 

B.Descrição do objeto: 

Trata-se de serviço de confecção de 216 placas de sinalização turística de trilhas para caminhada e ciclismo, e obras 
de instalação de 10 áreas de descanso para usuários destas rotas. 

Classif. Documental 001 01 05 006 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

. Prazo estimado de conclusão do objeto: 10 (dez) Meses. 

D. Valor estimado para a realização do objeto: R$ 361.108,44 (trezentos e sessenta e um mil, centro e oito reais e 
quarenta centavos), oriundos do convênio DADETUR 2021. Caso haja contingenciamento para os recursos no ano de 
2021, o projeto será adequado ao valor disponibilizado. 

E. Justificativa para enquadramento: 

cidade possui grande potencial em rotas para ciclistas, motociclistas, caminhantes, adeptos do off-road e de outros 
esportes radicais e ecoturismo, e devido a isso, se faz necessário o sistema de sinalização com a instalação de placas 

totens informativos aos turistas, bem como sinalizar os atrativos turísticos presentes nessas rotas. 

ustificativa de atendimento aos 06 critérios aprovados pela 206a reunião do COC: 

1. Capacidade para manter, incrementar ou requalificar o fluxo turístico: O objeto proposto requer pouca manutenção, 
tendo como característica principal a possibilidade de auto guiamento por parte dos ciclistas e caminhantes que 
enham a percorrer as trilhas atendidas. A equipe da Coordenadoria de Turismo frequentemente realiza visitas 
écnicas com o objeto de verificar a necessidade de reposição de placas em suas rotas turisticas. Além disso, o 
município conta também com a presença da Patrulha Ambiental da Guarda Municipal, bem como da patrulha rural e 
demais órgãos de segurança pública municipal e estadual, que permitem a rápida comunicação e providências em 
caso de eventuais intercorrências nos percursos. O município conta também com diversos coletivos de ciclismo e 

mpresas especializadas em proporcionar experiências de cicloturismo que serão positivamente impactadas com o 
incremento de infraestrutura. 

2. Associação com atrativo turístico do município: As rotas propostas no objeto deste pleito possuem forte relação com 
2 principais atrativos utilizados para peregrinação e cicloturismo no município, que são o Caminho do Sal, que se 

inicia em São Bernardo do Campo com destino a Mogi das Cruzes, e a Rota da Luz, que tem início em Mogi das 
Cruzes com destino a Aparecida do Norte. Por si, tais rotas regionais abarcam alguns dos atrativos turísticos mogianos 
orno o Parque Centenário da Imigração Japonesa, o Museu e Estação Ferroviária de Sabaúna e a Igreja Matriz de 
aiaçupeba, por exemplo. Entretanto, ao interligarem-se as rotas é possível contemplar uma quantidade 

exponencialmente maior de atrativos, bem como fomentar a hospedagem de turistas que venham a percorrer ambas. 
Outras trilhas a serem sinalizadas dão acesso a importantes atrativos da cidade, corno por exemplo, o Mirante do Pico 
o Urubu, o Parque Natural Municipal Francisco Affonso de Mello, a Pedreira de Sabaúna, entre outros. A sinalização 
e novas trilhas acarretará também o fortalecimento do turismo em distritos que ainda não sejam contemplados com 
trativos turísticos em seu potencial máximo, mas que terão no aumento de fluxo de visitantes, a possibilidade de 
rganização para exploração de tal demanda turistic,a em distritos descentralizados. 

3. Importância na estratégia de desenvolvimento econômico e social para o município: A estruturação do turismo em 
orno de trilhas formadas por estradas rurais permite a geração de renda por parte de empreendedores do turismo 

situados nas localidades e imediações contempladas. Possibilita também a oferta de serviços agregados a 
infraestrutura como, por exemplo, a realização de eventos esportivos, passeios com grupos e muito mais, com 
potencial de geração de emprego e renda. 

. Consistência entre os objetivos do projeto e as possibilidades de estruturação do destino: O objeto do pleito em 
uestão é de fomentar a prática do turismo ecológico e de aventura no município aumentando a oferta de trilhas 

devidamente sinalizadas que acarretarão por sua vez maior segurança aos turistas e municipes que venham a utilizar 
a estrutura vindoura. Além disso, o aumento das possibilidades de trilha, conectando duas rotas regionais presentes 

no mapa do cicloturismo e do turismo religioso do Estado, que soma cerca de 250km de percurso, possibilitam a 
permanência dos visitantes na cidade por ao menos uma pernoite. Tal estratégia permite também a prática do turismo 
na cidade em regiões descentralizadas, como Taiaçupeba. Sabaúna, Biritiba Ussú e outras. A proposta vai ao encontro 

inda dos segmentos prioritários de desenvolvimento turístico, representados pelo turismo rural e ecológico já que 
Mogi das Cruzes tem mais de 60% de área natural preservada e faz parte do Cinturão Verde de São Paulo. 

Classif Documentai 001.01.05 006 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

5. Aderência às práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): O presente projeto dialoga 
com diversos dos objetivos de desenvolvimento sustentável definidos pela ONU. Destacam-se o objetivo 3 saúde e 
bem-estar, considerando-se que a arrecadação de impostos sobre serviços no município gera receitas que podem ser 
revertidas em investimentos em saúde pública, além do fato de que a prática do turismo de aventura e ecológico 
proporciona qualidade de vida aos seus adeptos. O objetivo 8 trabalho decente e crescimento econômico vai 
totalmente ao encontro da proposta de sinalização turística das trilhas mogianas, no sentido de possibilitar a geração 
de emprego e renda oriundos da atividade turística e do setor de serviços como um todo, que representa grande parte 
da economia da cidade. Outro objetivo diretamente relacionado ao objeto deste projeto é o objetivo 9 indústria, 
inovação e infraestrutura, já que o turismo apoia-se em boas infraestruturas tanto públicas quanto privadas. A politica 
pública representada pelo presente projeto otimiza a infraestrutura de mobilidade municipal, especialmente em âmbito 
rural, de maneira inovadora e sustentável, promovendo um turismo de baixo impacto ambiental e emissão de carbono. 

6. Contribuição para o processo de desenvolvimento regional: Como citado anteriormente, dentre as trilhas 
contempladas neste projeto, consta o chamado Caminho dos Vales, que pretende interligar o Caminho do Sal, que tem 
inicio em São Bernardo do Campo, passando por Paranapiacaba (Santo André) e finalizando em Mogi, com a Rota da 
Luz, que tem inicio em Mogi das Cruzes e segue como destino a Aparecida do Norte. O mapeamento e sinalização de 
rotas que ligam ambos os percursos fortalece a utilização de ambos produtos turísticos, beneficiando todos os 
municípios participantes, gerando divisas desde a região do ABC até Alto Tietê e Vale do Paraíba. 

F. Informações Complementares: 

G. Em Anexo: 

1. Ofício ao Governador e Secretário de Turismo e Viagens - Oficio GPE n° 164 e 170/2021, Informe Técnico, Planta 
do Município com localização de pontos e atrativos. Declaração de Domínio Público, Declaração de Licença de 
Aprovação de outros órgãos, Planta do Município, indicando o local da intervenção e os pontos turisticos a serem 
beneficiados com o objeto proposto e Documentação de aprovação registrada em cartório do Conselho de Turismo 
Municipal. (Ata do COMTUR, registrada ou publicada em veiculo oficiai utilizado pelo municipio, com o objeto 
aprovado e lista de presença). 

Mogi das Cruzes, 27 de agosto de 2021 

Caio Cunha 

Prefeito Municipal 

São Paulo, 30 de Agosto de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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Classif. Documental 001.01 05 006 



MN.. 

Parecer: APROVADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANÁLISE ADMINISTRATIVA 

Considerando a aprovação do pleito pelo Conselho de Orientação e Controle do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos - 
COC na 216 (ducentésima décima sexta) Reunião Ordinária, realizada no dia 03/09/2021 e Ata publicada no Diário Oficial do 
Estado no dia 04/09/2021, informamos que a municipalidade está apta para inserção da documentação técnica de formalização de 
Convênio. Assim, concedemos o prazo até o dia 20/10/2021 (impreterivelmente), para que a municipalidade insira a documentação 
técnica necessária no sistema e trâmite a demanda para análise técnica. 

Cordialmente, 

São Paulo, 09 de Setembro de 2021 

LEANE BARBOSA ALMEIDA 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Assinado com senha por: LEANE BARBOSA ALMEIDA 
Documento 017243A0433307 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.bridemandasidocumento/017243A0433307 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

PLANO DE TRABALHO 

n' 

$G,51(iFthil  
• ,r1:pttWAC 

aagar~.4011....-fiedie 

Plano de Trabalho 

Entidade Proponente: Prefeitura 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 

CNPJ: 

46.523.270/0001-88 

Endereço: Avenida Narciso Yague Guimarães, 277 

Cidade: Mogi das 
Cruzes 

U.F.: SP 
CEP: 

08780-200 

DDD/Fone 

(11) 4798-5196 / 4798-5000 

Conta Corrente: 
108.647-2 

Banco: Banco 
do Brasil 

Agência: 0294-1 Pça. Pagamento: Mogi das Cruzes 

Endereço da Agência: Avenida Voluntário Fernando Pinheiro Franco, 432 Prédio - Centro 

Cidade: Mogi das 
Cruzes 

U.F.: SP 
CEP: 

8710-500 

DDD/Fone 

(11) 4724-8655 

Nome Responsável Técnico do Convênio: Giuliana Silvério Muniz Camargo 

N° CREA: 5.060.891.677 

Fone Contato: (11) 4798-5000 / 4798-6778 

Email: giuliana.smo@pmmc.com.br 

Identificação do Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes sendo: 1. Sinalização de Trilhas: instalação de 
216 placas de sinalização e trilhas de caminhada e cicloturismo do município; 2. Pontos de 
Descanso: instalação de 10 pontos de descanso para os usuários das rotas. 

_ 

Valor Convênio: 

R$ 343.355,38 

Valor Contrapartida: R$ 
0,00 

Valor Total: 

R$ 343.355,38 

Prazo de 
execução: 

570 dias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

N° de pessoas beneficiados com a obra: 

- Diretos: 10.000 

- Indiretos: 450.785 

- Munícipes: 450.785 

- Turistas: 10.000 

Justificativa turística e seus benefícios: 

Serão cerca de 50 atrativos diretamente impactados, dentre os quais as 28 trilhas sinalizadas bem 
como as atrações próximas, como o Parque Centenário da Imigração Japonesa, Parque Natural 
Municipal Francisco Affonso de Mello, Mirante do Pico do Urubu, dentre outros, conforme Justificativa 
Técnica. As obras em questão contemplarão a sinalização turística por meio de instalação de placas 
com seus respectivos postes para fixação, bem como a construção de pontos de descanso ao longo 
das rotas delimitadas na tabela de ruas e levantamento fotográfico. 

Integram este plano de trabalho: 

- Planilha Orçamentária; - Memorial Descritivo; 

- Cronograma Físico/Financeiro; - Declaração de Acessibilidade; 

- Cronograma de Desembolso; - Declaração de Forma e Regime de Execução. 

- Declaração de Reserva de Recursos; - Critério de Medição; 

- Memória de Cálculo; - Planilha de Demonstrativo de BOI; 

- Projeto Básico; - Projeto Básico; 

- Termo de Ciência e Notificação do TCE-SP e Repasses a Órgãos Públicos do TCE-SP 

Mogi das Cruzes, 06 de Dezembro de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Assinado com senha por: CA10 CESAR MACHADO DA CUNHA - 06/12/2021 ás 17:47:34 
Documento N': 017243A0623770 - consulta é autenticada em: 
https://dernandas.spsempapel.sp.gov.br/demandasidocumento/017243A0623770 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANÁLISE TÉCNICA 

Parecer: APROVADO 

Prezados senhores (as) 

Cumprimentando-o cordialmente informamos que toda a documentação foi analisada de acordo com o manual, de 
convênios da Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo, esta correta e com isso encaminhamos para 
aprovação do Diretor do DADETUR e prosseguimento às tratativas de formalização do convênio. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2021 

São Paulo, 08 de Dezembro de 2021 

JOSÉ ROBERTO SATO 
Engenheiro Civil 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Assinado com senha por JOSÉ ROBERTO SATO -08/1212021 às 15:17:18 
Documento N°: 017243A0630730 consulta é autenticada em: 
httos://demandas.sosempapel.sp.gov.bridemandas/documento/017243A0630730 

Classif. Documental 001.01.05.006 

C
T

D
A

D
'M

')
if
In

-
R

7
r1

1
1

A
 



fi .

Lif:G (P.A°  tan 

0 4IPA4

I.., 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO e, 

*. 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

DEPTO.APOIO AO DESENV.DOS MUN. TURISTICOS

APROVAÇÃO DO DIRETOR DADETUR 

Parecer: APROVADO 

PROCESSO ST N.°: ST-PRC-2021-00086-DM 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

OBJETO: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES. 

Encaminhe-se o presente processo para aprovação orçamentária e posterior emissão de NOTA DE 
RESERVA no valor de R$ 343.355,38, na UGE 500.102 - PT 23.695.5002.6195.0000 - MIT, PTRES 500.110, na ND 
4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras. 

Esclarecemos que a presente despesa atenderá ao convênio a ser formalizado, relativo ao objeto acima citado. 
Bem como, ao cronograma físico e financeiro aprovado pela área técnica às fls.(277). no que segue: 

PRAZO PROPOSTO: 
INICIO: data da assinatura do convênio. 

FINAL: 570 dias a partir da data da assinatura do convênio. 

RECURSOS: 

RECURSOS DO ESTADO: R$ 343.355,38 

RECURSOS PRÓPRIOS: R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 343.355,38 

PARCELAS: 1' PARCELA: R$ 343.355,38 

Após, dar continuidade aos prosseguimentos necessários. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2021 

ANTONIO VAZ SERRALHA 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CG/AT/CG - ASSISTÊNCIA TECNICA CHEFIA DE GABINETE 

Classif Documental 001.01.05 006 

Assinado com senha por ANTONIO VAZ SERRALHA - 0912/2021 às 12:04:10 
Documento N": 017243A0634182 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel sp.gov.br/demandas/documento/017243A0634182 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 

Parecer: APROVADO 

Ao Núcleo de Finanças, 

liGn¥ un 111.1.4 

Diante dos elementos que instruem os autos, informo a disponibilidade dos recursos orçamentários para atendimento 
ao pleito tratado nos autos, cuja classificação orçamentária segue abaixo; 

UO: 50001 Administração Superior da Secretaria e da Sede 
UGE: 500102 — Departamento de Desenvolvimento dos Municípios Turísticos Dadetur 
Programa: 5002 Estruturação e Promoção Turística do Estado de São Paulo 
Funcional Programática: 23.695.5002.6195.0000 — Apoio aos Municípios de Interesse Turístico — MIT 
Ptres: 500110 
ND: 4.4.40.51 — Transferência a Municípios 
Valor: R$ 343.355,38. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2021 
LAYLA ARAUJO DA SILVA 

Assessor Técnico III 
SECRETARIA DE TURISMO/ORÇAMENTO 

Classif. Documental 001.01.05.006 

Assinado com senha por: LAYLA ARAUJO DA SILVA - 09/12/2021 às 15:20:20 
Documento IV: 017243A0636060 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.bridemandasidocumento/017243A0636060 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

OBJETO: PRAZO PROPOSTO DATA BASE 

INICIO: data da assinatura do 
convênio. 
FINAL: 570 dias a partir da data da 
assinatura do convênio. 

09/12/2021 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM 
PARCELA 1 

Trilhas de Mogi das Cruzes 343.355,38 

TOTAIS: 343.355.38 

RECURSOS DO ESTADO 343.355.38 

RECURSOS PRÓPRIOS 0,00 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO 343.355,38 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2021 

LAYLA ARAUJO DA SILVA 
Assessor Técnico III 

SECRETARIA DE TURISMO/ORÇAMENTO 

Assinado com senha por LAYLA ARAUJO DA SILVA - 09/12/2021 às 15:20:22 
Documento N': 017243A0636061 - consulta é autenticada em: 

Re https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0836061 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

ANEXO RP-03 — TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

ÓRGÃO CONCESSOR Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Mogi das Cruzes 

N° DO CONVENI0:000138/2021 

TIPO DE CONCESSÃO: Convênio 

VALOR DO AJUSTE: RS 343.355,38 

VALOR REPASSADO.

EXERC1C10: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

S 
o 
4\k ?,

a) o ajuste acima retendo e seus aditamentos, bem como o processo das respectivas prestações de contas, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico: 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n°01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
, bn relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e beneficiário, bem como do interveniente, estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

10 de Dezembro de 2021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 

In
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Nome: Vinicius Rene Lummertz Silva 

Cargo: Secretário de Turismo e Viagens 

CPF: 584.656.699-53 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 27598238812 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo 

PELO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR: 

Nome: Wagner Seian Hanashiro 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 336.948.238-08 

Nome: Antonio Vaz Serralha 

Cargo: Diretor do DADETUR 

CPF: 936.061.338-04 

Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestação de contas: 

PELO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 

Nome: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 27598238812 

(1) Quando for o caso. 

(2) Convênio, Auxílio, Subvenção ou Contribuição. 

(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas 

(4) Facultativo. Indicar quando já constituído. 

Autenticado por: ANDREY LAFFAETTI MACIEL - 10/12/2021 às 15:24:46 
Documento N": 017243A0645626 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/017243A0645626 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Despacho 

Atendida a solicitacao de fls.291 encaminhe se para as devidas providencias 

Encaminhamento para Aguardando Emissão da Minuta 

São Paulo, 10 de Dezembro de 2021. 

ROQUE RAMOS BRAGA 

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Assinado com senha por: ROQUE RAMOS BRAGA - 10/12/2021 às 11:12:20 
Documento N': 017243A0641425 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.bridemandas/documento/017243A0641425 
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SECRETARIA DE 
OBRAS 

OBRA TRILHAS DE 13001 DAS CRUZES 

DATA BASE: OUTU8R012021 

PREFEITURA DE 
- 
' MOGI DAS CRUZES 

PQPU - PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS 

ROI. 26,63% 

TABELAS COM DESONERAÇÃO : SIURB - EDIF • JAN/2021, SIURB • INFRA - JAN12021 E COMI -182 • JUL12021 

ITEM 
• :44,1:4 • 

C01111 

DOS 
.4 

02 08 020 

OUCNÇÃO.:99.$33W09.98. 

TRIL4S DE MOGI DAS CRUZES . 

M2 

QTDE. 

I 

600 

PR. UNIT. 

• li 

RS 612 54 

PR. TOTAL 

R$ 343,365,38 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA RS 3 675.24 

TOTAL DO ITEM 1.0 

.. 

IN 

. 

150 00 

RS 3.675.24 

2 1 C11101 

"' 32Éià•-• i
RS 2.91 02 09 040 

1.1P.SPE7LA MECANIZADA DO TERRENO. INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15 CM 
DE DIÂMETRO. COM CAMINHÃO A DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA 
OBRA. COM TRANSPORTE NO RAIO DE ATE 1 KM 

R$ 4.147 ''..0 

2 2 CIMIU 07 01 020 
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 11 CATEGORIA EM 
CAMPO ABERTO M3 8880 R5 11.64 RS 1 03:163 

23 

74 

CDHU 

CDIIU 

0701 120 CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATE A DISTANCIA MEDIA DE 1 KM M3 88.00 P51056 RS 937 72 

12 01021 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 20 CM -COMPLETA L1 SOCO P54906 P82 945.40 

2 5 COliu 0901 020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO IN 28,80 RS 70.33 RS 2 025.50 

. 26 CD11U 11 03 090 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL. FCK . 20 MPA PA' 432 RS 383.73 RS ICE/li 

2 7 

2 8 

29 

2 10 

CD111.1 

CDTIU 

35 04 140 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM PÉS VAZADOS. 
COMPRIMENTO 200 CP.1 UNO 1000 P548059 p84 86590 

1520020 FORNECiMEN TO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DNERSAS PARA 
ESTRUTURA EM MADEIRA ¡PERCOLADO E TOTEM) Iir 92 R$3052.28 RS 33.651,57 

[ CORO 3305 330 VERNIZ EM SUPERE ICIE OE MADEIRA TA' 24 54 R5 2034. P545614 

CDHU 0507 050 
REMOÇÃO DE ENTULHEI DE OBRA COM CAÇAMBA MET LICA -MATERIAL 
VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA TERRA. MADEIRA PAPEL. 
ELASTICO E METAL 

M' 54.441 RS 93.36 RS 1441651 

3 0.-1

2 2 

.' ‘ 4' ‘ -, 
CDHU 

' :'':2x 1,..r 
12 01 021 

TOTAL 00 ITEM 2.0 

'.-.;,:•T':::',.'.-:: . -, 4 
BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 20 CM - COMPLETA M 216.00 

., 

R$ 4909 

RS 82,471.54 

-. 
P31060344 

C01111 70 03 012 
PLACA PARA SINALIZAÇA0 VIÁRIA EM AL UMINIO COMPOSTO. 
TOTALMENTE R EFL E TIVA COM PELICULA111811- ÁREA ATÉ 2.0 M' 

M' 64130 RS931,04 RS 603313 

3 3 CIMO 41.10400 POSTE TELECONICO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO. 
COM ESPERA PARA UMA LUMINÁRIA, ALTURA DE 3.00 M 

UNO 216.00 P562068 R5 134 EU 88 

TOTAL DO ITEM 3.0 

SUBTOTAL GERAL: 

881: 

TOTAL GERAL: 

P520500171 

58 271.148.53 

05 72.208,05 

P834320538 

I 

110-
,n"3•GILLIANA SILVE lO MUNIR CANA O 

E i.g• - Rosç nsavol tecn.ca 
Ouotuto tio DeKutanw 510 80 bt.a, o Edd,cações Púb5ca5 

CREA 5 OGO 891677 
ART : 0027270211507096 

- - 

Eng. LEILA ALCANT CALVA° 
Socrotána Monteio do Olmos 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:13:35 
Documento N°: 017243A0568219 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0568219 
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Resolução n° 1.025/2009 • Anexo I - Modelo A • 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART de Obra ou Serviço 
lei n°6,496, de 7 de dezembro de 1977 

28027230211602096 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Complementar - obra/serviço vinculada a AR1 
cergoifunçáo á 28027230211159787 

  1 Responsava' Tecri'co  

GIULIANA SILVERIO MUNIZ CAMARGO 
Titulo Pralssasnal Engenbeka Civil 

Empresa Contratada 

RNP 2605556980 

noiiistie 5060891677-SP 

Ro4.stro 

  2. Dados do Contrato  

ConiratAnie Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes - SP ci,s1:7iN7P..i 46.523.270/0001-88 

Endereço Avenida AVENIDA VEREADOR NARCISO VAGUE GUIMARAES, 277 N 2
Complemento Ela ' ,o CENTRO CIVICO 

Cidade Mogi das Cruzes Ji SP Cor 08780-900 

Contrata 

mor. RS 343.355,36 

Açáo Institucional: 

Celebrado ern 03/11/2021 V.-Colada a nn r" 

ripo de Contratante Posses Jundica da Oirolo Publico 

 3 Dados da Obra Serviço  
Endo•eço Avenida AVENIDA VEREADOR NARCISO VAGUE GUIMARÃES, 277 N' 277 

Corectornento• Bano CENTRO CIViC0 

Cidade Mogi das Cruzt s SP CEP 08780-900 

Data de adere 03/11/2021 

Prew.ão de Temem 01111/2023 

Cuentcriadas Geoarafic: s 

Finablade Outro COcligo 

Proprietário Prefeitura Municipal do Mogi das Cruzas - SP CPI-A.:NP...1' 46 S23 270/0001-58 

4 Atividado Técnica 

Fiscalização 
1 

Ouantidade Unidade 

Orçamento Edificação de Madelra 10,00000 

Aiinsii (nor.lusão das atividades técnicas o profissional devera procedor a baixa dosta ART 

unidade 

5. Observações 

tola ARI relera-Ge a Rirsaensabilidada Técnica pata atabonicio da Praiano AlCalta•Çiet do obra. orçamento • MIKJIÇão. doa Sarvlçais da Implantação de Placa, do Sm:inana° 
talo nnl4a0cal e a Cons./Kande Ponto* d• Deacanao ern Pargolacto 0. mas.ra (10 cuidada.) nu. Trilha. cla Movi ttaa Cruz" 

6 Declarações 

Acessibilidade: Declaro atendimonto as regras do acossibilidado previstas nas normas técnicas da ABNT, na legIslaçâo especifica o no 
Decreto n• 5.296, do 2 do dezembro do 2004. 
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7. Entidado de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS. ARQUITETOS E AGRÓNOMOS 
DE MOGI DAS CRUZES 

 0. Aselnaturas 

Coentro serem verdadeiras as Inforrnacems acima 

t ‘N.  .LL do  \funae.)-1....-171-0 
'Local date 

( X tU 

da 

01 LIANp S(LVERIOMrUNlZ CAMARGO - C : 171.091.478-51 

• 
Prefeitura Municipal do Mogi r4s Cruzes • SP - CPF/CNPJ: 40.523.270/0001 

88 

Vahv ART RS 88,78 Raystrada em: 09/11/2021 
Impresso em: 09/1112021 15:13:49 

Resolução n°1.025/2009 - Anexo I -'Mociblo 

Página 2/ 

9. Intotensiçõos 

• A presente ART encontra-se devidamento quitada conformo dados 
constantee no rodapil-vidstio do sistema, certificada pelo Nom) Numero. 

-A autenticidade deste documento podo ser verificada no tilo 
roww.croaup.org.br ou wund.confoa.org.br 

• A guarda da via assinada da ART seta do responsabilidade do profissional 
Ido contratant• com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

amw.creasp matar 
Tel. 0000 017 18 II 
E•rooll *cessar link Fale Conosco do Mu Rama CREA-SP 

Valor Pago RS 88,78 Nosso Numero: 28027230211602098 Votado do interna 

ffl

Asstnado com senha por LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:14:09 
Documento hl': 017243A0568223 -consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapetsp.gov.bddemandas/documento/017243A0568223 
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19/10/2021 17 07 •• Serviços ()olmo 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 
ao exercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CO 
CFC 
• 

CRC 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
condão 7071/097086 
Nome: JOSF AUGUSTO GALVAO DA SILVA 
Registro: SP-154502/0-5 Categoria: CONTADOR CPF/C.NPJ: 108.652.048-37 
Validade. 18/01/2022 
rinatedade: COroprOvtgbo cle Registro% 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp,org,12t, acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 0135.5825.8529.3350 

Illipslionline.crtsp.org.belcomumffiscalizacaokertideormodelo_2012.aspxinurrsero_cortr 0580560580570560650580560640628 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 12:18:46 
Documento N°: 017243A0515903 - consulta é autenticada em: 
hdps://demandas.spsempapetsp.gov.brklemandas/documento/017243A0515903 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

ANEXO 15 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

OBJETO: Trilhas de Mogi das Cruzes 

ENDEREÇO: Conforme tabela de ruas (Anexo 04) 

Ptac, 
liGóvftuA )G1_ 

fi 43 -• / . 

SECRETARIA DE CULTURA r 

Coordenadoria de Turismo 

Informar: "A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 
Concessionárias locais" 

Critérios de medições conforme Especificações Técnicas em anexo, folhas de 01 a 05. 

•-\ 
ce,t  . , l_ ,, C

Giuli na Silvério Mt4niz Camargo / 
CREA 5 060. 91.677 

ART 28027230211602096 

ow-`P440e4,\ 

S
T

C
,A

P
2
0
2
1
 0
1

 1
 3
0

8
D

M
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

ITEM 1.1 

DESCRIÇÃO: PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

UN- m' 

DESCRICAO:

O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais. os acessórios para a fixação e a mão de obra necessária 

para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá atender o manual de identidade visual da placas de 

obras conforme orientação da Assessoria de Comunicação. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada 

2.0 PONTOS DE DESCANSO 

ITEM 2.1 

DESCRIÇÃO: LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO, INCLUSIVE DE CAMADA VEGETAL ATÉ 30 CM DE 

PROFUNDIDADE, SEM TRANSPORTE 

UN.

DESC.RICAQ

O custo unitário remunera a limpeza mecanizada do terreno, incluindo remoção de árvores: a escavação. a carga. a 

descarga. 

CRITÉRIO  DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por metro quadrado (rn'), medido no local, mediante "croquis" previamente aprovado pela 

Fiscalização. 

ITEM 2.2 

DESCRIÇÃO: ESCAVAÇÃO MECÂNICA, CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTANCIA MÉDIA DE 

1.0KM 

UN: m' 

CR IÇjkQ: 

O custo unitário remunera a execução da escavação mecánica inclusive acertos de talude; a carga: o transporte ale 

a distència média de 1.00 km ;a descarga. 

ÇRITÉ RIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por metro cúbico (m') de escavação executada, medida no corte, na geometria do projeto. 

ITEM 2.3 

DESCRIÇÃO: BROCA DE CONCRETO — DIÂMETRO DE 20CM 

UN nl 
( 

Pagina 1 de e • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DESCRIÇÃO: 

O custo unitário remunera os serviços de perfuração para moldagem do fuste, inclusive eventual esgotamento 

descontinuo que se faça necessário, a ferragem de armação, o fornecimento e lançamento de concreto 300,00kg 

cnifin', bem corno o preparo da cabeça 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO. 

O serviço será pago por m (metro linear) de broca executada. considerando-se a distáncia entre a extremidade 

inferior cie apoio da broca e a face horizontal inferior do correspondente bloco de fundação, ou viga baldrame Para 

efeito de orçamentação. sempre que não houver especificação de projeto, o comprimento das brocas deverá ser 

estimado em 5,00m. 

ITEM 2.4 

DESCRIÇÃO: FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS 

UN: m' 

DESCRIÇÃO

O custo unitário remunera o fornecimento. execução e instalação da forma de madeira especificado. inclusive 

travamento e gravatas, bem como a desforma após a concretagem. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m' (metro quadrado) de forma executada, considerando se a área das superficios de 

concreto em contato com as formas, mais a área de forma correspondente à execução do lastro de fundação Para 

efeito de orçarnentação, e na impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo 

minirm de 3,00m de forma comum por m' de concreto de fundação ( blocos e vigas baldrame). 

ITEM 2.5 

DESCRIÇÃO: CONCRETO FCK — 20 MPA 

UN: m' 

O custo unitário remunera o fornecimento de concreto virado na obra com a resistência característica especificado. 

para a execução de elementos de fundação, inclusive seu preparo no canteiro, lançamento, adensamento, acertos 

manuais e cuidados de cura 

CRITERIO DE MEDIÇÃO' 

O serviço será pago por m' (metro cúbico) de concreto executado, considerando-se o volume real das peças 

estruturais da fundação, descontadas todas as intercessáes. Para efeito de orçamentaçáo. e na impossibilidade de 

uma quantificação mais precisa, deverá ser estimado um consumo minimo de 0.15m' de concreto por m' de área de 

piso, quando de se tratar de fundação sobre estacas. ou 0,20m', querido se tratar de fundação direta. 

ITEM 2.6 

DESCRIÇÃO: BANCO EM CONCRETO PRE•MOLDADO COM PÉS VAZADOS, COMPRIMENTO 200 CM 

UN tirid 

DESCRIÇAO: 

l'âgeria 2 de 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, com os pês vazados, 

nas medidas 200 x 42 x 47 cm; referência comercial: BV200 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a sua fixação. 

CRITÉRIO  pE MEDIÇÃO: 

Será medido por unidade de banco instalado (und). 

ITEM 2.7 
DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÕA DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA 

(PERGOLADO E TOTEM) 

UN: in,

DEAQRICÃO,

O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, adequada para estrutura, 

pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e 

instalação completa das peças. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume total das peças (m, 

ITEM 2.8 

DESCRIÇÃO: VERNIZ EM SUPERFICIE DE MADEIRA 

UN: m' 

DESCRIÇÃO:

O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries e raios solares, 

indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702. Referência verniz Rexpar Maritimo da Sherwin 

Williams, ou Suvinil. verniz Copal da Glasurit. ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga. ou Verniz Copal / Eucaverniz 

da Eucatex. ou equivalente; dituente aguarrás; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza e preparo da superficle, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em 

três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

CRITÉRIO  DE MEDIÇÃO: 

Será medido por área (ma): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). 

Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de 

madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco): c) Em cercas e 

gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 

ITEM 2.9 

DESCRIÇÃO:REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL E 

DESCARGA EM BOTA-FORA 

UN. m3

DESCRIÇÃO: 

O custo unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de entulho dentro dos limites da obra, o carregamento 

manual da caçamba, transporte até o bota-fora e descarga no destino. Este serviço será quantificado através da 

Página 3 de 5 

• 

• 



•‘1'•••••• •••", o 
1\ 1-1 

4 
"C. fie

SGovirtio (25 

(i 
• 

(t rPREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

apresentação e retençao de uma via do registro do Controle de Transporte de Residuos ( CTR), documento 

comprobalono que o entulho foi entregue em área licenciada para destinação adequada. Como regra geral o 

carregamento de entulho deverá ser mecanizado e transportado por caminhão basculante de 10m3. A utilização do 

carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas deverá ser autorizada e justificada pela fiscalização 

CHlI RIO  DE MEDIÇÃO 
O serviço será pago por m' (melro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a 

serviços do demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um indico médio de 

empolamento igual a 30.00% ( trinta por cento). 

3.0 SINALIZAÇÃO EM PLACAS 

ITEM 3.1 
DESCRIÇÃO: BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 20CM 
UN: rn 

DESCRIÇAQ;
O custo unitário remunera os serviços de perfuração para moldagem do fuste. inclusive eventual esgotamento 

descontinuo que se faça necessário, a ferragem de armação, o fornecimento e lançamento de concreto 300.00kg
caniml, bem como o preparo da cabeça 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m (metro linear) de broca executada, considerando-se a distancia entre a extremidade 

inferiof de apoio da broca e a face horizontal inferior do correspondente bloco de fundação, ou viga baldrame. Para 

efeito de orçamentação, sempre que não houver especificação de projeto. o comprimento das brocas devera ser 

estimado em 5,00m. 

ITEM 3.2 
DESCRIÇÃO: PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM ALUMINIO COMPOSTO. TOTALMENTE REFLETIVA 
COM PELICULA 111/111 • ÁREA ATÉ 2,0 M' 
UN m' 

DESCRIÇÃO
O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertáncia, educativa, de orienlação. 

Italstica, e de serviços. em ACM - aiuminio composto- ABNT-NBR16170, área ate 2,0 ia'. totalmente refietiva com 

pelicula 111/111 - ABNT NBR 14644, com abraçadetra, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso poste 

para fixação da placa 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO
Será medido pela área da placa instalada (rni). 

ITEM 3.3 
DESCRIÇÃO: POSTE TELECDNICO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, COM ESPERA PARA 
UMA LUMINÁRIA, ALTURA DE 3,00 M 
UN. und 

DEscRiçÃo. 
l'âg,na 4 de 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil de 3,00 m, em aço 

SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar, 

materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive 

a execução da base de concreto para a fixação: não remunera suporte pendente 

CRITÉRIO  DE MEDICAO:

Será medido por unidade de poste instalado (und) 

1\, 
Eng' GIULIANA S1kVËRIo MUNIZ CAMARGO 

Eng Civil - Responsável técnica 

Diretora do Departamento de Obras e Edificações Públicas 

CREA 5.060.891 677 

ART 28027230211602096 

Eng' LEILA ALC NTARA GAIVÃO 

Secretária Municipal de Obras 
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04 4- MOGI E)41XS CRUZES 
CRONOGRAMA FISICO -DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

MUNICIPIO: Mogi das Cruzes BOLETIM N. 

OBJETO: Tulhas do Mogi das Cruzes 

TABELAS 
COM 

DESONERAÇA 
O : SIURB - 

EDIF • 
JAN/2021. 

SIURB - INFRA 
JAN/202I E 
CDHU •182 

JUL/202 I 

PROCESSO: ST-PRC•2021-00086-DM 

CONVÊNIO: 

2 SERVIÇOS 

EI o 
o 

1a. ETAPA 2a. ETAPA 3a. ETAPA 

PERIODO 570 dlas PERIODO 0 dias PERI000 0 dias 

PERÍODO = 180 dias 
para hcitação + 30 dias 

para a entrega da 
documentação a 

STV/DADETUR + 30 dias 
para liberação 

PERÍODO = 50 dias para 
exacuçáo + 30 dias para 

vistoria e analise contabil 
da prestação de contas 

referente á 1. etapa 

PERÍODO = o dias para 
execução + 30 dias para 
vistoria e análise cordata] 
da prestação de contas 

referente a 2* etapa • 180 
dias para análise final, 

aprovas e encerramento 

1,36% . 0.00% SERVIÇOS INICIAIS 
RS RS 4.653.98 

PONTOS DE DESCANSO 110 9,00% 0.00% 
2 

UNIDADES) RS 

.23,04% 

RS 79.107.76 

100.00% 0.00% 
3 SINALIZAÇÃO EM PLACAS 

RS RS 259.593,67 

RECURSOS ESTADUAIS As 343 35538 RS RS 

RECURSOS PRÓPRIOS RS RS R$ 

TOTAL RS 343 355.38 RS RS 

PORCENTAGEM DE SERVIÇOS 100,00% 0,00% 0,00% 

( 0):41PAL . 

DATA BASE: 

DATA BASE OUTUBRO/202I 

OØ 

° 
o O i- .. E 

INICIO: 180 dias da data da ossmatura do convém 

FINAL: 570 dias a pado da data de assinatura do convêm* 

TOTAL 

1.36% 

P54 653,96 

23.04% 

R$ 79 107.76 

75.60% 

RS 259.593.67 

RS 343 355,38 

As 
RS 343 355.38 

100,00% 

OBSERVAÇÃO • CONFORME: 
DECRETO N°66.173, DE 2806 OUTUBRO DE 2021 

• rio usos prévislot no 7. do ertgo roo!. deardo. •13staçào doa recurso. cood•rodo o via loIal dolo. Morra, * o enode 
t ns 500 co000neuaterm. u4re•au. ara parrata £flatr. 
a entre RS 500 000 00 (queshento rei rewst • RS I 000 00000 (um rndsao oe lea..). IRO 4 0. 311 Parolas •INIRIRIIII4 r/..34343. 
3 cote RI I 00000000 (oum nutrlo de robe • RS 5 COO 000 00 lano ruChtes de ...M.or', 31011.10•IOUs. onda a OdIR•do do 30% ilaiala ror raataI• 
4 suma O 111 5 000 000,00 fomo márees de real). CO pairaras S00431.voi. contem,* 0500,1 0 40304e5o0nIatearrato.saaaa a aarnera 04 30•4 ("ala Par antIal: 

5ali. ta.la,MIC.1.0, a Morna, da parcela iddca ou da pfinme.ra (lamela bea cond.onado a otpet3clo de ordem de temo rs. no tato das orcelas subsequentes. á •ProaÇáo da PreslaSlo de coo,. 
al.oeole As Wel..., 

E OW1.1~ SILVEMO, MUNIZ CAMARGO,
sino Rosponsávoi técnica 

Diretora do Depaárimento do Obras e Edificações Públicas 
CREA 5.060.891 677 

ART 28027230211602096 

Fraena 1 de 1 

• 
Eng. LEILA ALC44TARA CALVA° 

Socrelária MunIe,pal do Obras 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES- 06/12/2021 às 17:15:11 
Documento Na: 017243A0623597 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandas/documento/017243A0623597 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

ANEXO 12 

P104, ilb 
"Slig JF 

49-1.• ••• 

303 70/ 
- 

SECRETARIA DE CULTURA 

Coordenadoria de Turismo 

DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes 

Declaro ser de responsabilidade do municipio o atendimento às regras de acessibilidade 
previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT — NBR 9050 de setembro de 1994 
e suas alterações, e na legislação especifica, em especial a Lei Federal 10.098 de 
19/12/2000; a Lei Federal 13.146 de 06/07/2015, a Lei Estadual 11.263 de 12/11/2002 e o 
Decreto n°. 5.296/2004, para os projetos e obras de construção, reforma ou ampliação de 
edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de 
uso para estes fins 

Prefeitura Municipal de MOgl das Cruzes aos O 

Caio Cunha 

. (,_ G , , , ( ,, • 
Giyliana Silvéno IL 6 

CREA 5.060.891 677 
ART 28027230211602096 

uniz Camarg 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 12/11/2021 às 10:17:47 
Documento N': 017243A0568248 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelso.gov.br/demandas/documento/017243A0588248 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

ANEXO 31 
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SECRETARIA DE CULTURA 
Coordenadoria de Turismo 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUÇÃO DO OBJETO 

Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que o objeto do convênio 
a ser celebrado com a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo 
não teve sua execução iniciada, nos termos do artigo 56 da Lei 6544, de 22 de 
novembro de 1989 e conforme estabelecido no Decreto N°64757, de 24 de Janeiro 
De 2020. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mogi das Cruzes, aos 19 de outubro de 

"---Caio Cunha 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 ás 13:01:33 
Documento N': 017243A0516120 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.br/demandasidocumento/017243A0516120 
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SECRETARIA DE CULTU 

Coordenadoria de Turismo 

ANEXO 09 A 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS 

Declaro para os devidos fins, sob penas da lei, que este município 

assegurou os recursos necessários à execução do objeto proposto no convênio Trilhas de 

Mogi das Cruzes a ser firmado com a Secretaria de Turismo e Viagens/Departamento de 

Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e Municípios de Interesse Turístico, através da 

provisão de recursos orçamentários, conforme elemento econômico n° 4.4.90.51 — Obras 

e Instalações estando de acordo coltri o disposto no artigo 116, parágrafo 1°, inciso VII da 

Lei Federal n°. 8.666, de 21/06/93. 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes aos 18 de o ubfo de2021. 

Caio Cunha 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 12:51:15 
Documento Nr: 017243A0516038 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/017243A0516038 
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55CREI ARPA MUNICIPAL 
DE OBRAS 

PREI {17 

MOGI DAS CRUZES 

MEMÓRIA DE CALCULO 
08RA 1R1LHAS DE MOGI DAS 

IIEM I DISCRIMINAÇÃO DE CALCULO 1 UR I caumatioADe 
SERVIÇOS INICIAIS 

1.1..1 _ 

----1. 

pLAtiffE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA IM 14,84 

Placa média lasmIcilpal r- ..--F- 1 TOMS 
EI.Weigideniorrieneo 1 3.60.1,65 • 8.84 

828 

placa MIM! Fedmal TOTAL GERAL: 14,14 
. th-rn-enticnainenlo 1

_ - 3:60-  • _. ião?

PONTOS DE DESCANS0110 UNIDADES) 
2.1 LI P -7 MECANIZADA DO TERRENO. INCLUSIVE TRONCOS ATE 15 CM DE DIAMETRO, COM CAMINHÃO A DISPOSIÇÃO DENTRO E r , 1 ....913

L.wouraoComprimenlo E -a..--] Toial 

:‘,00 E s • IS 15.00 • 150.00 

15 X 10 • 150 

TOTAL GERAL: 180.00 

EíCAVAÇÃO E CUCIA MECANIZADA EM SOLO DE I. CATEGORIA, EM CAMPO ABERTO N3 118 

E1...21_3 1 35101 
L..tika a a Compronenlo o Altura (ry) iltquinha 38.40 

Cammno dos Valeu r5str4UO3l 7,20 • 88.80 
Pm.lo de descanso • Blquinho Cernelha dos Valos oTalacumbal 7.20 
1. 3.03 a 4.00 x 2.00 • 24,00 m' Gruta Santr Terezmna 7.20 
7. 3.00 x 400 • 0,60 • 7.20 rn' Leu Carlos 21,80 
3. 3 03 a 400 ti 0,00 • 7.20 rn, Ténis Clun 7.20 

Pardo do detonemo • Gameis,' dos Vams (Sabaárm) TOTAL GERAL:. 88.80 
1- 3,03 o 4,00 x 061) • 7.20 rn. 

Parlo de descanso. Caminho dos Vates (Talaçupobal 
1. 3.03 o 4,00 s 0.60 7.20 rn. 

Par to do descansa .061?. Santa Totrainha 
3. 3.01 x 4.03 a 061) 7.20 in•

Peno de 0,3100010. Lulz Carlos 
3,0.3 x 4.0) x 0.60 7,20 m' 

2 3,03 x 400 x 0.63 7.20 rn. 
3. 3,00 • 4.00 x 0.60 . 7 23 m' 

Ponto de descanso. Ténis Clube 
1. 1.00 x 4.00 x 0.80 . 7.20 m' 

2.8 

ELIrCONCRETO ARMADO mAmETRO 015 20 CM • COMPLETA M . 

211.80 

Oummdadu a Pto'untledade C =i  Total 
4 do Detectado o 2 do lotem 8.00 a 80.00 

G IX = 8.00 m 

6.00 X 10 • 80.00 m 80,00 
lOuanIttlade de panado descamo) 

TOTAL GERAL: 80.00 

FORMA EIA MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO • 

E -=A  TMN 
Latm.ta x Conspnmento it Altura 2.08 • 28.80 
060 o 4,00 a 0,15 • 0,36 m' 

0.36 o 8.00 . 2.88 est,

PI'. I0.) 



CRFIARIA MONCIPAI 
DE OBRAS 

PREFEITURA DF 

MOGI DAS CRUZES 

MENIMA DE CÁLCULO 
CORA TRILHAS DE MOGI DAS 

2.5 

•.-

8 %andados (4 Co penteado. 2 do banco. 2 ao mem) 

788 a 10 • 78.80 rn' 

10 (Ouantdado do bordo do descanto) 

DISCRIMINAÇÃO DE CALCULO QUANTIDADE 

28,80 

TOTAL GERAL: 28.80 

CONCRETO PREPARADO NO LOCAL. PCB 20 MM 

Largura a Comparnonlo a Abata 
0.60 a 0,60 o 0.15 

005 a 8,00 • 0.432 

418 4.32 

Total 
• 0.05 m' 0,432 4,37 

ne 4.32 
8 unidades (Ido papeado. 2 do ~a, 2 do Mon 

4:12 10 • 4,32 

10 (Quartdado do pado do ~cama) 

TOTAL GERAL: 4,32 

2.7 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM PÉS VAZADOS, COMPRIMENTO 200 CM 

11"01 da concioto (2.00 03.35) 

10 OuanIdado do bancos 

Totat 

10 10 

TOTAL GERAL: 10 

2.8 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA (PERGOLADO E TOTEM) 

UNO 10,00 

9,2 

Paroolado 

2,70 m 7 unidade, • 18,9 01 
3,00 m 2 unidade. 6.00 rn 
34 m 4 unidadol = 136 rn 

Totem 

2.130 m 2 uniclodee . 5.60 m 
2.00 01 4 unidadm 8.00 rn 

adm loUl a 52,10 

Deenelro Isco,, 

3,14 a 0,075 o 52,10 • 0.92 

0.92 10 (unidade • 9? 

2.9 VERNIZ EM SUPERFICIE DE MADEIRA 

Pintura 

7 a 3.14 0.075 x 52,10 • 24,5 
(rato) (comprimento) 

1 5P  ] 
9.2 

Talai 
9.2 

TOTAL GERAL: 9,2 

#--1F--  1  Total 

24,5 • 8159060 

TOTAL URAL: 24.5 

REL4OCAO De 041~0 De OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA • MATERIAL VOLUMOSO E MIS TURA00 POR ALVENARIA. TERRA. 
2 10 

MADEIRA, PAPEL. PLÁSTICO e METAL 

P•g•na : da I 

24,5 

154.44 

S
T

C
A

P
20

21
01

13
12

D
M

 



Írro:ito oo 
Ftkn 

• 

• 

¡PAI 
DE OBRAS 

PRIFF il ,JP 11 1 

MOGI DAS CRUZES 

O3 7 y .04~ cit4bri
it. 

MEMORIA DE CALCULO 
01-67A TRILHAS DE MOGI DAS 

ITEM OISCRIII~O DE CALCULO 
118,14 
"CO 

158.80 • 1,30 
160.00 x 0,20 

= 115,44 
30.00 x 1,30 39.00 

TOTAL GERAL: 164,44 

SINALIZAÇÃO EM PLACAR 
BROCA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO DE 20 CM • COMPLETA 

E/umidade x Profundidade 
'116 plaon 

118 X 1 = 216 m 

Tcd 
216 

MJ 
218 

TOTAL GERAL: 218,00 

3.2 PLACA PARA SINALIZAÇÀO IRARIA EM AURORO COMPOSTO. TOTALMENTE REFLET1VA COM MIMA 111611• ÁREA ATE 2,0 /1' 

216 placas II 0.60 0.50 • 61.80 
oomptimenlo targ,ra 

84.8 
Total 
64,8 

TOTAL GERAL: 84,80 

TEU" ~1 71 .---- À1 AÇO 8 E 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO. COM ESPERA PARA UMA LAMINARIA. ALTURA DE 3.00 IA 

L J Total 
210 • 218 

716 p1651017 MO1311605 

Ene' CIULIANA !RIO MUNI CAMA GO 
.1 osponzasel tacaca 

Ilvdera &Ao DyNtun.re do atoas o Ed.ficeVloo PubItcas 
CREA.060691617 

ORO 281277307110070% 

U11 ouAtai3A—t—)E 

TOTAL GERAL: 210,00 

End. LEILA AL ANTARA CAL V/O 
Soaolária Min.coal do Obnif 

I 

UNO .21€Ap 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

Serão exigidos na execução dos serviços assim como na aquisição dos 
materiais, as normas aprovadas ou recomendadas e as especificações ou métodos 
de ensaio, de acordo com os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 

A construção deverá ser executada rigorosamente de acordo com os 
Projetos, quando solicitados, devendo ser obedecidas todas as exigências do 
Código Sanitário do Estado de São Paulo - Decreto 12.342/78. 

Quaisquer divergências entre as especificações e os projetos, prevalecerão 
às primeiras. 

Qualquer modificação nos projetos, detalhes ou especificações aprovadas, 
inclusive acréscimo, só serão permitidas com a autorização prévia da fiscalização, 
de comum acordo com os que detêm a autoria do projeto. 

Serviços Iniciais 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, respeitando 
rigorosamente as referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais 
orientações convencionais, bem como placa municipal e federal. 

A CONTRATADA deverá fornecer os projetos executivos de arquitetura em formato 
AO conforme informado na Planilha Quantlativa de preços unitários - PQPU. 

Pontos de descanso 

Nas áreas de instalação dos pontos de descanso será necessário a limpeza 
e remoção de vegetação, bem como a escavação mecanizada onde se fizer 
necessária, permitindo a regularização e nivelamento do terreno para a instalação 
dos l'ergolados, Bancos e Totens. 

Deverá ser executada, nos pilares do pergolado e do Totem, broca manual 
de concreto para engaste e chumbamento dos mesmos. 

Em cada pilar e nos pés dos bancos deverão ser executadas sapatas em 
concreto com as seguintes dimensões 0,60x0,60x0,15m. 

Deverão ser executados Pergolados e Totem de estrutura em madeira e 
pilares, conforme desenho anexo, devidamente envernizados com verniz marítimo a 
garantir a proteção de todas as peças de madeira. 
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SVIIIIARIA DE 
OBRAS 

PREf EITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

Secretaria de Obras 

Ar Vacador Krow YnatAl GummAas 277 

CEP 013783•930 • Abo nu Cm:as - SI' -

Te:ofono (55 I I) 4 NB SOCO 

www rnaflida4c, wo 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serão instalados bancos de concreto com 2,00m de comprimento, cujos pés 
deverão ser chumbados em sapatas em concreto com as seguintes dimensões 
0,60x0,60x0,15m. 

A remoção do entulho será realizada por caçambas metálicas, com carga 
manual e descarga em bota-fora licenciado. 

Sinalização em placas 

As placas serão em ACM com dimensão de 50x60cm e letreiro em 
adesivo refletivo e fixadas em postes galvanizados a fogo chumbados em broca e 
base de concreto. 

Mogi das Cruzes, 09 de novembro de 2021 

, 

---- 
1 

A SILVÉRIO MUNIZ CAMARGO Eng° GIULIA 
Enga ivil - Responsável técnica 

Diretora do Departamento de Obras e Edificações Públicas 
CREA 5.060.891.677 

ART 28027230211802096 

Eng° LEILA ALpANTARA GALVÃO 
Secretária Municipal de Obras 
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SECRETARIA DE 
OBRAS 

PREFE ITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO BDI (acdrdào 2822/2013-TCU-Plenarlo) 

Prefeitura do Município de Mogi das Cruzes 
Processo n.° ST-PRC-2021-00086-DM 
Convénio n.° 
Data da Eiaboraçào: 
Objeto: Trilhas de Mogl das Cruzes 

COMPOSIÇÃO DO BOI (acórdào 2622.12013-TCU-Plenárlo) 
ITENS DESCRIÇÃO % 

AC AdmInistraçao Central 3,00% 
S + G Stguros + Garantias 0,80% 

R Riscos 0.97% 
DF Despesas Financeiras 0,59% 
t. Lucro/Remunoraçào 6,18% 
I Impostos/tributos 11,65% 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS 350% 
Corenbuiclio Providenciaria 4,50% 

Taxa do BOI (%) 28,63% 

Declaramos sob pena da Lei que a alternativa adotada pela Prefeitura do Munscipio de Mogi das 
Cruzes é COM Desoneraçào e que esta é a mais vantajosa para a Administraçáo •tico. 

.....-kA. Lk- Ck•-•LC_ "<,‘

E .à. GRA...Mb/A SiLVÉ.O0 • MUNI? CAMARGO 
Erg• Cmd - Respon vei tecnoce 

O feto a do Departamento de Obr o o Ed6coodes Pubhcas 
CRA5OGOa» 677 

AR T 28027230211602096 

\ 

/ osé Augusto Galv da Silva 
Gestor tábil 

CRC 1é4 502/0.5 

Ene LEILA ALC 
Sectotárla Mun 

TARA °ALVA° 
ai do 0Ixas 
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MOGI DAS CRUZES 

PORTARIA N" 1.051, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 

Processo n° 29.114/21 Dispõe sobre designação de servidores 
municipais para exercerem as limções de Gestor 
e Responsável Técnico do convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Turismo do Estado de São 
Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. no uso de 
Nuas atribuições legais. na forma do disposto no artigo 104. 11 e IX. da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1* Designar os servidores JOSÉ AUGUSTO GALVÃO DA SILVA 
- ROF 4.961. Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade da Secretaria Municipal 
de Finanças - C.R.C. n* 154502/0-5 e GIULIANA SILVÉRIO MUNIZ CAMARGO. RGE 
20.235. Diretora do Departamento de Obras Públicas da Secretaria de Obras. devidamente 
habilitada da Prefeitura CREA rk" 5.060.891.677, para. res etivamente. exercerem as funções 
de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, do col ser firmado com a Secretaria de 
Turismo do Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta portaria etfa vi data de sua publicação. 

PREFEITURA M 
de 2021. 461' da Fundação da Cidade d 

OGI DAS CRUZES. 19 de outul),0 

CAIO CES R MACHADO DA CUNHA 
efe'htrdc Mogi das Cruzes 

- "• ' 
- k, . ., 

‘11(iieas. i or 
,,‘ .rei fái p‘ ' •1 %-) 

Secretário de Gabinete do Prefeito 

_ 
Francisco Car os() de Ca ni• go Filho 

Secretário de (inverno 

Registrada na Secretaria de qoverno -- Departamento de Administração e 
publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Munic1pal em 19 de outubro de 2021. 

MIOS' tlagda 

Assinado com senha por: LUIS FELIPE UCHOA SOARES - 20/10/2021 às 19:22:24 
Documento N': 017243A0518420 - consulta é autenticada em: 
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Clg 1. E IA. O ZOUVOIS 

IMAGEM 01 
PERGOLADO E TOTEM 

4‘ 5° 2.co 

3.00 

PLANTA 
ESC. 1:50 

0,50• 

ACABAMENTO 

. MADEIRA COM VERNIZ MARITIMO 

C 

VISTA I 
ESC. 1:50 

IMAGEM 02 
PERGOLADO E TOTEM 

II BI 1 II III II II II II 

3,00 

TOTEM DE MADEIRA 
ESC. 1:50 

1.v 

PERCOLADO E TOTEM 

;Pluo PREFEITURA DE 
MOO! DAS CRUZES CORTE E VISTA 
SW &d. Oba 

Prt;sto 1310'05 
0.0011,0.0. 
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TRILHA DA ZOONOSES. 

TRILHA DA ELETRIFICAÇÃO.. 

TRILHA DO CAVALO MORTO).

TRILHA DA BIQUINHA. 

TRILHA SABAÚNA/ 
LÚIS CARLOS. 

TRILHA DO PINHEIFUNHO. 

TRILHA DA GRANJA. 

TRILHA DA PLANTAÇÃO. 

TRILHA DO CAFÉ SOLÚVEL 

TRILHA DO PARQUE CENTENÁRIO 

TRILHA DA CRUZ DO SÉCULO. 

TRILHA DA ARANHA. 

TRILHA DO TÉNIS CLUBE. 

TRILHA DO PICO DO URUBU. 

TRILHA DO PARQUE MUNICIPAL. 

TRILHA DA MORALOGIN GRUTA 
SANTA TEREZINHA 

TRILHA DA MORALOGIAI 
ESTRADA DO BEIJA-FLOR. 

TRILHA DO BEIJA-FLOR/ 
IVO DE SENNE . 

II 

TRILHA DO BEIJA-FLORICABELUD$ 

TRILHA MORALOGIN 
ESTRADA DO BEIJA-FLOR. 

TRILHA DO ADELINO. 

TRILHA DA CAPELA 
SANTA CRUZ DO RAPEM 

g 
TRILHA DO ADELINO/ 
ESTRADA IVO DO SENNE. 

TRILHA DO ADEUNO/ 
MOGI-GUARAREMA. 

TRILHA DO CAMINHO DOS VALE 
BIRITIBA-USSU -SA/3AÚNA. 

g 
TRILHA CAMINHO DOS VALES 
TAIAÇUPEBA - BIRMBA-USSU 

01 II 
1A1G9L£ I. 1.0 1.Z0ZdVOIS 

II II II II 1 
TRILHA MICH; SHIGUENO- - 
MOGI • BERIK,GA. 

1 

TRILHA MOGI - SALESÕPOLIS 
MOGI-BERTIOGA VIA COCUERA 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

00 

St.), tN,

SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

REGIÃO DE SABAÚNA 

ESTRADAS 1 - TRILHA: ZOONOSES 
Estrada de Santa Catarina. 

Elevação: 88 metros Trecho: Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 4,35 N° de Placas: 9 

9
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 2 - TRILHA: ELETRIFICAÇÃO 
Estrada do Procópio, Rua Antonio Castlho Gualda. 

Elevação: 61 metros Trecho: Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 1,93 N° de Placas: 3 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

elo Seta R 

.37 
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ESTRADAS 3- TRILHA: CAVALO MORTO 
Estrada de Santa Catarina, Rua Antonio Castilho Gualda 
Elevação: 113 metros Trecho: Terra Dificuldade: Difícil 

Km Mapeada: 4,05 N° de Placas: 3 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURÀ .,, 

COORDENADORIA DE TURISMO-

ESTRADAS 4— TRILHA: B1QUINHA 
Estrada do Procápio 

Elevação: 125 metros Trecho:Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 5,32 N° de Placas: 5 Ponto de Descanso: 3 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

')G. - \A002J--6.4-

ISECRETARIA DE CULTURA
COORDENADORIA DE TURISMO

ESTRADAS 5 - TRILHA: SABAUNA LUIS CARLOS 
Rua Francisco Rodrigues Mathias, Rua Olavo Cabral, Rua Antonio Gomes de Faria, 

Estrada Municipal Sabaúna — Luiz Carlos. 
Elevação: 45 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Fácil 

Km Mapeada: 4,42 N° de Placas: 9 Ponto de Descanso: 3 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA . 

COORDENADORIA DE TURISMiD)1. 
che 

ESTRADAS 6- TRILHA: PINHEIRINHO / LAGOA NOVA / SABAÚNA 
Rua Antonio Gomes de Faria, Rua Expedicionário Olympio de Oliveira, Estrada 

Municipal Lagoa Nova, Rua Antonio Alabarce Lopes. 
Elevação: 19 metros Trecho: Terra Dificuldade: Moderada 

Km Mapeada: 9,02 N° de Placas: 8 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURÀI 
COORDENADORIA DE TURISMO 

\. 
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ESTRADAS 7— TRILHA: GRANJA BÁBA 
Rua Antonio Alabarce Lopes, Rua Antonio Castilho Gualda 

Elevação: 68 metros Trecho: Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 1,85 N° de Placas: 2 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE CULTURA ja, 
COORDENADORIA DE TURISMd z 

\ 3s. 
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Google 

REGIÃO DE CÉZAR DE SOUZA 

ESTRADAS 8- TRILHA: PLANTAÇÃO 

Rua Santa Rosa, Estrada Passone 
Elevação: 19 metros Trecho: Terra Dificuldade: Fácil 

Km Mapeada: 2,95 N°  de Placas: 2 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

1 /0" of

p-
SECRETARIA DE CULTURA ! 

COORDENADORIA DE TURISMO , 

ESTRADAS 9 - TRILHA: CAFÉ SOLÚVEL / PLANTAÇÃO 
Avenida Presidente Castelo Branco 

Elevação: 67 metros Trecho: AslfaltofTerra Dificuldade: Moderada 
Km Mapeada: 7,32 N° de Placas: 5 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA \ -13

COORDENADORIA DE TURISMO 
\cs_l_i • 

ESTRADAS 10- TRILHA: PARQUE CENTENÁRIO / SABAUNA 
Avenida Francisco Rodrigues Filho, Avenida Ricieri José Marcatto, Rua Catarina Carrera 

Marcatto, Av. Romilda Pecorari Nor, R.Maria Almeida Vasques Néo, R. Antonio Castilho Gualda. 
Elevação: 67 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Moderado 

Km Mapeada: 10,40 N° de Placas: 2 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA , 

COORDENADORIA DE TURISMO 

REGIÃO SERRA DO ITAPETY 

ESTRADAS 11 - TRILHA: CRUZ DO SÉCULO 
Estrada Cruz do Século 

Elevação: 37 metros Trecho: Cimentado Dificuldade: Fácil 
Km Mapeada: 0,37 N° de Placas: 1 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISM 

ESTRADAS 12 - TRILHA: ARANHA 
Estrada da Cruz do Século, Estrada de Servidão, Estrada da Moralogia. 

Elevação: 364 metros Trecho: Terra Dificuldade: Difícil 
Km Mapeada: 5,13 N° de Placas: 3 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

• ‘.4 9 1 ,
• 

SECRETARIA DE CULTURA à, 
COORDENADORIA DE TURISMO 

\ ?:33 

ESTRADAS 13 - TRILHA: TÊNIS CLUBE 
Estrada da Cruz do Século. 

Elevação: 874 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 1,69 N° de Placas: 3 Ponto de Descanso: 1 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 14- TRILHA: PICO DO URUBU 
Av.Lothar Waldemar Hoenne, Av. Benedito Ferreira Lopes, Estrada da Cruz do Século 

Elevação: 415 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Difícil 
Km Mapeada: 5,06 N° de Placas: 8 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 15 - TRILHA: PARQUE MUNICIPAL 
Avenida Benedito Ferreira Lopes, Estrada Parque Municipal 

Elevação: 29 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Fácil 
Km Mapeada: 0,88 N° de Placas: 2 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 16— TRILHA: MORALOGIA / GRUTA SANTA TEREZINHA 
Estrada da Moralogia, Avenida Benedicto Pereira de Faria 

Elevação: 199 metros Trecho: AsfaltofTerra Dificuldade: Difícil 
Km Mapeada: 5,96 N° de Placas: 9 Ponto de Descanso: 1 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURA j 2 

COORDENADORIA DE TURISMO /1 

\.:22r3105, 

ESTRADAS 17— TRILHA: MORALOGIA / ESTRADA DO BEIJA-FLOR 
Estrada da Moralogia, Estrada Taboão Paratei. 

Elevação: 421 metros Trecho:Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 1208,  N° de Placas: 5 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 

j tAZUOA 
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ESTRADAS 18- TRILHA: BEIJA-FLOR / IVO DE SENNE 
Estrada Antiga Imperial, Estrada do Beija-Flor, Estrada Taboão do Paratei. 

Elevação: 362 metros Trecho:Terra Dificuldade: Difícil 
Km Mapeada: 7,82 N° de Placas: 11 
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SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 19 - TRILHA: BEIJA-FLOR / CABELUDA 
Antiga Estrada Imperial, Estrada do Beija-Flor, Estrada Taboão do Parateí, Estrada 

Ottorino, Estrada João de Almeida, Estrada Cinco Estrelas, Rodovia Henrique Eroles. 
Elevação: 717 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Difícil 

Km Mapeada: 14,41 N° de Placas: 9 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISM 

ESTRADAS 20 - TRILHA: MORALOGIA / BEIJA-FLOR 
Estrada Taboão do Paratel, Estrada do Beija-flor, Antiga Estrada Imperial, Rodovia 

Henrique Eroles 
Elevação: 334 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Difícil 

Km Mapeada: 7,09 N° de Placas: 17 

MORALCVA RUA, LOR • SL rA 

PAFRAI.Ortat euk F Loc., TA 
.? • .; 

-.-9 
4 1.,,...40.1.14 I 0.1 !I IA. $4 JA tua ri, 

„ .t.f 

r•Atitimj3GtA ¡mim • Low 9 ill itr•Apn:14. 41(tià I ; (114 .4 IA ft

• 

iji.i?. Hf ,JA Ft C. m t A oi 

• mx"..c, Atuf:F4 et ,JA 1%, ocr A ci 
•I• • 

.14 4.1), là 1,1 , 'À 1,, I-

• *1 

o 

.4 

• 

Cgog;* O 1, t. troa . , ,, • 

VlbPALC;(¡iA cit sf TA 

• 

Estrada da Moralogia (Beija-Flor) 

tt• 

kejtmtokiiA.111.1..lik I I 17.1451. fA A II O 

20 

, . .11.ra • /Iam ;r:7Ofl4•••7•,./ lflq 

o 

(62_V Q%1 

olmt 

• 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

rad4 • 

• \. 

• 

• 

:1 
4•.• • - • s 

O ‘ s• 6

s51.;• 

1
4.4.....~•••••~151114, 4,461'*4•4“91111~-4~4~4.4~1~$411 

Pv•5•c. na .A.X0.(V 
iS(7(,».frt 04N 

•••••••••nr  ••••• ••••••••••••••••••• ••••••• .1.4•• ,••-• • 

SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 21 - TRILHA: ADELINO 
Rua Adelino Augusto Ferreira, Estrada Municipal Eduardo Bernardino. 

Elevação: 205 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Dificil 
Km Mapeada: 4,30 N° de Placas: 5 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 22 - TRILHA: CAPELA SANTA CRUZ 
Rodovia Henrique Eroles, Estrada ltapeti, Estrada Municipal Eduardo Bemardino. 

Elevação: 220 metros Trecho: Terra Dificuldade: Difícil 
Km Mapeada: 4,45 N° de Placas: 3 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 23 - TRILHA: ADELINO/ IVO DE SENNE 
Estrada do ltapety, Estrada Municipal Tomé Antonio Moreira 

Elevação: 214 metros Trecho: Terra Dificuldade: Difícil 
Km Mapeada: 7,18 N° de Placas: 7 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 24— TRILHA: IVO DE SENNE I MOGI-GUARAREMA 
Estrada do ltapety, Estrada Municipal Ivo de Senne 

Elevação: 88 metros Trecho: Terra Dificuldade: Moderado 
Km Mapeada: 5,11 N° de Placas: 7 
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ESTRADAS 25 - TRILHA: CAMINHO DOS VALES (BIRITIBA-USSÚ SABACINA) 
Rua Thiago Silvestre Furtado, Rua Camilo José de Miranda, Estrada Sertãozinho, 

Estrada Municipal, Estrada do Minami, Estrada Municipal SP-088, Estrada Santa Catarina, 
Estrada do Rio Acima, Avenida Presidente Castelo Branco, Estrada Passone, Rua Antonio 

Castilho Gualda, Rua Francisco Rodrigues Math ias. 
Elevação: 704 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Moderado 

Km Mapeada: 39,73 N° de Placas: 31 Ponto de Descanso: 1 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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SECRETARIA DE CULTURA 

1113:*;
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COORDENADORIA DE TURISMO 13i54.

ESTRADAS 26- TRILHA: CAMINHO DOS VALES (TAIAÇUPEBA - BIRITIBA-USSU) 
Rodovia Professor Francisco Ribeiro Nogueira, Rua Seis de Junho, Estrada do São 

Sebastião, Estrada São Lázaro 
Elevação: 571 metros Trecho: Asfalto/Terra Dificuldade: Moderado 

Km Mapeada: 21,74 N° de Placas: 36 
Ponto de Descanso: 1 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 

ESTRADAS 27 - TRILHA: MOGI — SALESOPOLIS (MOGI-BERTIOGA VIA COCUERA) 
Estrada Soichi Ueda 

Elevação: 50 metros Trecho: Terra Dificuldade: Fácil 
Km Mapeada: 4,8 N° de Placas: 3 
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SECRETARIA DE CULTURA 
COORDENADORIA DE TURISM 

ESTRADAS 28— TRILHA: JINICHI SHIGUENO / MOGI-BERTIOGA 
Estrada Jinichi Shigueno, Estrada do Mario Shimizu, Estrada Cocuera, Estrada 

Yamashita, Estrada Guhnto Kobayashi 
Elevação: 421 metros Trecho:Terra Dificuldade: Moderado 

Km Mapeada: 5,55 N° de Placas: 8 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE CULTURA 

COORDENADORIA DE TURISMO 

9 Placas: Total 216 

TRILHAS DE MOGI 

SABAONA 44 1eme ESTRADA 
5.2 KM DO PROCOMO 

QY 

,s5',":` c,1; 4w 
• e • 

5001..1 1,2 Km 2,1 Km 

.51)
15" o- o • 

0 . O 
~amuem° 

1,4 Km 

4 MOGI DAS 011/1111 

Ponto de Descanso: Total 10 

Mogi das Cruzes, 10 de agosto de 2021. 

Luis Felipe Uctuia 
Coordenador de Turismo 

Assinado com senha por LUIS FELIPE UCHOA SOARES 
Documento N. : 017243A0413515 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapelsp.gov.bridemandas/documento/017243A0413515 
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SECRETARIA DE 
GOVERNO 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

INTERESSADO. 

Coordenadoria de Turismo 

PROCESSO N f EXERCÍCIO F01,11A N" 

40.022 2021 

DATA RIIRRICA 

ft"0•/\."` 

Ao Senhor Secretário de Finanças 
Ricardo Abílio Rossi Cardoso 

Visto. Ciente. Encaminhamos o presente processo para que essa Pasta informe o crédito 
pelo qual correrão as despesas com a execução do Convênio n°000138/2021, celebrado entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de 
Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros do Fundo de 
Melhorias dos Municípios Turísticos para trilhas deste Município, no valor de R$ 343.355,38 
(trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), com 
a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica. 

SGov, 6 de janeiro de 2022. 
AN, 

Francisco Cardoso de Cama go 'ilho 
Secretário de Governo 

SGov/rbm 

R1OR 
Seeçe 



SECRETARIA DE 
FINANÇAS 

N I ERESSADO 

Coordenadoria de Turismo 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

À Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica: 

PROCESSO N•  L EXERCICIO FOI HA N° 

40.022 I. 2021 53 
13/01/2022 Kleber --DATA RURRICA 

Conforme informação do Ofício Circular n2 01/2022, da Secretaria de Planejamento e 

Gestão Estratégica, em anexo, encaminhamos o presente para as demais providências que se 

fizerem necessárias. 

De acordo: 

D.O.C. — Divisão de Orçamento, em 13 de janeiro de 2022. 

Kleber Yuti Ansai 
Eytonomista 

Ft.
Secre de Finanças 
CPF: 6.424.778-29 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

Oficio Circular n.° 01/2022-SEPLAG 

Assunto: Pedidos de Suplementação e Crédito Especial 

Senhor (a) secretário (a), 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Mogi das Cruzes, 12 de janeiro de 2022. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal 

7.721 de 9 de novembro de 2021, que dispõe sobre a reorganização da Administração Municipal, 

e dá outras providências: fica sob responsabilidade da Secretaria de Planejamento e Gestão 

Estratégica (SEPLAG) a coordenação do processo de planejamento estratégico, propor diretrizes 

e metas para o desenvolvimento sustentável da cidade; e elaborar, em articulação com a Secretaria 

de Finanças, o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias c Lei Orçamentária Anual. 

Diante disso, para maior agilidade do processo de elaboração e execução orçamentária c 

cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual (2022-2025), fica definido o novo fluxo 

para solicitação de crédito especial c suplementar conforme anexos A c B. A saber: 

• Crédito Suplementar: utilizado para reforço de dotações orçamentárias que estejam com o saldo 

insuficiente, pode implicar na anulação de valores de outras dotações; excesso de arrecadação; 

superávit ou ser necessário a partir de novas receitas. Sua solicitação sempre será feita pela unidade 

orçamentária responsável pela ação. 

• Crédito Especial: utilizado para despesas que não possuam dotação orçamentária especifica. Ex: 

criação de urna nova secretaria ou nova ação. Sua solicitação sempre será feita pela unidade 

orçamentária responsável pela ação. 

Para facilitar os pedidos e padronização das solicitações seguem os respectivos modelos. 

Atenciosamente, 

LUCAS N EGA PORTO 
Secretário de Planeja dento e Gestão Estratégica 

(assinado digitalmente) 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães. 2. Centro Civico, Mogi das Cruzes — SP -Telefone (11) 4798-5676 - 
E-mail: gabinete.seplag@mogidascruzes.sp.gov.br 



50 PREF MUN. DE MOGI DAS CRUZES 

Saldo de Dotações 

frte.„ 
el I 

e'rnntfl.6.; 

70.608.4000.2.732 • Promocào Se0400 00 Sar/a6
3 3 90 45 00 - Subveno5os EconOneas 589 720 000.200 0.00 0,00 0,00 200000,03 

01 nanam - GERAL 200 000.00 000 0.00 0,00 20009000 

Total Clamidionçáo Funcional 200.000,00 0,00 0,00 0.00 200.00000 

TOTAL sub-unidade 4.626.14063 600.00 0,00 9.591,75 4.616.048,87 
02.15.02- FMAABC 

PO 605 4000 2 432 • Segurança P,limeniar • Agneutiera 
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE CONSUMO 599 21 600.00 0.00 0.00 0.00 71 600.00 

03 100 0007 • FMAABC 21600.00 000 0.00 0.00 21 600.00 
3 3 90 39 00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCE1710S - PESSOA JURÍDICA 600 16 000.00 0.00 0.00 0.303 18000.00 

03 100.0007 . FMAABC 16 000.00 0,00 0,00 0,00 16 003,00 
44 90 51 00 • OBRAS E INSTALAÇÕES 601 107 5C0,00 0.00 0,00 000 107 503,00 

03 100 0007 • ~ABC 107.500.00 0.00 000 0.00 107 503.00 
4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN- E 802 28000.00 0.00 0.00 000 26003,00 

03 :GO 0007 - RtAASC 26 000.00 0.00 0.00 0.00 2600)00 
Total Clasoticaçáo Funcional 171.100,00 0,00 0,00 0,00 t71.103.00 

TOTAL sue, andado 171.100,00 0,00 0.00 0,00 171.100,00 

TOTAL unidade orça monthrIn 4.797.240,63 500,00 0.00 9.091.76 4.787.148.87 
02.16.00- Secretaria de Cultura e Turismo 

02.16.01 • SMCT 

13.122 3002.2.028 • Apoiou Cultura 
3.1.90.11 00 • VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 603 2 880 000.00 0.00 0.00 0.00 2.880.000.00 

• 

01 110 0000 - GERAL 

3.1.9016.00 • OUTRAS DESPESAS VARIAVE1S - PESSOAL Una 604 
1 880 00000 

100,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 
0,w 
0,00 

2.880 000,00 

100.00 
01 110 Godo - GERAL 100,00 000 0,00 0.03 

l 3 90 30 00 • MATERIAL DE CONSUMO 606 20 000,00 0.00 000 0.00 PO 0001°° 13°°
01 110 0000 • GERAL 20000,00 . 0,00 0.00 0.00 20000.00 

3 3 90.39 00 • ou-mos SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 618 330.000.00 900.00 0,00 0,00 329 100,00 
01 110 0000 - GERAL 330.000.00 900.00 0,00 0,00 329 100.00 

3.3.90.40 CO • Serviços do Tecnol da Informação o Cominvcaçao-PJ 624 7000000 0.00 000 0,00 70900,00 

01 110 0000 - GERAL 70000.00 0.00 0,00 0.00 70.000,00 

3 3.90.93.00 • INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 627 100,00 0.00 0.00 0,00 

11000a)(5°,005°0°

01.110.0000 - GERAL 
4.4.90 52.00 • EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 629 

100.00 
1000.00 

0.00 
0,00 

0,00 
000 

0.00 
0,00 1 

01 110 0000 • GERAL 1 000.00 0,00 0.00 0.00 1000.00 

Total Claullicação Funcional 3.301.200,00 90000 0,00 0.00 3.300.300.00 

13.391.3002 1226 - A/110M0 o Moclerucaçâo Ue Ewaços Culturais e Tu 
4A.90.51 00 - OCIRAS E INSTALAÇÕES 628 I.817 209.66 0,00 0,00 0.00 1 817.209.66 

01 110.0000 • GERAL 10000000 0,00 0,00 0.00 100 00000 

02.100 0172 - iniulAs DE MOGI DAS CRUZES 361 108.44 0.00 0.00 0,00 36641 li

02 100 0199 • MODERNIZAÇÃO PINACOTECA DE M.CRUZES 64 143.73 0.00 0.00 0.00 
4083;4734 

05.100.0225 • CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVENÇÕES/EVENTOS LEON '291.957,49 0.00 0,00 0.00 1.291.957,49 
FEFFE 

4 4.90.5200 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN TE 630 117 250.92 0.00 0.00 0.00 117 250.92 

01 110.0000 . GERAL 100.000.00 0.00 0,00 0,00 100.0050
0.62

.00 

02.100 0199 • MODERNIZAÇÃO PINACOTECA DE M CRUZES 17250,97 000 0,00 0.00 17 2

Total Claaallicaçao Funcional 1.934.460,58 0,00 0,00 0.00 1.934.450,58 

13 391 30022_127 • Manutenceo do Pinem:~ Cultural e Turistv:o 
3.3 90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 607 10.00000 000 0,00 0.00 10 000.00 

01 1100000 • GERAL 10.000,00 000 0,00 0.00 

3 3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 612 17.000.00 0,00 0,00 0.00 1170 000" ,0000

01 1100000- GERAL 171900,00 0.00 0,00 0.00 17 000.00 

• 3 3 90 37 03 - LOCAÇÃO DE MAO.DE.OBRA 617 465000,00 0.00 000 0.00 465.003.00 

01.110.0000 • GERAL 465 000.00 0,00 0,00 0.00 465 000.00 

1 39039.00' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 619 35.000.03 0.00 0.00 0,00 35 000.00 

01 1100000 • GERAL 35.00000 0,00 0,00 0.00 35002.00 

Total Classalcaçáo Funcional 527.000.00 0,00 0.00 0.00 527.000.00 

13 392 1031 2 104 - Eventos Culturao - Pnrnerra inUncia 

3 3 90 36 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 613 12.000.00 0,00 0,00 0.00 122 000.. 

01.110.0 000 • GERAL 12 000.00 0.00 0.00 0.00 

1 0% 

000

3 3 90 39 00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 620 10.000.00 0.00 0.00 0.00 10.000,00 

01.1100000 - GERAL l0000.00 0.00 0.00 0.00 10003.90 

Total Clasinticação Funcional 22.000,00 0.00 000 0.00 22.000.00 

13 3923002 2 027 • Va1Ordayko da Cultura Local 

3.3.50 43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 605 1 500 000.00 0.00 000 0.00 1 soo 000.00 
01110.0000. GERAL 1 500 C00.00 cim 0.50 0.00 1.500.000.00 

3 3 90 30 00 - MATERIAL DE CONSUMO 608 ao 030.00 0,00 000 0.00 40.000.00 

01 110 0000 - GERAL 40000.00 0,00 mo 0.00 40090,00 

3 3 90 31 00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS AR T1STICAS. CIENTIFICAS. DES 611 250.000.00 0.00 0,00 0.00 250080.50 

01 110 0300 • GERAL 250.000,00 0.00 0.00 000 250050.08 

3 3 90 36.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 614 137500,90 0.00 0.00 0.00 137 500.00 

01 110 0000 - GERAL 100.000.00 0.00 0.00 0.00 100 000.00 

05 100.0223 • Programa Nucleo Criativo Lab, Artes 37.50003 0.00 000 0.00 17590.00 

3 3 90 39.03 - OUTF1OS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 621 712 500.00 0.00 0.00 0.00 712 500.03 

01.110.0000 - GERAL 650002.00 0.00 0.00 000 650.000,00 

05.100.0223 - Programa Núcleo Coal,. Lati Arles 62 500.00 0.03 0,00 0.00 62 500.00 

3 3 90 40 00 • Serviços de Terno( da into.naça,, .. Con,,cação.Pj 625 1 000,00 0.00 0,00 0.00 1.000.00 

01 110 0000 • GERAL 1 000,00 0,00 0,00 0.00 1 000,00 

Total Classoosç ao Funcional 2641.000,00 0,00 0.00 0.00 2.841.000.00 

13 352 3002 2 128 • Promoção ao Event-es Contra. 
3 3 90 30 CO - MATERIAL DE CONSUMO 609 40.000,00 0.00 0.00 0.00 40 OCO 00 

01 110 0000 - GERAL 40.000,00 0.00 0,00 0,00 40 000.00 

3 3.90 36 00 • OUTROS SERV/ÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 615 70.000.00 0.00 0.00 0.00 7000800 

01 110 0000 • GERAL 70000,50 0.00 0.00 0.00 70 000.00 

3 3.90 39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA 622 900 000,00 0.00 000 0.00 900.000.00 

01 110 0000 • GERAL 900090,90 0.00 0.00 0.00 900.000.00 
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PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

PROCESSO N° EXERC. 
o 

POVIA N" 

40.022 2021 

17/01/2022 

DATA RUBRICA 

INTERESSADO COORDENADORIA DE TURISMO 

À 
Secretaria de Governo 

Trata-se do Convênio n° 138/2021, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio de 

sua Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a 

transferência de recursos financeiros do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos para trilhas 

deste Município. 

Em atendimento à solicitação às fls. 52, indicamos abaixo a classificação funcional 
programática e da categoria econômica: 

Exercício 2022: 

Unidade Orçamentária: 02.16.01 - SMCT 

Classificação funcional: 13.391.3002.1.228 - Ampliação e Modernização de Espaços Culturais e Tu 

Natureza da despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Vinculo: 02.100.0172 - TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES 

SEPLAG, 17 de janeiro de 2022. 

LARISSA CARI I A DE ALMEIDA MARCO 
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão Estratégica 

LAGA 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

40.022/2021 

ViCOC tf() . ()1") 1 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA - rbm 

PROJETO DE LEI 

4

rz 
0.1Fski.of  \'‘') 

t

\ c'  " 7"
43-

Ratifica o Convênio n° 000138/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de 
Turismo e Viagens, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n° 000138/2021, celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de Mogi das Cruzes, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 343.355,38 (trezentos e 
quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), provenientes do 
Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos, destinados a execução do Projeto Trilhas de 
Mogi das Cruzes, em consonância com as respectivas obrigações, limites, plano de trabalho e 
demais características do referido instrumento, estabelecido no texto anexo, que fica fazendo 
parte integrante da presente lei. 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do Convênio a 
que alude o artigo 10 desta lei, inclusive fumar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 30 Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas obrigações, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES,   de   de 
2022, 4610 da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

rhni 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP •Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail. gabinete@pmmc com.br 
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SECRETARIA DE 
GOVERNO 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

pRocEsso rr. 
40.022 

EXERCICIO ; FOLHA N` 

2021 ! 58 

DATA •/RUH ouckPot 

INTERESSADO: 

Coordenadoria de Turismo 

Ao Senhor Secretário de Planejamento e Gestão Estratégica 
Lucas Nóbrega Porto 

Visto. Ciente. Nos termos do que consta deste protocolado, encaminhamos o presente 
processo para conhecimento e criteriosa análise da anexa minuta de projeto de lei às fls. 57, por 
intermédio da Divisão de Convênios do Departamento de Projetos e Prioridades dessa Pasta e, 
se o caso, da Secretaria de Finanças, no âmbito de suas respectivas atribuições. 

Após, estando conforme, o envio do presente protocolado à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação e à Procuradoria Geral do Município, para exame 
e manifestação. 

SGov, 31 de janeiro de 2022. 
--
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Francisco ardoso de Camarg o 
Secretário de Governo 

.SVov/rbni 

(.4 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

PROCESSO N° EXERC. FOLHA N° 

40.022 2021 59 

16/03/2022 

DATA RUBRICA 

LNTERESSADO coordenadoria de Turismo 

Ao 
Senhor Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SMDEI 
Gabriel Bastianelli 

Visto Ciente. Encaminhamos, conforme indicado pela SGOV na fls. 58, para a 
SMDEI para demais providências. 

SEP/N 

4,14Aas b 
Secret4ti de Planeja stão Estratégica 



SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

PROCESSO N ° 

40.022 

EXERC. FOLHA 

2021 I 60 
DATA RUBRICA 

23.03.2022 
INTERESSADO: 

COORDENADORIA DE TURISMO - SC 

À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

Conforme orientação da Secretaria de Governo na fl. 58, A Coordenadoria de Turismo 

informa estar de acordo com a referida minuta. Encaminhe-se à Procuradoria Geral do 

Município para análise e manifestação. 

COTUR, 23 de março de 2022. 

Luis Felipe Uchôa 
Coordenador de Turismo 

E: D O 
PGM, 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

Procuradoria Geral do Município 
Av_ Vereador Nartiso Vague Guimarães, 277.30 andar 

CEP 08780-900 • Mogi das Cruzes - SP - Brasil 
Telefone (55 11) 4798-6303 

wynv.mogidescruzes.sp.gov.br 

PROCESSO N9- 40.022/2021 FOLHA Ng 

PARECER DA PROCURADORIA DO CONSULTIVO GERAL 

Processo n° 40.022/2021 

Interessado(a): COORDENADORIA DE TURISMO 

EMENTA. PROJETO DE LEI. RATIFICA O CONVÊNIO Ng 

138/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

TURISMO, E O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 

PARA A FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE Vícios FORMAIS E 

MATERIAIS. 

1.  Trata-se de expediente iniciado pela COORDENADORIA DE TURISMO, que sugere a 
iniciativa de projeto de lei, destinada a ratificar o convênio n2 138/2021, celebrado entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo, e o Município de Mogi das 
Cruzes, objetivando a transferência de recursos financeiros do Fundo de Melhorias dos 
Municípios Turísticos para trilhas de Mogi das Cruzes. 

2.  A tramitação do expediente foi autorizada pelo Sr. Prefeito. 

3.  É o relatório. Passo a opinar. 

4.  Inicialmente, saliente-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos constantes nos autos até a presente data e que, em face do que dispõe o art. 
131, da Constituição Federal de 1988, simetricamente aplicado no âmbito municipal, incumbe 
ao procurador prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, sem adentrar, portanto, 

na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados pela Administração Municipal. 

5.  Pois bem. É possível afirmar que a minuta apresentada não dispõe de vício formal: a 
uma, porque compete ao Município legislar sobre matéria de interesse local (art. 30, I da CF); 

a duas, porque o artigo 80 da Lei Orgânica do Município dispõe que a iniciativa de lei 

ordinária e complementar compete, também, ao prefeito. 

6.  Quanto ao aspecto material, infere-se que o conteúdo do projeto de lei sugerido pela 
Pasta de origem não conflita com qualquer valor constitucional. No entanto, a fim de afastar 

qualquer dúvida acerca da Pessoa Jurídica (Estado de São Paulo ou Mogi das Cruzes) 

responsável pela transferência dos recursos financeiros objeto do Convênio, sugiro a inserção 

da informação de que tal repasse se dará pelo Estado de São Paulo. 

INI 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

Procuradoria Geral do Mur 
Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, 

CEP 08780-900 • Mogi das Cruzes - SP 
Telefone (55 11) 47 

vnvw mogidascruzes 

PROCESSO N9 40.022/2021 FOLHA N9

7.  No mais, o texto apresentado na minuta de fls. 57 se encontra apto aos objetivos 

almejados, motivo pelo qual a aprovo. 

.2 

1 

ti, /,••••••...e.• • 

À Secretaria Municipal de Governo. 

P.G.M., 29 de março de 2022. 

LUCIANO LIMA FERREIRA 

Procurador-Chefe do Consultivo — OAB/SP 278.031 

Procuradora-Geral do Município 

Enca nhe-se. 

Fabio iitsuakt Nakano ---
Procurador de sãíiicipio 

1 1.100 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER CONJUNTO-DAS COMESSÕES PERMANENTES-DE JUSTIÇA-E-REDAÇÃO: 
FINANCAS E ORÇAMENTO E CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Projeto de Lei n° 49 / 2022 — Processo n° 75/2022 

De iniciativa Legislativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito CAIO CESAR 
MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo Ratifica o Convenio n° 000138/2021, celebrado 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de turismo e Viagens, e o Município de 
Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, do Estado ao 
Município, no valor de R$ 343.355,38 (TREZENTOS E QUARENTA E TREZ MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), provenientes do Fundo de 
Melhorias dos Municípios Turísticos, destinados à execução de obras de infraestrutura turística do 
Projeto Trilhas de Mogi das Cruzes, e dá outras providências. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e peculiaridades 
atinentes a estas Comissões e inexistindo vícios a macularem o mesmo, opinamos por sua 
NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 17 de MAIO de 2022 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

RNAND' 'ORENODA SILV. 
P sidente 

FÏLÕS LUCARES 
Membro 

IDUIG S EIRA MARTINS 
Membrt? 

DE FINAN AS E OR AMENTO: 

^ 

MARIA LUIZA FERNANDES 
Membro 

PEDR KOMURA 
Presidente 

JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 
Membro 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO: 

- '7,/ ) • - 
, r 

EDSON ALEXANDRE PERE RA 
eznlyro 

EDUARDO HIROSHI OTA 
Presidente 

NO JOSÉ DA, SILVA 
Membr 

MILTON LI PIS DA SILVA 
Menibro 

VITOR MORI 

JOSE FURTA 6 
Membro 

SILVA 
bro 

_MAURO MITSILÍiO YOKOYAMÁ 
Membro 

OSVALDO ANTONIO DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE GP MOGI DAS CRUZES 2

ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio GPE n.° 191/22 

Senhor Prefeito 

Mogi das Cruzes. em 03 de junho de 2.022. 

17091 /2022 07/06/2022 16:11 

CAI: 275889 
Nome: C_.:AMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 

Assunto: PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL OF N 191 2022 AUTOGRAFO RROJF_TO DF LEI N' 49;2022 AUTORIA DO EXECUTIVO QUE RATIFICA O CONVENIO N' 000138/2021 CELEBRADO ENTRE O 
Conclusão: 29/06/2022 

Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 

Através do presente, tenho a elevada honra de passar 

às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n.° 49/22, 

de vossa autoria, que ratifica o Convênio n° 000138/2021, celebrado entre o 

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens. e o 

Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras 

providências, o qual foi aprovado pelo Plenário desta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada na data de 25 de maio p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

e iosamente. 

MARCOS IPAULOTÀVARES FURLAN 
eside té da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°49/22 

Ratifica o Convênio n° 000138/2021, celebrado 
entre o Estado de São Paulo. por intermédio da 
Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n° 000138/2021, celebrado entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de Mogi 
das Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, do Estado ao 
Município, no valor de R$ 343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos), provenientes do Fundo de Melhorias dos 
Municípios Turísticos, destinados a execução do Projeto Trilhas de Mogi das Cruzes, em 
consonância com as respectivas obrigações, limites, plano de trabalho e demais 
características do referido instrumento, estabelecido no texto anexo, que fica fazendo parte 
integrante da presente lei. 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do 
Convênio a que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por 
objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de 
suas finalidades. 

Art. 3° Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do 
referido Convênio, em cumprimento às suas obrigações, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. • 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA P 
DAS CRUZES, em 02 de ju 
Cruzes. 

UNICIPAL DE MOGI 
Cidade de Mogi das 

MARCOS PAULO AV 4 S FURLAN 
Presidente s a Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1
1/4 '1e4ki\, 

Projeto de Lei n° 49/22 

MAURP DASSIS MA RGARIDO 
1 Secretário 

JULI ALAQUIAS BOTELHO 
20 Secretário 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 883/2022 - SGOV/CAM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

SECRETARIA DE 

Mogi das Cruzes, 13 de junho de 2022. 

0 2j; &á 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis n°s: 

• 7.786, de 6 de maio de 2022, que dispõe sobre a oficialização e denominação 
do Centro de Lutas Boxeador Jackson Durães Souza e dá outras providências; 

• 7.787, de 6 de maio de 2022, que cria o Fundo Especial de Manutenção do 
Corpo de Bombeiros de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.792, de 18 de maio de 2022, que ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 
917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.793, de 27 de maio de 2022, que institui o Programa Municipal de 
Aprendizagem com prioridade para adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas, em situação de acolhimento institucional, retirados do trabalho infantil e/ou em 
situação de vulnerabilidade e risco social, na forma que especifica, e dá outras providências; 

• 7.794, de 31 de maio de 2022, que fixa o índice de revisão geral dos vencimentos 
e salários dos servidores públicos municipais de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões, e dá outras providências; 

• 7.795, de 1° de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 
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• 7.796, de 10 de junho de 2022, que confere nova redação ao artigo 91 da Lei n° 
7.619, de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre a normatização dos serviços funerários e das 
atividades desenvolvidas nos cemitérios municipais no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, 
e dá outras providências; 

• 7.797, de 6 de junho de 2022, que autoriza o Município de Mogi das Cruzes a 
contratar com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de 
crédito com outorga de garantia e dá outras providências; 

• 7.798, de 9 de junho de 2022, que denomina Parque Airton Nogueira o imóvel 
que especifica; 

• 7.799, de 9 de junho de 2022, que dispõe sobre a criação do Museu de Vivências 
Educacionais - MUVE, no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.800, de 9 de junho de 2022, que ratifica o Convênio n° 000138/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.801, de 9 de junho de 2022, que ratifica o Contrato de Repasse n° 
920171/2021/MDR/CADCA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Mogi 
das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.802, de 9 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.803, de 9 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Educação, crédito 
adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

Rubens lyáro/e Oliveira 
Secre rio- Adj 'to de Governo 

SGov/rbm 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI N° 7.800, DE 9 DE JUNHO DE 2022 

Ratifica o Convênio n° 000138/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de 
Turismo e Viagens, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n°000138/2021, celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o Município de Mogi das Cruzes, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, do Estado ao Município, no valor de R$ 
343.355,38 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), provenientes do Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos, destinados a 
execução do Projeto Trilhas de Mogi das Cruzes, em consonância com as respectivas obrigações, 
limites, plano de trabalho e demais características do referido instrumento, estabelecido no texto 
anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do Convênio a 
que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 3° Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas obrigações, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data1de sua/publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE/ MOGI(DAS CRUZES, 9 de junho de 2022, 
4610 da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzels. ' 

CAIO CESA MACIL&DO DA CUNHA 
Prefeito dç Mogi das Cruzes 

--------..„_, 

Francisco Cardoso de CamargJ Fillío 
Secretário de Governo 

Registrada na Secretaria de Governo - Departamento de Administração c publicada 
no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal em 9 de junho de 2022. Acesso público pelo site 
www.mogidascruzes.sp.gov.br. 

SGovirbm 
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TERMO DE CONVÉNIO 

é* • 

CONVÈNIO QUE ENTRE. SI CELEBRAM O ES I AIX) ) KWH). PEIA 
SECRE I ARIA .1(fRISMO E V1A(iENS. I- O MI INICIPIO 1)1-. MO( DAS (1(t:/.1•S 
. OHJIIIV ANIX) A I RANSFERÉNCIA Dl-. RECURSOS hINANCHROS IX / FUNIX 
1)1-. MEI HORIAS DOS MI INICIPIOS 11 RIS OCOS PARA 11(11.11AS Dl- MO( 11 1)As 
CRI.;/IS 

haado de são Paulo, par meio de mia Secretaria de 1 urismo e Viagens. CNP) n" 08.574.719 (X101-48. neste ato reprewittado por 
seu 'bele ik liabincto WA(iNER SEIAN HANASHIKO. portador da Cédula de Identidade n" 28.22(1.424-3 SSP SI c do 

‘36.948.238-08. des Mamem': amovi/Mo pelo Senhor Sei:mano de I urismo e Viagens. pela Resolução 51 -22. publicada no 
I ) ) I. em 24. 10.'2019, e o !Slimicipio de M(Xil 1)AS ( RI ,/.1-..S. CNP) n" 46.523.27041001-88. neste aio representado pelo seu 
Prefeito1 AIO ( 'ESAR MA( I IAI X) DA tf NuA. RI ti 27.778.878-X e do CPI- ri" 275.982.388-12. celebram 4, PreseliIC 

MI% 1.: mo. mediante as cláusulas e condiçães que M1111t:111: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

onstitin objeto deste Convénio a transferència de recursos lbuinceiros para (RILIIAS DE M(Kil 1)AS CRI'/ES. de acendo com' 
Plano de I rabulho que ta/ paute integrante deste instrumento como Anexo I kiN lb. 186;279 e cum o cronograma lisa-o-financeiro de 
desernhols) á fl. 277. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

• Serskus Preliminares; 

• Placa de identificação de obra 6.00 

• Pontos de descanso 

• Broca em concreto armado diâmetro 20.00 cm homn in 

• Flanco em concreto armado pre-moldado comprimento 2.00 m - 1000 unid. 

• Fornecimento e instalação de peças diversas em madeira - 9,20 in 3

• Remoção de entulho de obra com caçamba metálica 154.44 m' 

• Sinalliação ent placas 

• Broca em concreto armada thilmeiro 20,00 cm 216.00m 

• Placa para sinalitacão em ACM com pelicula relletisa 64.60 me 

• Poste telefónico em aço gni' tinindo h- 3.00 m 216.00 unid 
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GO% LANO DO LSI ADO ui. SÃO PAt LO 
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P A RAC;KAFO 1..1N1(.'0: O Illantb /Ie. 1 mbolho a que alude o "cantil .' tksta clausula podem ser modificado Noainclhi atkquaçõi 
4111 tintinceira. mediante a pré ia autorilução do Secretario de I Lirismo c Viagens. icd.ida .s alteração do obielo. sal. o 

necessidade excepcioted. detidamente itisti fletida. e mediante pre% in atentlimento dos seguintes requisitos 

1-strita 011%er-saneia das finalidades elo lundu de Melhoria tias stancias. nos termos do alago tia 1 et o' I t, 2' 1%3. de l tle patim 
de 211Ia. 

2 N1anitt•stacào Ia% ora% cl de) ( 'tereeeelheb OPrientação e 1. elfillok do ftmdo :a que se tetei e o nem 1 Oeste p.a aeraltb uniam. 

Autormaeao tlo Secretário de turismo e Viagens 

CL At SI LA SEXa NDA 

Da 1-Ate:ação 

(hl prest.—nte Com %Mio. 

I pelo I \IX ). Seca:lana de I unsino e Viagens. dont% ante denominada S14 RI 1. \ KIA. cum list:ali/ação será exen:ida pot seu 

11 pelo Municipal. a l'refeitura tkb Nlitnieipio etc M(k4 DAS ( RULLS, do:4%mile dentintinada MUNI( 11'11 cujos. ge,blot c 
responsa% el tocenebb. foram indicados pelo Prefeito aeraxes portaram de 11 247. que ta r parte IiiieW:11111: 1.10 prx-sente inststimento 

ci..kt Si LA I EKCUK.

Das Obrigações dos PlIellt ¡De% 

oa e.secticao do presente 1 'oro roto a SECKE MIA e o MUNIC111() tetào ás seguintes dai tgat Ot.'s 

( compete a SECID.: I . IRIA: 

o .1111d111,J1 e aprowi documentaçao icenicit do °torto do presente ( tio i C11141, as preSide;tk:,  de c. antas dos reeut Mb,  e 

laudos ',torta teenica. 

hi acompanhar e super% isa mar a est-et:c:10 tio obieto do presente ( on% (1nio. ambos de tesponsabiladade tecnica do Nfl ,s1( 11'10: 

et repassar ao Mi NI( IPI( ) os recuNos alocetdos. de acordo etbin a 1. la tisula Sexta do presente 1ott %

II Compete ao NIUNICIPIO: 

ai executai. direta ou indiretamente. sob sua responsabilidade. as obras pre% istas neste •tnnémo. mictando-se no pram de ate 1Nti 
semi,. e miefilu pdhis.. eootados da assinatura deste instrumento. etn conformidade com o erimoinanta listro-limai:eito de 
desembolso de 11 2 ". que integram o Mano de trabalho. obser% .'.dos os melhores padróes de qualidade e economia, 

ibt acompanhar e lisealmat a execução do objeto do presente ontens.. 

eI responsabilitar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente 1 on% 
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'"1" sl ctInit.1 ralo‘el /*/ //N o% ek:ão da Sb( RI- I A RIA. quaisquer alteraç.Ses ttic‘eriliatn .1 ser tertas 
irslabdeeltiOS. 

4:1 k-ilf.r ar a disposiçao 4.i SH. RI-. I ARI. %..i do umentaeao ide: cure apheaei:o dos icem/ais financeiros !embreie^_ permitindo sua 
rrrtl, ampla lisçaltia00. 

I / omplementai com ti:Latiste. preetmiiis aqueles repassai!, e. pela SI- RI 1 RIA. e-termo& ciisio total da exesite;I•ne do obieio sk• 

Islev:Ible4 00 1{ 

cintas das aplicacaies elcs:oirenies ele.-stc ( On‘éi111.. ,ientorm; Manual de (Mb:maçai, cedido pela SI-1 RI I 1R1 N. s.cto 
dit arcano:aliei •l.is 111.4IliçisC, esI cutie.ms de/ I ribunal ek orna-, do I -4alle/. 

h/ leslknisahiliiar-se i‘elies encargos: trabalhistas. pie. Welter:trios. fiscais. comerciais e ouro, resultante?. elo presente ( oncénio. hem 
assim pot esc-situais cimos preiumos causados a terec-trees elecoriencla da exceetrOo deste atusie. isentando a SI..< RI I .NRIAde 
qualquer responsabilidadk. 

tu instalar e manter placa de itlerililicaçào do obterei elo presente ( eine ,ine. de ;reeirdo eurit Mi kjek. (11-§Cial pe.-la 
Si 1 RI I RIA: 

$) meneie, em seus yr meteis e obra% nortnas de acessibilidade de pe•Vita• pollationis de tiecessidatles e...Ne:tais. em especial a lei 
i•ederal I to otpx ele let 12 2000. a I ei I tdentl 11 14re de ore ii • 211! 3' . a I ei I.sladual I I 2W3 de 12 I I 2IHI2 e a N1412 14 41 ele 
setembro ik• e suas alletaçOes 

("LM SUL.% QUARTA 

Do % maior 

11 %Moi do In csentc 1 to Mie/ e de R% 343.355.3X Orezenlos e quatenia e Ires mil Iretentos e cinquenta e ..tneo reais e Imita e 
cenlaso,•). %altit de RN 14 4 155.3k (tretenti4N e eputienia e Ire...,  lictentos e cinquenta e I.ilit 1 ! cal. e Is luta e oito 
venta% 0, 1 de mespeensabilidade de/ 1.51 \IR e ou t/ que e wettes ele zesponsatuliclacle 5kuNII 5.1( 11'111 

(LÃ( SI LA QUI !% TA 

Dos Recursos 

Os recursos a serem transferidos ao MI •NIC1P11). originários do I undo de Melhotia dos Mugiu:Imos I uri/ericeis. ienes arào o 1.!entento 
l'eakliknieo 44.4(1 51 rol I ransier:th ia a Moine:irmos Obras. I 1, I DADL 11K 5oti 1(12.p 1 .Res 500.110: Programa de I raballio 
VI 23 (+Ws 5002 tileis Miai 

I"' - U. recursos ltansteridiN pela S1-.( 'RI- 1 ARIA ate MU:511(11'10 em IlinçAie deste Cone Mo. seráo delkisiludeas em corna 
incoladu no !lancil do Brasil S.A., eles end./ sei aplicados e xelims zurienie. naexesaiçehld.0 .1hiett. dek4C 4 1.111%.è11141

§2" - MI/ NI( 11'1( ) tlecta eilesert ar ainda eeettintes :ceras 
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1 DO penudo cinto...multei:ate ato amen aio entre a liberaçate e Mia Cit..11% tilieteação. os mem sus Liiiaineeiros det erao NCI 

1101 iiuci medito do liamit S . obsersudo et disposto 120 I destio cláusula. em eadee nela de poupam:e, se oh Neli 44•44 lia 

igual ou superior a um enes ou em operação de mercado aberlio !astreada em mulo da do ida publica. quantlie iitilmaçaii dos 
recursos se se:Miem em praros menoresqtic um mas. 

2 as revelias tina:acenas serão esellusot nmenee aplicadas me 4 §1.41:14,  lln%

4 e" estratos bua-mios contendo o HW, ihiSinrICO) tiaCOiliii C0111 a tk bemol:mação I n:lereme 

aplicação da% dilloinhilkkules financeiras a serem fornecidos pela leistolutção l'inatteeera. tategntrão a ineslaeitto de comas trata& na 

laustda 1 mei ra. inciso II. afinca - g" deste urdimento: 

4. o deseumprimento Jo disposto neste imluu,Liratn obrigara A' \1I III( 1 a test 'Moça,. doo memerarto reeeltedo. aeleseedo da 
leottementeão das e espeeen as apiteiteUes financeiras ate a Jaia (14 %;t4.14 i 411114Ni/o. 

!tida fiscais laitims ou emitiam. anis:. ik tlespesas efetuadas serão evadidos em no mie (et sil( 11,11). tknCtItiO 

-( ou% o:lato* S 1 1)A1)1- II R . seguido do imit)ero constimie tlo preambulo deste instiumento 

CLÁUSULA SLX 14 

Dai Liberação dos recurso% 

1). recursos de responsalsdnimle da SI-( RI. I .NKLA scrOti repassados ate \ II 11'10 en) uma Mica paieela. mi ‘alor deRs 
;43 3x ltfl,ciIhms e quarenta c tres mil. ireientos e Cintilei:1114.i C CII1CO rC.II• C tonta e oito centaços). ap.is a expedieà. e ti.' u.itkiiu 

de zier% iço. nos termtetdo Ikereto 1-.4adual n 46.1'1 2021 e obser, atlit o disposto no inciso 1 do ,1.1 • Me alugo II ('da 1 ei i.etlehoe n" 

8.Ndi de 21 de imito de 1993. com suas alterações. 

PARÁGRAFO Éveco - A ri:Mi/ação dos repasses lica Londicionada a mesistencia ire:sito :III ll tillIC do Net NI( 1 Oleio do 

k st 1)I'. 1•S I eia cottlilmti(latIc com o artigo da I et it 12 PS. de II tk: ianciro ik IIIIIR iceolimenilea I k. gelo ei 

• 4s%. de de setembro tle 20(18 

ULAI. SI. LA SE 11•14 

IN Denuncia e de Rem:kap 

1 sle 1 on, èneo poder.% seo denunciado a gola Ititeee tempo mediante euailleaçao 4 lues ia de 31) treina) dias e sela tesa. indult* na liepote.e 
th: de., anila ii.icflt. ' Je sai. clausula. ou ene raeão leen' 

CLAL Sl LA 01 I 4% 4 

Da RespanslibilidatIc do MI sICIpto 

c Mania-se o 111Is1(11,11 ) gwis casos de não utili,açat) dos recursos para o tini coin encionaclit„ipkaçao ande. ikki &yes oulesci.:1, 
Me agiste a dcnt)1%é-Ita.s. alualitados monetariantente pelos indiees (Ia vadeou:o., de poupança. a path: da cktta Jo Bep.e.se 

CLÂLSI 1.4 SONA 

Do Prata 
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PARÁGRAFO ÚNICO I I4‘ cotio mi411xo rclex atile e illieiesse dos nartletpes. o pre,ente onvénio ter •.ete pr.set, de 

exceo00 protTogodo medulo,: lernwl zidi1in s: pré% ia atilortiaefki dei Sem eiat de 1 uramito C N. jatam.. oixeiN adir is !tome 111.sx$11t. ,

lie • i:1114:1s) :MO% dcmenem 

CLÃ' SI 1.4 DÉCIMA 

Do Favo 

tca ckilo o hW') da iLl C.1111111 irn dmnitr Jus Ida.% oriundas du execução deste 1 on% Coto. urui isI,iiki as rx.speetn 
!list iltti lir: 3dIllenist rate sus. 

• Pin estalem de acordo. a•xmato parttetre• is Mesente instrumento em .1 (Irét.) vias de I gted I ei si e tonna 
(jaus) testemunhas também aba: so ovonradas 

S.so 

kA iNt. R SEIAN HANASIIIRC 

be1c sk t 'Mude 

(Aft)(ESAR MACHADO DA Cl NI IA 

Prefeito do Multei:imo de M06I DAS CRI .I.ES 

1 ES 1 (Ml 'Nt IAS 

IVA pre, erlÇa 2 
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Is DAIWIt 

Sào Paulo 16 de dezembro de 2021 

TESTEMUNHA(S): 
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GO V ERN O DO ESTADO DE SÃO PAULO 
seeRETARIA in ft iRISMO 1: VIAGENS 

JUSTIFICATIVA DADETUR 

Parecer: 

Informação Técnica 

Plano de Aplicação DADETUR 2021 

Folha 1 - Apresentação 

r t• 
ok' 4•11 Of".• or. 

1 / 

A Prefeitura Municipal de: Mogi das Cruzes 

B. Classcaçâo: MUNICIPIO DE INTERESSE TURISTICO 

C. Numero de habitantes: 450.785. (IBGE 2020) 

p. Região Administrativa Grande São Paulo 

E. Conselho Municipal de Turismo Aprovado - (x) Sim ( ) Não 

Objotos atrativos turísticos propostos: 

Igrejas do Carmo: 

asaráo do Carmo: 

Igreja Matnz de Santana: 

'Casa do Hip Hop. 1 

kituseu Virtual da Educação 

1Mercado Municipal. 

Ciarte (antigo Cine Odeon); 

Centro de Cultura e Memória Expedicionários Mogianos. 

Theatro Vasques; 

Igreja de São Benedito. 

Arquivo Histórico Municipal. 

Centro Cultural de Mogi das Cruzes: 

Corporação Musical Santa Cecilia: 

115 

MiM 

assa Doc...,,entai 1 oci o 050061 
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GOVEILNO DO ESTADO 1W SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS 

Pinacoteca Municipal: 

Ilha Marabá, 

¡Avenida Cívica, 

Ginasio Municipal de Esportes Hugc Ramos: 

Parque Centenário da Imigração Japonesa. 

Parque da Cidade; 

¡Mirante do Pico do Urubu: 

Parque Natural Municipal "Francisco Affonso de Mello'. 

Capela de Santo Alberto 

• SNAI Off Road Park: 

• ntiga Pedreira de Sabaúna, 

stação Ferroviária de Sabaúna; 

apeia de Santo Angelo: 

arragem do Rio Jundiai: 

arque das Neblinas: 

ota da Luz: 

entro de Esportes e Lazer Botyra Camonm Gari]: 

arque Municipal Leon Feffer, 

Caminho dos Vales, 

Trilha da Zoonoses: 

Trilha da Eletrificação 

Trilha do Cavalo Morto, 

Trilha da Biquinha: 

Tnlha Sabaúna / Luis Carlos, 

Trilha do Pinheirinho: 

rilha da Granja Baba; 

Trilha da Plantação, 

Trilha do Café Solúvel. 
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rnlha do Parque Centenário da Imigração Japonesa à Sabaúna: 

Trilha da Cruz do Século. 

Trilha da Aranha. 

Trilha cio Ténis Clube: 

Trilha do Pico do Urubu. 

Trilha do Parque Municipal: 

Tnlha da Moralogia /Gruta de Santa -Terezinha. 

Trilha da Moralogia / Estrada do Beija-Flor. 

Trilha do Beija-Flor/ Ivo de Senne. 

¡Trilha do Beija-Flor / Cabeluda. 

'Trilha da Moralogia / Estrada do Beija-Flor. 

(Trilha do Adetno: 

Trilha da Capela Santa Cruz do Itapety. 

Trilha do Adelino / Estrada Ivo de Senna: 

Trilha do Adelino / Mogi-Guararema: 

1rilha Caminho dos Vales Biritiba Ussú - Sabatina. 

Tnlha Caminho dos Vales Taiacupeba - Bintiba - Ussú. 

Trilha Mogi-Salesõpolis 1 Mogi-Bertioga via Cocuera: 

Trilha Jinichi Shigueno ,' Mogi-Berboga 

G Numero de pessoas beneficiadas Municipes. 450.785 

eTunstas 10.000 

Folha 2 - Objeto n.01 (Para cada objeto Proposto, devera conter as informações abaixo) 

. Identificação do objeto: TRILHAS DE MOGI DAS CRUZES sendo:l. Sinalização de Trilhas: instalação de 216 
lacas de sinalização e trilhas de caminhada e cicloturismo do município. 2. Pontos de descanso Instalação de 10 

ntos de descanso para usuános das rotas. 

.Descrição do objeto: 

rata-se de serviço de confecção de 216 placas de sinalização turística de trilhas para caminhada e ciclismo. e obras 
instalação de 10 áreas de descanso para usuários destas rotas. 

E CiaSail Doarmos: Loo, 01.05 006 
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. Prazo estimado de conclusão do objeto: 10 (dez) Meses. 

. Valor estimado para a realização do objeto: R$ 361.108.44 (trezentos e sessenta e um mil, centro e oito reais e 
uarenta centavos), oriundos do convênio DADETUR 2021. Caso haja contingenciamento para os recursos no ano de 
021, o projeto será adequado ao valor disponibilizado. 

. Justificativa para enquadramento: 

cidade possui grande potencial em rotas para ciclistas, motociclistas, caminhantes, adeptos do off-road e de outros 
sportes radicais e ecotunsmo. e devido a isso, se faz necessano o sistema de sinalização com a instalação de placas 
totens informativos aos turistas, bern como sinalizar os atrativos turísticos presentes nessas rotas. 

ustificativa de atendimento aos 06 critérios aprovados pela 206° reunião do COC. 

1. Capacidade para manter, incrementar ou requalificar o fluxo turístico: O objeto proposto requer pouca manutenção, 
endo como característica principal a possibilidade de auto guiarnento por parte dos ciclistas e caminhantes que 
enham a percorrer as tnlhas atendidas. A equipe da Coordenadoria de Turismo frequentemente realiza visitas 
écnicas com o objeto de verificar a necessidade de reposição de placas em suas rotas turísticas Além disso. o 

unicípio conta também com a presença da Patrulha Ambiental da Guarda Municipal, bem como da patrulha rural e 
ornais órgãos de segurança pública municipal e estadual, que permitem a rápida comunicação e providências em 
aso de eventuais intercorrências nos percursos. O município conta também com diversos coletivos de ciclismo e 
mpresas especializadas em proporcionar experiências de cicloturismo que serão positivamente impactadas com o 

ncremento de infraestrutura. 

. Associação com atrativo turístico do municipio. As rotas propostas no objeto deste pleito possuem forte relação com 
2 principais atrativos utilizados para peregrinação e cicloturismo no município, que são o Caminho do Sal, que se 

nicia em São Bernardo do Campo com destino a Mogi das Cruzes, e a Rota da Luz, que tem inicio em Mogi das 
ruzes com destino a Aparecida do Norte. Por si, tais rotas regionais abarcam alguns dos atrativos turísticos mogianos 
orno o Parque Centenário da Imigração Japonesa. o Museu e Estação Ferroviária de Sabaúna e a Igreja Matriz de 
aiaçupeba, por exemplo. Entretanto, ao interligarem-se as rotas é possível contemplar uma quantidade 

.xponencialmente maior de atrativos, bem como fomentar a hospedagem de turistas que venham a percorrer ambas. 
Outras trilhas a serem sinalizadas dão acesso a importantes atrativos da cidade, como por exemplo, o Mirante do Pico 
do Urubu, o Parque Natural Municipal Francisco Affonso de Mello. a Pedreira de Sabauna entre outros. A sinalizaçao 
de novas trilhas acarretará também o fortalecimento do turismo em distritos que ainda não sejam contemplados com 

trativos turísticos em seu potencial máximo, mas que terão no aumento de fluxo de visitantes, a possibilidade de 
rganizaçã'o para exploração de tal demanda turística em distritos descentralizados. 

6. Importância na estratégia de desenvolvimento econômico e social para o município: A estruturação do turismo em 
}tomo de trilhas formadas por estradas rurais permite a geração de renda por parte de empreendedores do tunsmo 
}situados nas localidades e imediações contempladas. Possibilita também a oferta de serviços agregados a 
nfraestrutura como, por exemplo, a realização de eventos esportivos, passeios com grupos e muito mais, com 

tencial de geração de emprego e renda. 

. Consistência entre os objetivos do projeto e as possibilidades de estruturação do destino O objeto do pleito em 
uestão e de fomentar a prática do turismo ecológico e de aventura no município aumentando a oferta de trilhas 
evidamente sinalizadas que acarretarão por sua vez maior segurança aos turistas e munícipes que venham a utilizar 
a estrutura vindoura. Além disso, o aumento das possibilidades de trilha, conectando duas rotas regionais presentes 
o mapa ido ciclotunsmo e do turismo religioso do Estado, que soma cerca de 250km de percurso. possibilitam a 

rmanência dos visitantes na cidade por ao menos uma pernoite. Tal estratégia permite também a prática do turismo 
a cidade em regiões descentralizadas, como Taiaçupeba. Sabauna, Biritiba Ussú e outras A proposta vai ao encontro 
inicia dos segmentos prioritários de desenvolvimento turístico, representados pelo turismo rural e ecológico já que 

IMogi das Cruzes tem mais de 60% de área natural preservada e faz parte do Cinturão Verde de São Paulo. 
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15. Aderência às práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): O presente projeto dialoga 
coro diversos dos objetivos de desenvolvimento sustentavel definidos pela ONU. Destacam-se o objetivo 3 saúde e 
hem-estar, considerando-se que a arrecadação de impostos sobre serviços no município gera receitas que podem ser 
revert das em investimentos em saúde pública, além do fato de que a pratica do turismo de aventura e ecológico 
iproporciona qualidade de vida aos seus adeptos. O objetivo 8 trabalho decente e crescimento econômico vai 
totalmente ao encontro da proposta de sinalização turística das trilhas mogianas, no sentido de possibilitar a geração 
de emprego e renda onundos da atividade turística e do setor de serviços como um todo, que representa grande parte 

a economia da cidade. Outro objetivo diretamente relacionado ao objeto deste projeto é o objetivo 9 indústria, 
novação e infraestrutura, já que o turismo apoia-se em boas infraestruturas tanto públicas quanto privadas. A potitica 

pública representada pelo presente projeto otimiza a infraestrutura de mobilidade municipal, especialmente em ambito 
ral. de maneira inovadora e sustentável, promovendo um turismo de baixo impacto ambientai e emissão de carbono. 

. Contnbutção para o processo de desenvolvimento regional: Como citado anteriormente, dentre as trilhas 
ontempladas neste projeto, consta o chamado Caminho dos Vales, que pretende interligar o Caminho do Sal, que tem 

nício em São Bernardo do Campo, passando por Paranapiacaba (Santo André) e finalizando em Mogi, com a Rota da 
uz, que tem inicio em Mogi das Cruzes e segue como destino a Aparecida do Norte. O mapeamento e sinalização de 
atas que ligam ambos os percursos fortalece a utilização de ambos produtos turisticos. beneficiando todos os 
unicipios participantes gerando divisas desde a região do ABC até Alto Tiele e Vale do Paraíba. 

F. Informações Complementares: 

iG. Em Anexo: 

1. Oficio ao Governador e Secretário de Turismo e Viagens - Oficio GPE n" 164 e 17012021, Informe Técnico. Planta 
o Município com localização de pontos e atrativos. Declaração de Domínio Público, Declaração de Licença de 
provação de outros Órgãos, Planta do Município, indicando o local da intervençao e os pontos turisticos a serem 
neficiados com o objeto proposto e Documentação de aprovação registrada em cartório do Conselho de Turismo 

IM unicipal. (Ata do COMTUR. registrada ou publicada em veiculo oficizit utilizado polo munir:tolo. com o objeto 
iorrivado e lista de presença). 

Mogi das Cruzes. 27 de agosto de 2021 

Caio Cunha 

Prefeito Municipal 

São Paulo. 3C de Agosto de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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PLANO DE TRABALHO 

Plano de Trabalho 

Entidade Proponente. Prefeitura 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 

CNPJ 

46.523.270/0001-88 

Endereço: Avenida Narciso Vague Guimarães, 277 

Cidade. Mogi das U.F.. SP 
Cruzes CEP DDD/Fone 

08780-200 (11) 4798-5196 / 4798-5000 

Conta Corrente: 
108.647-2 

Banco: Banco 
do Brasil 

Agência: 0294-1 Pça. Pagamento Mogi das Cruzes 

Endereço da Agência. Avenida Voluntário Fernando Pinheiro Franco, 432 Prédio - Centro 

Cidade: Mogi das 
Cruzes 

U.F.: SP 
CEP. 1 DDDIFone 

8710-500 1 (11) 4724-8655 
1 

Nome Responsável Técnico do Convânto Giuliana Silvéno Muniz Camargo 

N° CREA: 5.060.891.677 

Fone Contato: (11) 4798-5000 / 4798-6778 

Email: giuliana.srno@pmmc.com.br 

identificação do Objeto: Trilhas de Mogi das Cruzes sendo: 1. Sinalização de Trilhas: instalação de 
216 placas de sinalização e tolhas de caminhada e cicloturismo do município: 2 Pontos de 
Descanso instalação de 10 pontos de descanso para os usuários das rotas 

Valor Convênio.

R$ 343.355.38 

Valor Contrapartida: R$ 
0.00 

Valor Total • 

R$ 343.355,38 

Prazo de 
execução 

570 dias 



PREFEITURA MUNICIPAL DE M(Xil DAS CRUZES 

N° de pessoas beneficiados com a obra.

-Diretos. 10.000 

- Indiretos: 450.785 

- Munícipes: 450.785 

- Turistas: 10.000 

Justificativa turística e seus benefícios: 

Serão cerca de 50 atrativos diretamente impactados. dentre os quais as 28 trilhas sinalizadas bern 
como as atrações próximas, como o Parque Centenário da Imigração Japonesa, Parque Natural 
Municipal Francisco Affonso de Mello. Mirante do Pico do Urubu, dentro outros, conforme Justificativa 
Técnica. As obras em questão contemplarão a sinalização turística por meio do instalação de placas 
com seus respectivos postes para fixação, trem como a construção de pontos de descanso ao longo 
das rotas delimitadas na tabela de ruas e levantamento fotográfico_ 

Integram este plano de trabalho: 

- Planilha Orçamentária, - Memora)! Descritivo: 

- Cronograma Fisico/Financeiro: - Declaração de Acessibilidade. 

- Cronograma de Desembolso; - Declaração de Forma e Regime de Execução. 

- Declaração de Reserva de Recursos. - Critério de Medição. 

- Memória de Cálculo; - Planilha de Demonstrativo de BDI, 

- Projeto Básico: - Projeto Básico: 

- Termo de Ciência e Notificação do TCE-SP e Repasses a Órgãos Públicos do TCE-SP 

Mogi das Cruzes, 06 de Dezembro de 2021 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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